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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.910, DE 1999 
(DA SRA. MIRIAM REID) 

Altera a Lei nO 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional. 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24,11) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10. Esta Lei altera a Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação N acionai. 

Art. 2 o. Acrescente-se inciso VIII e §§ 1 o e 2 o ao art. 12 

da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, com a seguinte redação: 

"Art. 12 .................................................. . 

I - ............................................................ . 

VIII - notificar, ao final de cada bimestre, ao Conselho 

Tutela'" do Município e ao juiz competente da Comarca 

respectiva, a relação nominal dos alunos que apresentem 25% 

(vinte e cinco por cento) de faltas, não justificadas. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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§ 1 ° A relação nominal de que trata o inciso VIII deverá 

ser acompanhada do nome dos respectivos pais ou responsáveis 

legais, além do endereço onde poderão ser encontrados. 

§ 2° O envio ao Ministério Público da relação de que trata 

o inciso VIII só se dará após o esgotamento de todos os recursos 

escolares existentes e da prévia comunicação aos pais ou 

responsáveis legais. 

Art. 3 0 . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário. 

-JUSTIFICAÇAO 

A educação constitui um dos atributos maiS importantes da 

cidadania. Porém, os números estatísticos não param de crescer apontando 

para uma crescente evasão, repetência 

brasileiras. 

e reprovação das crianças 

O Ministério da Educação apresentou, recentemente, no final do mês 

de setembro, os resultados preliminares do Censo Escolar de 1999, 

constatando a redução em 1,5% no número de matrículas da l a à 4a série e 

em 4, 8%, nas matrículas da 5a à 8a série. Tais números confrrmm1\a 

preocupante situação em que se encontra o ensino fundamental do País. 
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De acordo com o mesmo censo, a escolarização nessas oito séries, 

correspondendo a faixa etária de 7 a 14 anos, apresenta um quadro de 1,2 

milhão de crianças em idade apropriada fora da escola. Em todo o ciclo, o 

número de matrículas apresentou um crescimento de 1,1% menos do que 

os 2,5% por ano, média dos últimos 20 anos. Se deixam de obter instrução, 

passam a desconhecer os direitos e deveres que norteiam a vida do cidadão. 

Desses elementos excluidores de cidadania, a evasão apresenta-se 

como o problema maior, já que distancia o estudante da escola e amplia o 

abismo entre aqueles alfabetizados e falta absoluta de instrução. 

Como conseqüência, constatamos, também, o crescimento do número 

de menores de rua, que, sem acesso à educação e sem qualquer perspectiva 

de ambição profissional, acaba contribuindo para o aumento acelerado da 

violência no País. 

Por oportuno, reproduzimos as sábias palavras de Ruy Barbosa: "A 

instrução do povo, ao mesmo tempo que civiliza e o melhora, tem 

especialmente em mnCJ habilitá-lo a se governa a si mesmo". 

Diante desse alarmante quadro, onde a evasão escolar, a repetência e 

a reprovação registram elevados índices que apontam o Brasil como um dos 

países que oferecem ao seu povo um nível de educação abaixo no mínimo 

satisfatório, ainda que país emergente, pouquíssimo tem sido feito para 

atacar a causa desse verdadeiro ato de mutilação intelectual. 
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Bons exemplos existem e podem ser encontrados em nosso próprio 

território. Foi justamente um desses exemplos que nos estimulou, por meio 

da presente propositura, a alterar a Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

N acionaI, buscando inserir dentre as atribuições dos estabelecimentos de 

ensino aquela de notificar ao Ministério Público sobre a evasão escolar. Em 

particular, ilustramos com o exemplo do Município de Serra, no Estado do 

Espírito Santo. 

A Juíza de Direito da comarca de Serra, Dra. Hermínia Maria Silveira 

Azoury, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, resolveu intimar os 

país e responsáveis daqueles alunos faltosos das salas de aula, para lhes 

pedir explicações por essas ausências. 

N as audiências, a juíza deixa claro aos pais ou responsáveis legais 

que, se não conseguirem manter os fIlhos na escola, poderão ser 

processados criminalmente com base no art. 246 do Código Penal. 

Esse dispositivo prevê, verbis. 

"Art. 246. Deixar, sem justa causa, de prover à instrução 

primária de Olho em idade escolar: 

Pena - detenção, de 15 (quinze) dias a l(um) mês, ou multa." 

Trata-se do crime por abandono intelectual dos fIlho, isto é, é crime 

deixar de prover instrução primária de fIlho em idade escolar sem justa 

causa. 
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Segundo matéria veiculada pelo periódico A Gazeta, em circulação 

em Vitória(ES), dia 26 de agosto do corrente ano, intitulada "Serra usa 

Código Penal contra evasão escolar" , a ameaça judicial contra os pais 

e/ou responsáveis legais por alunos com mais de 25% de faltas nas escolas 

municipais tornou-se a principal arma da Prefeitura Municipal de Serra 

contra a evasão. 

Com medo do processo criminal, os pais e ou responsáveis atenderam 

em peso ao chamado da juíza Hermínia Maria Silveira Azoury. A juíza 

atenta para o fato que "o não uso do Código Penal para reverter esse 

processo de evasão escolar importará em alimentar o paÍs de 

analfabetismo" . 

o Programa de Combate à Evasão e Reprovação Escolar, desenvolvido 

pela Secretaria Municipal de Educação e a Justiça do município de Serra é 

exemplo claro do envolvimento da justiça para fazer da Lei um instrumento 

à serviço da sociedade e, assim, contribuir enormemente para minimizar os 

seus problemas sociais. 

o Objetivo do programa do município de Serra é a diminuição do 

índice de evasão escolar, que gira em torno de 17%. A expectativa, segundo 

avaliação da Secretaria de Educação, é de que até o final do ano o índice 

caia para 8%. Desta forma, ficam os diretores das escolas obrigados a 

informar à juíza, bimestralmente, como está a freqüência dos alunos, cujos 

pais já foram intimados e advertidos na forma da lei. 
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E claro que há aqueles casos em que o estudante complementa ou 

ainda é o único a prover o sustento do lar com algum ganho pecuniário. 

Nesses casos a juíza, muito sabiamente, valendo-se das penas alternativas 

aplicadas em outros casos l
. Foi criado, para esse fun, o Fundo de Combate à 

Evasão Escolar, que direciona as cestas básicas às famílias cujos filhos 

proviam de alimentos o lar e, por essa razão, ausentavam-se das salas de 

aula. 

Assim, a Prefeitura se encarrega de auxiliar na distribuição e cabe à 
, 

justiça todo o processo de fiscalização das entregas. E aí que vemos a 

complementaridade do programa implementado em Serra, qual seja, as 

cestas básicas arrecadadas com base no cumprimento de penas impostas 

são distribuídas para as famílias carentes daqueles estudantes que proviam 

a alimentação da família. Concilia-se, assim, a permanência do estudante 

na escola ao tempo que o mesmo estudante que está sendo instruído é o 

responsável, enquanto freqüentar a escola, pela manutenção de alimentos, 

básicos sim, que manterão sua família, sem comprometer o seu futuro, mais 

ainda, constituindo um alento e uma esperança para essas mesmas famílias 

no futuro. 

o programa somente beneficia aquelas famílias que se comprometem 

a manter seus filhos na escola. Atendendo, assim, a dois problemas sociais 

(educação e alimentação) e mais, incorpora o espírito norteador da 

Constituição Cidadã de 1988 que estabelece, em seu art. 208, § 30, que: 

1 Em muitos deles o réu é obrigado a distribuir, enquanto durar a 

condenação, cestas básicas (40 kg de alimentos) às comunidades carentes. 
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"Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado 

mediante a garantia de: 

I - ................... . 

§ 1 o ..•••.••.••...•.••.•..•••..•••..•• 

§ 30 Compete ao poder público recensear os 

educandos no ensino fundamental, fazer-lhes a 

chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, 

pela keqüência à escola" (grifo nosso). 

Ao manter a criança na escola, estar-se-á prevenindo abusos a seus 

direitos fundamentais, como o abandono, a exploração e aos maus-tratos. 

Como a própria juíza admite "com o advento da Lei n° 9.099, de 

1995, os juizados criminais têm descoberto fórmulas para um atendimento 

mais efetivo e eficaz, e, neste diapasão, desejamos unir forças no sentido de 

combater a evasão e a reprovação escolar em face daquilo que a lei chama 

de abandono intelectual, art. 246 do Código Penal Brasileiro, cujo delito é 

desconhecido pelos pais e alunos." 

o Programa de Combate à violência e à evasão escolar no município 

de Serra (ES), é fruto de convênio de cooperação celebrado entre o 

Município, o Poder Judiciário e o Ministério Público Estadual, com a 

implementação de ações judiciais e administrativas, desenvolvidas no 

âmbito das Secretarias da Educação e de Integração e Ação Social. 

A segunda etapa desse projeto alcança o art. 247, inciso IV, do 

Código Penal Brasileiro, in verbis: 
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"Art. 247. Permitir alguém que menor de 18(dezoito) anos, sujeito a 

seu poder ou confiado à sua guarda ou vigilância: 

I - ................................................................... . 

IV - mendigue ou sirva a mendigo para excitar a comiseração 

pública. 

Pena: detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa"(grifo nosso). 

Por ele, a juíza, em parceria com a Polícia Militar e o juiz da 

V ara da Infância e Juventude irão recolher todos os menores para 

levantar a filiação e endereço de cada um e, assim, intimar pais 

advertindo-os dos crimes incursos nos art. 246 e 247. Os que não 

tiverem referencial familiar serão encaminhados à Vara da Infância e 

da Juventude. 

Com essa ação, a juíza mostra à sociedade que a Constituição Federal, 

de 1988, a Lei n° 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), e a Lei 

n° 9.394/96 (IDB), não constituem letra morta a amparar tão-somente 

belos discursos em prol da criança e do adolescente, mas servem de 

instrumento para a proteção desses brasileiros para que se tornem cidadãos 

e contribuam para o progresso e bem-estar de nossa sociedade. 

Essas leis facultam ao indivíduo investido de múnus público, o poder 

de cobrar dos país ou responsáveis legais, sempre que os direitos 

reconhecidos nesses diplomas legais forem ameaçados ou violados, quer por 

falta ou omissão, quer por abuso. 
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o artigo 55 da Lei n° 8.069, de 1990, é preciso ao dispor sobre a 

obrigação dos pais e responsáveis legais para com a educação dos filhos: 

"Art. 55. Os pais ou responsáveis têm a obrigação de 

matricular seus filhos ou pupilos na rede regular de ensino", 

(grifo nosso). 

E o artigo 56, da mesma Lei, determina o procedimento a ser adotado 

pelos dirigentes de estabelecimentos de ensino, ipsis litteris. 

"Art. 56. Os dirigentes de estabelecimentos de ensmo 

fundamental comunicarão ao Conselho Tutelar os casos de: 

I - maus-tratos envolvendo seus alunos; 

11 - reiteração de faltas injustiDcadas e de evasão escolar, 

esgotados os recursos escolares; 

111 - elevados nÍveis de repetência" (grifo nosso). 

Observa-se, por essa lei, que os pais têm a obrigação de matricular o 

filho ou pupilo e acompanhar sua freqüência e aproveitamento escolar. Se 

não estiver sendo cumprida, aplica-se Código Penal. Com isso, o juiz estará 

exercendo, com zelo, sua função jurisdicional. 

Ademais, está insculpida na Magna Carta, in verbis. 

"Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da 

família, será promovida e incentivada com a colaboração da 

sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu 

preparo para o exerCÍCio da cidadania e sua quaJjJjcação para o 
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trabalho. " 

o legislador constituinte, em boa hora, selou essa responsabilidade ao 

estabelecer no inciso I do art. 206, ipsis litteris. 

"Art. 206 . ................. ...... "" ......... ........ ....................... .............. . 

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na 

escola;" 

E para corroborar essa premissa, o legislador fez incluir, em 1990, na 

Lei n° 8.069, os artigos 53 e 54, com o seguinte teor, verbis. 

"Art. 53. A CrIança e o adolescente têm direito à educação, 

visando ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo para 

o exercício da cidadania e quaJUicação para o trabalho, 

assegurando-se-lhes: 

I - igualdade de condições para o acesso e permanência 

na escola; 

II - "",,",,",,",,",,"""""""""""""""""""""""""" 

v - acesso a escola pública e gratuita próxima de sua 

residência. 
/ 

Parágrafo único. E direito dos pais ou responsáveis ter ciência 

do processo pedagógico, bem como participar da definição das 

propostas educacionais' (grifo nosso). 
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E, ainda: 

"Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao 

adolescente: 

1- ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive 

para os que a ele não tiveram acesso na idade própria; 

11 - "" ............................. . 

VII - atendimento no ensino fundamental, através de 

programas suplementares de material didático­

pedagógico, transporte, alimentação e assistência à 

saúde. 

§ 10 O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público 

subjetivo. 

§ 2 0 O não oferecimento do enSIno obrigatório pelo Poder 

Público ou sua oferta irregular importa responsabmdade da 

autoridade competente. 

§ 3 0 Compete ao Poder Público recensear os educandos 

no ensino fundamental fazer-lhes a chamada e zelar, 

junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola" 

(grifo nosso). 

E a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, de 1996, com os 

arts. 4° e 5°, reproduz o mandamento, ipsis verbis. 

"Art. 4 o O dever do Estado com a educação escolar pública será 

efetivado mediante a garantia de: 
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I - ensino fundamentaJ, obrigatório e gratuito, inclusive 

para os que a ele não tiveram acesso na idade própria;" 

II - ............................................... . 

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, 

com caracteristicas e modalidades adequadas às suas 

necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que forem 

trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola; 

VIII - atendimento ao educando, no ensino fundamental 

público, por meio de programas suplementares de 

material didático-escolar, transporte, aJimentação e 

assistência à saúde" (grifo nosso). 

E, art. 5°, verbis. 

"Art. 50 O acesso ao ensino fundamental é direito público 

subjetivo, podendo qualquer cidadão, grupo de cidadãos, 

associação comunitária, organização sindical, entidade de classe 

ou outra legalmente constitui da, e, ainda, o Ministério 

Público, acionar o Poder Público para exigi-lo. 

§ 1 0 Compete aos Estados e aos Municipios, em regnne de 

colaboração, e com a assistência da União; 

I - recensear a população em idade escolar para o ensino 

fundamenta/, e os jovens e adultos que a ele não tiveram 

acesso; 

11 - fazer-lhes a chamada pública; 

111 - zelar, junto aos país 

freqüência à escola. 

, . ou responsavelS, pela 
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§ 2° Em todas as esferas administrativas, o Poder Público 

assegurará em primeiro lugar o acesso ao ensino obrigatório, 

nos termos deste artigo, contemplando em seguida os demais 

nÍveis e modalidades de ensino, conforme as prioridades 

constitucionais e legais. 

§ 3° Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo 

tem legitimidade para peticionar no Poder Judiciário, na 

hipótese do § 2° do art. 208 da Constituição Federal, sendo 

gratuita e de rito sumário a ação judicial correspondente. 

§ 4 ° Comprovada a negligência da autoridade competente para 

garantir o oférecimento do ensino obrigatório, poderá ela ser 

imputada por crime de responsabilidade. 

§ S O Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de 

ensino, o Poder Público criará formas alternativas de acesso aos 

diferentes nÍveis de ensino, independentemente da escolarização 

anterior." 

A IDB vai ainda mais longe, ao dispor no inciso VI do art. 24 que" o 

controle de freqüência Oca a cargo da escola, conforme o disposto 

no seu regimento e nas normas do respectivo sistema de ensino, 

exigida a freqüência minima de setenta e cinco por cento do total 

de horas letivas para aprovação". 

E arremata, no que tange à permanência e acesso do estudante na 

escola, na forma do disposto no art. 32, § 4, nos seguintes termos: 
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"Art. 32 ................................................................... . 

§ 1 o .,.,.,.,.,.,.,.,.,.,.,.,.,.,., • .,.,., • .,., • .,., • .,.,., .•.......• ., ...•• ., ..••.. .,.,.,., .•••• ., • .,., ........ ., ••• 

§ 4 o O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino 

a distância utilizado como complementação da aprendizagem 

ou em situações emergenciais' (grifo nosso). 

E, no art. 37, § 2°: 

"Art. 37. .... .,.,., .. ., .... .,., .... .,., .. ., .. .,., .... ., .... ., . ., ... .,.,.,., . .,., ... .,.,.,.,.,.,.,.,.,.,., .. 

§ 1 o ••• ., • .,., .•••.. .,.,., .•...•.. ., .•••. ., •• ., ••• .,., •••••••• ., •• ., ••••• .,.,., • ., • ., • .,.,., ••••• .,.,., 

§ 2 0 O Poder Público viabUizará e estimulará o acesso e a 

permanência do trabalhador na escola, mediante ações 

integradas e complementares entre sl' (grifo nosso). 

A reprodução em todos os diplomas constitucionais e 

infraconstitucionais do dever do Estado em prover a educação a todos, 

inclusive àqueles que não tiveram acesso em idade própria, em igualdade de 

condições tanto para o acesso quanto a permanência na escola, bem como 

da obrigação dos país e responsáveis em zelar pela freqüência à escola, é 

prova cabal de que o legislador quer ver atendido esse princípio 

constitucional e formador da cidadania. Assim, não há porque deixar de 

incluir, dentre os encargos dos estabelecimentos de ensino, a 

obrigatoriedade de notificação - ao final de cada bimestre, da relação 

nominal dos alunos que apresentarem 25% de faltas não justificadas - ao 

Conselho Tutelar e ao juiz da respectiva comarca onde estiver localizada a 

instituição de ensino. 
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Por que incluir na IDB? - Porque entendemos tratar-se de legislação 

infraconstitucional de maior importância, visto que estabelece as diretrizes e 

as bases da educação brasileira e, ao fixar no próprio instrumento (inciso VI 

do art. 24) a exigência de freqüência mínima de setenta e cinco por cento 

do total de horas letivas para aprovação e o controle dessa freqüência por 

parte da escola, deixou de instruir os dirigentes das instituições de ensino 

quanto aos procedimentos para os casos de transgressões da norma 

instituída. 

Quanto ao exemplo, do município de Serra, esperamos que sirva 

como demonstração inequívoca dos relevantes serviços que o Poder 

Judiciário pode prestar à Nação. Por que o Poder Judiciário? - Porque o 

poder de cobrar - no caso específico, os pais ou responsáveis legais por 

estudantes faltosos das salas de aula - é exclusivo do judiciário. 

Diante do todo exposto acima, esperamos poder contar com a 

aquiescência dos nobres pares para a presente propositura. 

Sala das Sessões, 21 de outubro de 1.999. 

Míriam 

Deputada Federal PDT/RJ 

15 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 
1988 

... .. .... ...... .... .. .. ....... ............ ..... ... ... ... .. ... ....... ......... ........ ....... ......... ............ .. .... .. ... .... .. .... .. 

lrÍlr~() '1111 
Da ()rdem Social 

. .... .. . . ... ... .... ....... .. . ... . .. . ... .. .... . ......... .. .. .. .. ... ..... . . ...... .... .. .. ........ .............. . . .. ...... . . . ..... .. . ... ... .... .. . . ... . .......... 

CAPÍ~() III 
Da Educação, da Cultura e do Desporto 

Seção I 
Da Educação 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da familia, será 
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno 
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 
qualificação para o trabalho. 

Art. 206. () ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola~ 
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a 

arte e o saber ~ 

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 
instituições públicas e privadas de ensino~ 

I\l - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais ~ 
'I - valorização dos profissionais do ensino, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira para o magistério público, com piso salarial profissional e 
ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos ~ 

* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 04/06/ 1998. 
'lI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei ~ 
'1lI - garantia de padrão de qualidade. 
Art. 208. () dever do Estado com a educação será efetivado mediante a 

garantia de: 

L-. ________ __ _ -



---------­~------------_._-

COORDENAÇÃO DE ESTUD 

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, assegurada, inclusive, ~~~~ 
oferta gratuita para todos os que a ele não tiveram acesso na idade própria; 

* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nO 14, de 12/09/ 1996. 
II - progressiva universalização do ensino médio gratuito; 
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional n° 14, de 12/09/ 1996. 
III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino; 

IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de idade; 

v - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação 
artística, segundo a capacidade de cada um; 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando; 
VII - atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de 

programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e 
assistência à saúde. 

§ 1° O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo. 
§ 2° O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua 

oferta irregular, importa responsabilidade da autoridade competente. 
§ 3° Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino 

fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela 
freqüência à escola. 
.. ... ..................... . ..... .. .... . ........................ . ................... . ............................................................................ . 
. . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . 
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I 
I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
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CODIGO PENAL 

DECRETO-LEI N° 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940. 

CÓDIGO PENAL 

· ........................................................................ ............................................................. . 

PARTE ESPECIAL 
· ..... ... ...... ..................... ..... ... ...... .............. ...... ... .......................................... ........... .......... . 

TÍTULO VII 
Dos Crimes Contra a Família 

· .................... ........................................... .... ........................................................ .. .. ...... . 

CAPÍTULO III 
Dos Crimes Contra a Assistência Familiar 

· ...................................................................................................................................... . 

Abandono intelectual 
Art. 246. Deixar, sem justa causa, de prover à instrução primária de filho 

em idade escolar: 
Pena - detenção, de 15 (quinze) dias a 1 (um) mês, ou multa. 

Art. 247. Permitir alguém que menor de 18 (dezoito) anos, sujeito a seu 
poder ou confiado à sua guarda ou vigilância: 

I - freqüente casa de jogo ou mal-afamada, ou conviva com pessoa viciosa 
ou de má vida; 

II - freqüente espetáculo capaz de pervertê-lo ou de ofender-lhe o pudor, 
ou participe de representação de igual natureza; 

III - resida ou trabalhe em casa de prostituição; 

IV - mendigue ou sirva a mendigo para excitar a comiseração pública: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa. 

~------------- -- -
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Cr LEGISLAÇ;~ CLIAUA ANEXADA PEL~ OORQENAÇÃO ESTlJDOS LEGlSUltviOO 

LEI N° 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996. 

ESTABELECE AS DIRETRIZES E BASES DA 
EDUCAÇÃO NACIONAL . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

TÍTULO TIl 
Do Direito à Educação e do Dever de Educar 

Art. 4° O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a garantia de: 

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não tiveram acesso na idade própria; 

TI - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio; 
III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com 

necessidades especiais, preferencialmente na rede regular de ensino; 
IV - atendimento gratuito em creches e pré-escolas às crianças de zero a 

seis anos de idade; 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação 
artística, segundo a capacidade de cada um; 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando; 
VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com 

características e modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, 
garantindo-se aos que forem trabalhadores as condições de acesso e permanência na 
escola; 

VIII - atendimento ao educando, no ensino fundamental público, por meio 
de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e 
assistência à saúde; 

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, defrnidos como a variedade 
e quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do 
processo de ensino-aprendizagem. 

Art. 5° O acesso ao ensino fundamental é direito público subjetivo, 
podendo qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, organização 
sindical, entidade de classe ou outra legalmente constituída, e, ainda, o Ministério 
Público, acionar o Poder Público para exigi-lo. 

§ 1° Compete aos Estados e aos Municípios, em regime de colaboração, e 
com a assistência da União: 
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LEGISLAÇÃO ClT AD LA I ENAÇ - E ESTUDOS LEGISLATIVOS - Ce I 

I I - recensear a população em idade escolar para o ensino fundamental, e os I jovens e adultos que a ele não tiveram acesso ~ ~ ~;:Nr~f' 
:J OUJ II - fazer-lhes a chamada pública~ ;. r\ 
. ~ . III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência a escola. 

§ 2° Em todas as esferas administrativas, o Poder Público assegurará em primeiro lugar o acesso ao ensino obrigatório, nos termos deste artigo, 
contemplando em seguida os demais níveis e modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucionais e legais. 

§ 3° Qualquer das partes mencionadas no "caput" deste artigo tem 
legitimidade para peticionar no Poder Judiciário, na hipótese do § 2° do art. 208 da 
Constituição Federal, sendo gratuita e de rito sumário a ação judicial correspondente. 

§ 4° Comprovada a negligência da autoridade competente para garantir o 
oferecimento do ensino obrigatório, poderá ela ser imputada por crime de responsabilidade. 

§ 5° Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensino, o Poder 
Público criará formas alternativas de acesso aos diferentes níveis de ensmo, 
independentemente da escolarização anterior. 

TÍTULO IV 
Da Organização da Educação Nacional 

Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e 
as do seu sistema de ensino, terão a incumbência de: 

I - elaborar e executar sua proposta pedagógica~ 
II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros ; 
III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas; 
IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente; 
V - prover meios para recuperação dos alunos de menor rendimento; 
VI - articular -se com as famílias e a comunidade, criando processos de 

integração da sociedade com a escola; 

VII - informar os pais e responsáveis sobre a freqüência e o rendimento 
dos alunos, bem como sobre a execução de sua proposta pedagógica . 

. . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . .. . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . 



LEGISLAÇÃO CITADA A PEL 
OORDENAÇÃO DE EST S LEGISLA 

, 
TITULO V 

Dos Níveis e das Modalidades de Educação e Ensino 
· ................... .. ..... ....................... .. ......... .. ................. .. ................................... .. ........... .. .. . 

CAPÍTULO li 
Da Educação Básica 

Seção I 
Das Disposições Gerais 

· ..................................................................................................................................... . 

Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de acordo com as seguintes regras comuns: 
I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas, distribuídas por 

um mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exames [mais, quando houver; 
· .. .... .. ...................................... ...... ..................... ... ............................................... ......... . . 

VI - o controle de freqüência fica a cargo da escola, conforme o disposto 
no seu regimento e nas normas do respectivo sistema de ensino, exigida a freqüência 
mínima de setenta e cinco por cento do total de horas letivas para aprovação; 

VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos escolares, 
declarações de conclusão de série e diplomas ou certificados de conclusão de cursos, 
com as especificações cabíveis. 

Seçãoill 
Do Ensino Fundamental 

Art. 32. O ensino fundamental, com duração minima de oito anos, 
obrigatório e gratuito na escola pública, terá por objetivo a formação básica do 
cidadão, mediante: 
· .. .................... ..................... ................... ....... .......................... .. .................................... . 

§ 40 O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino a distância 
utilizado como complementação da aprendizagem ou em situações emergenciais. 

· .............................. .................. .......... ... .......... ... .......................................... ... .... .. ........ . 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEX LA 
COORDENAÇÃO D ISLATIVOS - CeDI 

Seção V 
Da Educação de Jovens e Adultos 

Art. 37. A educação de jovens e adultos será destinada àqueles que não 
tiveram acesso ou continuidade de estudos no ensino fundamental e médio na idade própria. 

§ 10 Os sistemas de ensino assegurarão gratuitamente aos jovens e aos 
adultos, que não puderam efetuar os estudos na idade regular, oportunidades 
educacionais apropriadas, consideradas as características do alunado, seus 
interesses, condições de vida e de trabalho, mediante cursos e exames. 

§ 20 O Poder Público viabilizará e estimulará o acesso e a permanência do 
trabalhador na escola, mediante ações integradas e complementares entre si . 



C LEGISLA~~II;A 5lSlFXADA P~L-:;- " 
ÇOQ~}lAÇ;d} 3T os LEGISLATIVO':: CeDI) 

LEI N° 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995. 

DISPÕE SOBRE OS JUIZADOS 
CÍVEIS E CRIM1NAIS E DÁ 
PROVIDÊNCIAS. 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

ESPECIAIS 
OUTRAS 

Art. lO Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais, órgãos da Justiça 
Ordinária, serão criados pela União, no Distrito Federal e nos Territórios, e pelos 
Estados, para conciliação, processo, julgamento e execução, nas causas de sua 
competência. 

Art. 20 O processo orientar-se-á pelos critérios da oralidade, simplicidade, 
informalidade, economia processual e celeridade, buscando, sempre que possível, a 
conciliação ou a transação. 

CAPÍTULO II 
Dos Juizados Especiais Cíveis 

Seção I 
Da Competência 

Art. 30 O Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, 
processo e julgamento das causas cíveis de menor complexidade, assim 
cons ideradas: 

I - as causas cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário mínimo; 

II - as enumeradas no art. 275, inciso II, do Código de Processo Civil ; 

UI - a ação de despej o para uso próprio; 

IV - as ações possessórias sobre bens imóveis de valor não excedente ao 
fiXado no inciso I deste artigo. 

§ 10 Compete ao Juizado Especial promover a execução: 

I - dos seus julgados; 

II - dos títulos executivos extrajudiciais, no valor de até quarenta vezes o 
salário mínimo, observado o disposto no § lOdo art. 8 desta Lei. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE E s LEGISLATIVOS - CeDI 

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

LEI N° 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990. 

DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

LIVRO I 

PARTE GERAL 
..... .. .... ... .. ..... .. .... .... ... .. .. .. ..... ...... ...... .... ....... ... .... ... .............. .. ... .. ............ ..... ... .. ..... ..... .... 

TÍTULO II 
Dos Direitos Fundamentais 

... .... ...... ... ....... ......... ........ ..... ........ .. ... ...... .... ............... ... ... ... ...... .. .. .... ... ... ... ... .... .... ..... .. .. 

CAPÍTULO IV 
Do Direito à Educação, à Cultura, ao Esporte e ao Lazer 

Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao 
pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e 
qualificação para o trabalho, assegurando-se-Ihes: 

I - igualdade de condições para o acesso e pennanência na escola; 
II - direito de ser respeitado por seus educadores; 
III - direito de contestar critérios avaliativos, podendo recorrer às 

instâncias escolares superiores; 

IV - direito de organização e participação em entidades estudantis; 
V - acesso a escola pública e gratuita próxima de sua residência. 

, 
Parágrafo único. E direito dos pais ou responsáveis ter ciência do processo 

pedagógico, bem como participar da definição das propostas educacionais. 
Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente: 

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele 
não tiveram acesso na idade própria; 

II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio; 
III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência 

preferencialmente na rede regular de ensino; 
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LEGISLAÇÃO CITAD APELA 
COORD - OS LEGISLATIVOS - CeDI 

v - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a capacidade de cada um; 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do 
adolescente trabalhador; 

VII - atendimento no ensino fundamental, através de programas 
suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à 
saúde. 

§ 1°0 acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo. 
§ 2° O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público ou sua 

oferta irregular importa responsabilidade da autoridade competente. 
§ 3° Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino 

fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsável, pela 
freqüência à escola. 

Art. 55. Os pais ou responsável têm a obrigação de matricular seus filhos 
ou pupilos na rede regular de ensino. 

Art. 56. Os dirigentes de estabelecimentos de ensino fundamental 
comunicarão ao Conselho Tutelar os casos de: 

I - maus tratos envolvendo seus alunos; 
II - reiteração de faltas injustificadas e de evasão escolar, esgotados os 

recursos escolares; 

IH - elevados níveis de repetência . 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.910, DE 1999 

Nos termos do art. 119, "caput", I e § 1°, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a Sra. Presidenta 
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões - de prazo para apresentação de emendas ao projeto, 
a partir de 29 de novembro de 1999, por cinco .sessões. Esgotado 
o prazo, não foram recebidas emendas ao Projeto. 

Sala da Comissão, 06 de dezembro de 1999 

~~ 
Carla Rodrig es de Medeiros 

Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 1.910, DE 1999 

I - RELATÓRIO 

Altera a Lei nO 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996, que estabelece Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional. 

Autora: Deputada MIRIAM REID 

Relatora: Deputada IARA BERNARDI 

o presente projeto de lei altera a Lei 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996 - LOS - acrescentando um inciso e dois parágrafos no art. 12. 

o referido artigo atribui incumbências aos estabelecimentos de 

ensino. Pela proposição, ao final de cada bimestre, o Conselho Tutelar do 

Município e o juiz competente da Comarca respectiva, serão notificados e 

receberão a relação nominal dos alunos, que apresentem 25% de faltas, não 

justificadas. A relação virá acompanhada do nome dos respectivos pais ou ~/1~) 

responsáveis legais, além do endereço onde poderão ser encontrados, e só 

GER 3.17.23.004-2 - (JUNt95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

será enviada ao Ministério Público após o esgotamento de todos os recursos 

escolares existentes. 

Na justificação destaca a Autora: 

"A reprodução em todos os diplomas constitucionais 

e infraconstitucionais do dever do estado em prover a 

educação a todos, inclusive àqueles que não tiveram 

acesso em idade própria, em igualdade de condições tanto 

para o acesso quanto a permanência na escola, bem como 

da obrigação dos pais e responsáveis em zelar pela 

freqüência à escola, é prova cabal de que o legislador quer 

ver atendido esse princípio constitucional e formador de 

cidadania" . 

No prazo regimental não foram apresentadas emendas. 

É o relatório . 

11- VOTO DA RELATORA 

A Constituição Federal em seu Art. 208. § 3° declara que 

"compete ao poder público recensear os educandos no ensino ~ 

fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar junto aos pais ou ~ 

responsáveis, pela freqüência à escola". 

GER 3. 17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei nO 8.069, de 13 de 

julho de 1990, em seu art. 54, repete o art. 208 da Constituição Federal, e nos 

artigos 55 e 56, reforça a obrigação dos pais em matricular seus filhos na rede 

regular de ensino, e determina que os dirigentes de estabelecimentos de 

ensino fundamental deverão comunicar aos Conselhos Tutelares os 

casos de maus tratos, reiteração de faltas injustificadas e de evasão 

escolar, e sempre que houver elevados niveis de repetência. 

A Lei de Diretrizes e Bases da educação Nacional - LOB, em 

seu Art. 12, inciso VII, atribui aos estabelecimentos de ensino a incumbência de 

"informar os pais e responsáveis sobre a freqüência e o rendimento dos 

alunos, bem como sobre a execução de sua proposta pedagógica". 

A preocupação é evidente não só com a responsabilidade dos 

pais no encaminhamento de seus filhos à escola, mas, também com a 

freqüência e rendimento dos alunos. A legislação em vigor tem atendido quase 

que integralmente esta área educacional. 

o presente projeto de lei vem preencher a lacuna que faltava 

para que a LOB, a lei da educação, traduza a necessidade imperiosa de 

notificação bimestral, ao Conselho Tutelar de cada município e ao juiz da 

Comarca respectiva, da relação nominal, com endereço e nome dos pais, dos 

alunos que apresentem 25% de faltas não justificadas. Ressalva, com a cautela 

que consideramos prudente, o esgotamento de todos os recursos no âmbito 

escolar antes da comunicação ao Ministério Público. 

Queremos destacar a experiência da Secretaria de Educação 

da Prefeitura Municipal de Serra, Estado do espírito Santo que para reduzir ~ 

índices de evasão e reprovação escolar, criou um programa específico I J 
estabelecendo parcerias com o Poder Judiciário, empresas e associações 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

comunitárias. Este exemplo demonstra os relevantes serviços que podem ser 

prestados pelos Poderes competentes sempre que acionados devidamente. 

Pelo exposto, votamos pela aprovação do 

1999, de autoria da nobre deputada Miriam Reid. 

Sala da Comissão, em I Cj de ~ ~ 

Deputada IARA BERNARDI 

Relatora 

I 

PL nO 1.910, de 

de 2000. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI Nº 1.910, DE 1999 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 1.910/99, contra o 
voto da Deputada Esther Grossi , nos termos do parecer da Relatora, Deputada 
Iara Bernardi. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Pedro 
Wilson , Presidente; Gilmar Machado e Nelo Rodolfo, Vice-Presidentes; Agnelo 
Queiroz, Átila Lira, Celcita Pinheiro, Éber Silva, Eduardo Seabra, Esther Grossi, 
Flávio Arns, João Matos, Marisa Serrano, Nice Lobão, Nilson Pinto, Osvaldo 
Coelho, Paulo Lima, Renato Silva e Walfrido Mares Guia. 

GER 3.17.23.004-2 (MAII98) 

Sala da Comissão, em 19 de abril de 2000 

utado Pedro Wilson 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 1.910, DE 1999 

I - RELATÓRIO 

Altera a Lei nO 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996, que estabelece Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional. 

Autora: Deputada MIRIAM REIO 

Relatora: Deputada IARA BERNARDI 

o presente projeto de lei altera a Lei 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996 - LDB - acrescentando um inciso e dois parágrafos no art. 12. 

o referido artigo atribui incumbências aos estabelecimentos de 

ensino. Pela proposição, ao final de cada bimestre, o Conselho Tutelar do 

Município e o juiz competente da Comarca respectiva, serão notificados e 

ree,bEj'fMp. ~ relação nominal dos alunos, que apresentem 25% de faltas, não 

justificadas. A relação virá acompanhada do nome dos respectivos pais ou 

responsáveis legais, além do endereço onde poderão ser encontrados, ~ ~ó 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

será enviada ao Ministério Público após o esgotamento de todos os recursos 

escolares existentes. 

Na justificação destaca a Autora: 

"A reprodução em todos os diplomas constitucionais 

e infraconstitucionais do dever do estado em prover a 

educação a todos, inclusive àqueles que não tiveram 

acesso em idade própria, em igualdade de condições tanto 

para o acesso quanto a permanência na escola, bem como 

da obrigação dos pais e responsáveis em zelar pela 

freqüência à escola, é prova cabal de que o legislador quer 

ver atendido esse princípio constitucional e formador de 

cidadania" . 

No prazo regimental não foram apresentadas emendas. 

É o relatório. 

11- VOTO DA RELATORA 

A Constituição Federal em seu Art. 208. § 30 declara que 

"compete ao poder público recensear os educandos no ensino 

fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar junto aos pais ou 

responsáveis, pela freqüência à escola". 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei nO 8.069, de 13 de 

julho de 1990, em seu art. 54, repete o art. 208 da Constituição Federal, e nos 

artigos 55 e 56, reforça a obrigação dos pais em matricular seus filhos na rede 

regular de ensino, e determina que os dirigentes de estabelecimentos de 

ensino fundamental deverão comunicar aos Conselhos Tutelares os 

casos de maus tratos, reiteração de faltas injustificadas e de evasão 

escolar, e sempre que houver elevados níveis de repetência. 

A Lei de Diretrizes e Bases da educação Nacional - LDB, em 

seu Art. 12, inciso VII, atribui aos estabelecimentos de ensino a incumbência de 

"informar os pais e responsáveis sobre a freqüência e o rendimento dos 

alunos, bem como sobre a execução de sua proposta pedagógica". 

A preocupação é evidente não só com a responsabilidade dos 

pais no encaminhamento de seus filhos à escola, mas, também com a 

freqüência e rendimento dos alunos. A legislação em vigor tem atendido quase 

que integralmente esta área educacional. 

o presente projeto de lei vem preencher a lacuna que faltava 

para que a LDB, a lei da educação, traduza a necessidade imperiosa de 

notificação bimestral, ao Conselho Tutelar de cada município e ao juiz da 

Comarca respectiva, da relação nominal, com endereço e nome dos pais, dos 

alunos que apresentem 25% de faltas não justificadas. Ressalva, com a cautela 

que consideramos prudente, o esgotamento de todos os recursos no âmbito 

escolar antes da comunicação ao Ministério Público. 

Queremos destacar a experiência da Secretaria de Educação 

da Prefeitura Municipal de Serra, Estado do espírito Santo que para reduzir 

índices de evasão e reprovação escolar, criou 

estabelecendo parcerias com o Poder Judiciário, 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

comunitárias. Este exemplo demonstra os relevantes serviços que podem ser 

prestados pelos Poderes competentes sempre que acionados devidamente. 

Pelo exposto, votamos pela aprovação do PL nO 1.910, de 

1999, de autoria da nobre deputada Miriam Reid. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

Sala da Comissão, em de 

Deputada IARA BERNARDI 

Relatora 

de 2000. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.91 O-A, DE 1999 
(DA SRA. MIRIAM REID) 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional. 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

.. Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
--EmO~ / O~ / 2000 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
I 

Ofício nº P-050/2000 Brasília, 19 de abril de 2000 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao disposto no 
artigo 58 do Regimento Interno, a aprovação do PROJETO DE LEI Nº 1.910/99 - da 
Sra. Miriam Reid - que "altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional", para publicação da 
referida proposição e do parecer a ela oferecido. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
DO. Presidente da Câmara dos Deputado 
NESTA. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 

e ta Pedro Wilson 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.910/99 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 19/05/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 

Sala da Co~? ei5: de maio de 2000 

SÉRGIO SAMPA~NTR~ DE ALMEIDA 
Secretário 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.910-8, DE 1999 
(DA SRA. MIRIAM REID) 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da 
Eduação Nacional; tendo parecer da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela 
aprovação, contra o voto da Deputada Esther Grossi (relatora: DEP. IARA BERNARDI). 
Pendente de parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

• I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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Submeta-se ao Plenário • 

Em / / 2000 

REQUERI~IENTO N° /2000 
(Do Partido Democrático Trabalhista - PDT) 

Requer regime de urgência-urg ntíssima na 
apreciação do Projeto de Lei n° 1910, de 1999. 

• • 

Senhor Presidente: 
.~ ",' ,.. ,. . 

Requeremos ~Q)term~s do art. 155 do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, regime de urgenda na apreciação do Projeto de Lei nO 1.910, de 1999, da 
deputada Nliriam Reid, que "Altera a Lei n. o 9.394, de 1996, que Estabelece as 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional" . i 

• 
i 

Sessões, f'21 de março, de 2.000. 

\ M 
\ 

Deputac;io Miro T e~eira 
Líder do PDT 

JUSTIFICAÇÃO 

A educação constitui um dos atributos mais importantes da cidadania. Porém, os 
números estatísticos não param de crescer apontando para uma crescente evasão. repetência e 
reprovação das crianças brasileiras. 

Como conseqüência, constatamos, também, o crescimento do número de menores de 
rua, que, sem acesso à educação e sem qualquer perspectiva de ambição profissional, acaba contribuindo para o aumento acelerado da violência no País. 

Diante desse alarmante quadro, onde a evasão escolar, a repetência e a reprovação registram elevados Índices que apontam o Brasil como um dos países que oferecem ao seu povo um nível de educação abaixo do mínimo satisfatório, ainda que pais emergente. pouquíssimo tem sido feito para atacar a causa desse verdadeiro ato de mutilação intelectual. 

21J03100 
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A reprodução em todos os diplomas constitucionais e infraconstitucionais do dever do 
Estado em prover a educação a todos, inclusive àqueles que não tiveram acesso em idade 
própria, em igualdade de condições tanto para o acesso quanto a permanência na escola. bem como da obrigação dos pais e responsáveis em zelar pela freqüência à escola, é prova cabal de 
que o legislador quer ver atendido esse principio constitucional e formador da cidadania. 

Assim, não há porque deixar de incluir, dentre os encargos dos estabelecimentos de ensino. a obrigatoriedade de notificação - ao final de cada bimestre, da relação nominal dos 
alunos que apresentarem 25% de faltas não justificadas - ao Conselho Tutelar e ao juiz da 
respectiva comarca onde estiver localizada a instituição de ensino. 

Por que incluir na LDB? - Porque entendemos tratar-se de legislação 
infraconstitucional de maior importância, visto que estabelece as diretrizes e as bases da educação brasileira e, ao fixar no próprio instrumento (inciso VI do art. 24) a exigência de 
freqüência mínima de setenta e cinco por cento do total de horas letivas para aprovação e o 
controle dessa freqüência por pane da escola, deixou de instruir os dirigentes das instituições 
de ensino quanto aos procedimentos para os casos de transgressões da norma instituída. 

Diante do todo exposto acima, esperamos poder contar com a aquiescência dos nobres pares para darem urgência a presente propositura. 

Sala da Sessõ s, em 21 d março de 2.000. 

. li? ,rY~ 

'rv) 

\ ~ " ' " 

Deputad Miro Teixeira , 
Líder do PDT 
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SLAÇÃO CITADA ANE 
AÇÃO S LEGISLATIVOS - CeDI 

CÓDIGO PENAL 

DECRETO-LEI N° 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940. 

CÓDIGO PENAL 

............. .. ..... .............................................. .. ...... .. ................................................................. 

PARTE ESPECIAL 

TÍTULO VII 
Dos Crimes Contra a Família 

CAPÍTULO IH 
Dos Crimes Contra a Assistência Familiar 

Abandono intelectual 
Art. 246. Deixar, sem justa causa, de prover à instrução primária de filho 

em idade escolar: 
Pena - detenção, de 15 (quinze) dias a 1 (um) mês, ou multa. 

Art. 247. Permitir alguém que menor de 18 (dezoito) anos, sujeito a seu 
poder ou confiado à sua guarda ou vigilância: 

I - freqüente casa de jogo ou mal-afamada, ou conviva com pessoa viciosa 
ou de má vida; 

H - freqüente espetáculo capaz de pervertê-lo ou de ofender-lhe o pudor, 
ou participe de representação de igual natureza; 

IH - resida ou trabalhe em casa de prostituição; 

IV - mendigue ou sirva a mendigo para excitar a comiseração pública: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . .. . 

. . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . .. . .. . 
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Aprovado o projeto. 
Vai ao Senado Federal. 
Em [25 / 05/ 00 

o jy/-/ 
ozal Vianna de Paiva 

Secretário-Geral da Mesa 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 1.910-B, DE 1999 

(Da Sra. Miriam Reid) 

Altera a Lei nQ 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da 
Eduação Nacional; tendo parecer da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela 
aprovação, contra o voto da Deputada Esther Grossi (relatora: DEP. IARA BERNARDI). 
Pendente de parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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o Congresso N acionai decreta: 

Art. 1 0. Esta Lei altera a Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional. 

Art. 2 0. Acrescente-se inciso VIII e §§ 1 ° e 2 ° ao art. 12 

da Lei n° 9.394. de 20 de dezembro de 1996. com a seguinte redação: 

, . 

"Art. 12. . ................................................ . 

I - ............................................................ . 

VIII - notificar. ao final de cada bimestre. ao Conselho 

TutelaI" do Município e ao juiz competente da Comarca 

respectiva, a relação nominal dos alunos que apresentem 25% 

(vinte e cinco por cento) de faltas. não justificadas. 

§ 1 ° A relação nominal de que trata o inciso VIII deverá 

ser acompanhada do nome dos respectivos pais ou responsáveis 

legais. além do endereço onde poderão ser encontrados. 

§ 2 ° O envio ao Ministério Público da relação de que trata 

o inciso VIII só se dará após o esgotamento de todos os recursos 

escolares existentes e da prévia comunicação aos pais ou 

responsáveis legais. 

. ; 
• 

Art. 3 0. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
, .' .. . , ~ ... ~ .. . 

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário. 

• 

• 
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JUSTIFICAÇÃO 

A educação constitui um dos atributos mais importantes da 

cidadania. Porém. os números estatísticos não param de crescer apontando 

para uma crescente evasão, repetência e reprovação das crianças 

brasileiras. 

o Ministério da Educação apresentou, recentemente, no final do mês 

de setembro, os resultados preliminares do Censo Escolar de 1999, 

constatando a redução em 1.5% no número de matrículas da la à 4a série e 

em 4,8%, nas matrículas da 5 a à 8a série. Tais números confirma1l\a 

preocupante situação em que se encontra o ensino fundamental do País. 

De acordo com o mesmo censo, a escolarização nessas oito séries, 

correspondendo a faixa etária de 7 a 14 anos, apresenta um quadro de 1,2 

milhão de crianças em idade apropriada fora da escola. Em todo o ciclo, o 

número de matrículas apresentou um crescimento de 1,1 % menos do que 

, os 2,5% por ano, média dos últimos 20 anos. Se deixam de obter instrução, 
"-

passam a desconhecer os direitos e deveres que norteiam a vida do cidadão. 

Desses elementos excluidores de cidadania. a evasão apresenta-se 

como o problema maior, já que distancia o estudante da escola e amplia o 

abismo entre aqueles alfabetizados e falta absoluta de instrução. 

Como conseqüência. constatamos, também, Ó crescimento do número 

de menores de rua. que. sem acesso à educação e sem qualquer perspectiva 

de ambição profissional. acaba contribuindo para o aumento acelerado da 

violência no País. 

3 
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Por oportuno. reproduzimos as sábias palavras de Ruy Barbosa: "A 

instrução do povo, ao mesmo tempo que civiliza e o melhora, tem 

especiaÚllenle em mira habilitá-lo a se governa a si mesmo" . 

Diante desse alarmante quadro. onde a evasão escolar. a repetência e 

a reprovação registram elevados índices que apontam o Brasil como um dos 

países que oferecem ao seu povo um nível de educação abaixo no mínimo 

satisfatório. ainda que país emergente, pouquíssimo tem sido feito para 

atacar a causa desse verdadeiro ato de mutilação intelectual. 

Bons exemplos existem e podem ser encontrados em nosso próprio 

território. Foi justamente um desses exemplos que nos estimulou. por meio 

da presente propositura. a alterar a Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional. buscando inserir dentre as atribuições dos estabelecimentos de 

ensino aquela de notificar ao Ministério Público sobre a evasão escolar. Em 

particular. ilustramos com o exemplo do Município de Serra, no EstadQ do 

Espírito Santo. 

A Juíza de Direito da comarca de Serra. Dra. Hennínia Maria Silveira 
. 

Azoury, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, resolveu intimar os 

país e responsáveis daqueles alunos faltosos das salas de aula, para lhes 

pedir explicações por essas ausências. 

N as audiências. a juíza deixa claro aos pais ou responsáveis legais 

que, se não conseguirem manter os filhos na escola, poderão ser 

.. " processados criminalmente, com base noart~ 246 do ,Código Penal .. 

Esse dispositivo prevê. verbis. 

• 

• 



"Art. 246. Deixar, sem justa causa, de prover à instrução 

primária de Olho em idade escolar: 

Pena - detenção, de lS (quinze) dias a l(um) mês, ou multa." 

Trata-se do crime por abandono intelectual dos fIlho. isto é. é crime 

deixar de prover instrução primária de fIlho em idade escolar sem justa 

causa. -

Segundo matéria veiculada pelo periódico A Gazeta. em circulação 

em Vitória(ES). dia 26 de agosto do corrente ano. intitulada "Serra usa 

Código Penal contra evasão escolar", a ameaça judicial contra os pais 

e/ou responsáveis legais por alunos com mais de 25% de faltas nas escolas 

municipais tornou-se a principal arma da Prefeitura Municipal de Serra 

contra a evasão. 

Com medo do processo criminal. os pais e ou responsáveis atenderam 

em peso ao chamado da juíza Hermínia Maria Silveira Azoury. A juíza 

atenta para o fato que "o não uso do Código Penal para reverter esse 

• processo de evasão escolar importará . em alimentar o país de 

anaU'abetismo" . 

o Programa de Combate à Evasão e Reprovação Escolar. desenvolvido 

pela Secretaria Municipal de Educação e a Justiça do município de Serra é 

exemplo claro do envolvimento da justiça para fazer da Lei um instrumento 

à serviço da sociedade e. assim. contribuir enormemente para minimizar os 

seus problemas sociais. 

5 
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o Objetivo do programa do município de Serra é a diminuição do 

índice de evasão escolar. que gira em tomo de 17%. A expectativa, segundo 

avaliação da Secretaria de Educação, é de que até o final do ano o índice 

caia para 8%. Desta forma, ficam os diretores das escolas obrigados a 

informar à juíza. bimestralmente, como está a freqüência dos alunos, cujos 

pais já foram intimados e advertidos na forma da lei. 

É claro que há aqueles casos em que o estudante complementa ou 

ainda é o único a prover o sustento do lar com algum ganho pecuniário. 

Nesses casos a juíza. muito sabiamente, valendo-se das penas alternativas 

aplicadas em outros casos l
. Foi criado. para esse fim, o Fundo de Combate à 

Evasão Escolar. que direciona as cestas básicas às famílias cujos filhos 

proviam de alimentos o lar e. por essa razão, ausentavam-se das salas de 

aula. 

Assim. a Prefeitura se encarrega de auxiliar na distribuição e cabe à 

justiça todo o processo de fiscalização das entregas. É aí que vemos a 
~ 

complementaridade do programa implementado em Serra, qual seja. as 

cestas básicas arrecadadas com base no cumprimento de penas impostas 

são distribuídas para as famílias carentes daqueles estudantes que proviam 

a alimentação da família. Concilia-se, assim. a pennanência do estudante 

na escola ao tempo que o mesmo estudante que está sendo instruído é o 

responsável. enquanto freqüentar a escola. pela manutenção de alimentos. 

básicos sim. que manterão sua família. sem comprometer o seu futuro, mais 

, • t .! 

1" Em muitos deles o réu é obrigado a distribuir, enquanto durar a 

condenação. cestas básicas (40 kg de alimentos) às comunidades carentes. 

• 



ainda. constituindo um alento e uma esperança para essas mesmas famílias 

no futuro. 

o programa somente beneficia aquelas famílias que se comprometem 

a manter seus filhos na escola. Atendendo. assim, a dois problemas sociais 

(educação e alimentação) e mais. incorpora o espírito norteador da 

Constituição Cidadã de 1988 que estabelece. em seu art. 208. § 3°. que: 

"Art: 208. O dever do Estado com a educação será eletivado 

memante a garantia de: 

~ - ...••.•......•...•.. 

~ ~ o •••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 30 Compete ao poder púbUco recensear os 

educandos no ensino fundamental, fazer-lhes a 
, 

chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, 

pela freqüência à escola" (grifo nosso). 

• Ao manter a criança na escola. estar-s~-á prevenindo abusos a seus 

direitos fundamentais. como o abandono, a exploração e aos maus-tratos. 

Como a própria juíza admite "com o advento da Lei nO 9.099, de 

1995, os juizados criminais têm descoberto fórmulas para um atendimento 

mais eletivo e eô.caz, e, neste diapasão, desejamos unir forças no sentido de 

combater a evasão e a reprovação escolar em face- daquilo que a lei chama 

de abandono intelectuaJ,··art. -246 ·do Cómgo Penal Brasileiro, cujo delito é 

desconhecido pelos pais e alunos." 

7 
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o Programa de Combate à violência e à evasão escolar no município 

de Serra (ES), é fruto de convênio de cooperação celebrado entre o 

Município, o Poder Judiciário e o Ministério Público Estadual, com a 

implementação de ações judiciais e administrativas, desenvolvidas no 

âmbito das Secretarias da Educação e de Integração e Ação Social. 

A segunda etapa desse projeto alcança o art. 247, inciso IV. do 

Código Penal Brasileiro, in verbis: 

"Art. 247. Permitir alguém que menor de 18(dezoito) anos, sujeito a 

seu poder ou confiado à sua guarda ou vigilância: 

Jr - ................................................................... . 

IV - mendigue ou sirva a mendigo para excitar a comiseração 

pública. 

Pena: detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa"(grifo nosso). 

Por ele, a juíza, em parceria com a Polícia Militar e o juiz da 

Vara da Infância e Juventude irão recolher todos os menores para 

levantar a filiação e endereço de cada um e, assim. intimar pais 

advertindo-os dos crimes incursos nos art. 246 e 247. Os que não 

tiverem referencial familiar serão encaminhados à Vara da Infância e 

da Juventude. 

Com essa ação, a juíza mostra à sociedade que a Constituição Federal, 

de 1988, a Lei n° 8.069/90 (Estatuto da Criança ~ do Adolescente), e a Lei 

n° 9.394/96 (IDB), não constituem letra 'môrta 'à . amparar tão-somente 

belos discursos em prol da criança e do adolescente, mas servem de 

• 



instrumento para a proteção desses brasileiros para que se tornem cidadãos 

e contribuam para o progresso e bem-estar de nossa sociedade. 

Essas leis facultam ao indivíduo investido de múnus público. o poder 

de cobrar dos país ou responsáveis legais, sempre que os direitos 

reconhecidos nesses diplomas legais forem ameaçados ou violados. quer por 

falta ou omissão, quer por abuso. 

o artigo 55 da Lei n° 8.069. de 1990, é preciso ao dispor sobre a 

obrigação dos pais e responsáveis legais para com a educação dos filhos: 

"Art. 55. Os pais ou responsáveis têm a obrigação de 

matricular seus filhos ou pupilos na rede regular de ensino", 

(grifo nosso). 

E o artigo 56, da mesma Lei, determina o procedimento a ser adotado 

pelos dirigentes de estabelecimentos de ensino, ipsis Utteris. 

"Art. 56. Os dirigentes de estabelecimentos de ensino 

fundamental comunicarão ao Conselho Tutelar os casos de: 

I - maus-tratos envolvendo seus alunos; 

II - reiteração de faltas in;ustiJicadas e de evasão escolar. 

esgotados os recursos escolares; 

m - elevados níveis de repetência" (grifo nosso). 

Observa-se. por essa lei, que os pais têm a obrigação de matricular o 

fIlho ou pupilo e acompanhar sua freqüência e aproveitamento escolar. Se 

9 
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não estiver sendo cumprida. aplica-se Código Penal. Com isso, o juiz estará 

exercendo. com zelo, sua função jurisdicional. 

Ademais. está insculpida na Magna Carta, in verbis. 

"Alt. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da 

família, será promovida e incentivada com a colaboração da 

sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu 

preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o 

trabalho. " 

o legislador constituinte, em boa hora, selou essa responsabilidade ao 

estabelecer no inciso I do art. 206, ipsis litteris. 

"Art. 206. . ............................................................................. . 

I - igualdade de condições para~ o acesso e permanência na 

escola:" 

E para corroborar essa premissa, o legislador fez incluir. em 1990, na • 

Lei n° 8.069. os artigos 53 e 54, com o seguinte teor, verbis. 

"Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, 

visando ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo para 

o exercício da cidadania e qualificação para o trabalho, 

assegurando-se-lhes: 

I - igllaldade de condições para o acesso e permanência 

na escola/ 



• 

jrjr - ....•••...........••..••...•••..••.•• 

v - acesso a escola pública e gratuita próxima de sua 

residência. 
/ 

Parágrafo único. E direito dos pais ou responsáveis ter ciência 

do processo pedagógico, bem como participar da definição das 

propostas educacionais' (grJ'o nosso). 

E. ainda: 

"Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao 

adolescente: 

I - ensino fundamental. obrigatório e gratuito, inclusive 

para os que a ele não tiveram acesso na idade própria,-

~ - ................... ..........•.. 

VII - atendimento no ensino fundamental. através de 

programas suplementares de material dídático­

pedagógico. transporte, alimentação e assistência à 

saúde. 

§ 1 ° O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público 

subjetivo. 

§ 2° O não oférecimento do ensino obrigatório pelo Poder 

Público ou sua oférta irregular importa responsabilidade da 

autoridade competente. 

§ 3° Compete ao Poder Público recensear os educandos 

no ensino fundamental fazer-lhes a chamada e zelar. 

junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola" 

(grifo nosso). 

11 
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E a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. de 1996. com os 

arts. 4 0 e 5 o, reproduz o mandamento. ipsis verbis. 

"Art. 4 o O dever do Estaào com a educação escolar pública será 

eletivado mediante a garantia de: 

1- ensino fundamental. obrigatório e gratuito, inclusive 

para os que a ele não tiveram acesso na idade própria:" 

jfJr - ...................................•••.•..•••.•. 

VII - olerta de educação escolar regular para jovens e adultos, 

com características e modalidades adequadas às suas 

necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que forem 

trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola; 

VllI - atendimento ao educando. no ensino fundamental 

público, por meio de programas suplementares de 

material didático-escolar, transporte, alimentação e 

assistência à saúde" (grifo nosso). 

E. art. 5 o. verbis. 

"Art. 50 O acesso ao ensino fundamental é direito público 

subjetivo, podendo qualquer cidadão, grupo de cidadãos, 

associação comunitária. organização sindical, entidade de classe 

ou outra legalmente constituída, e, · ainda, o Ministério 

Público, acionar o Poder Púbüco para exigi-lo. 

§ 10 Compete aos Estados e aos Municípios, em regime de 

colaboração, e com a assistência da União; 

• 
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1- recensear a população em idade escolar para o ensino 

fundamental e os jovens e adultos que a ele não tiveram 

acesso; 

n - fazer-lhes a chamada pública; 

m - zelar. junto aos país ou responsáveis. pela 

freqüência à escola. 

§ 2° Em todas as esferas administrativas, o Poder Público 

assegurará em primeiro lugar o acesso ao ensino obrigatório, 

nos termos deste artigo, contemplando em seguida os demais 

níveis e modalidades de ensino, conforme as prioridades 

constitucionais e legais. 

§ 3° Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo 

tem legitimidade para peticionar no Poder Judiciário, na 

hipótese do § 2° do art. 208 da Constituição Federal, sendo 

gratuita e de rito sumário a ação judicial correspondente. 

§ 4° Comprovada a negligência da autoridade competente para 

garantir o oferecimento do ensino obrigatório, poderá ela ser 

imputada por crime de responsabilidade . 

§ 5° Para garantir o cumprilpento da obrigatoriedade de 

ensino, o Poder Público criará formas alternativas de acesso aos 

cliJerentes níveis de ensino, independentemente da escolarização 
~ . ., iID"enor. 

A IDB vai ainda mais longe. ao dispor no inçiso VI do art. 24 que" o 

controle de freqüência fica a cargo da escola, conforme o disposto 

no seu regimento e nas normas do respectivo sistema de ensino, 

13 
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exigida a freqüência mínima de setenta e cinco por cento do total 

de horas letivas para aprovação". 

E arremata. no que tange à permanência e acesso do estudante na 

escola. na forma do disposto no art. 32. § 4, nos seguintes tennos: 

" ~. ~~ •......................•..•........•.•. ....••.... .......•....•.....• 

~ ~o .•...........•...•••.•..•..••.•.•.•.•.•••...••....••...•••.••••••.•.••.••.• 

§ 4° O ensino fundamental será presencial sendo o ensino 

a distância utilizado como complementação da aprendizagem 

ou em situações emergenciais' (grifo nosso). 

E. no art. 37. § 2°: 

"~. 37. .................................................................. . 

~ ~ o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ ~o O Poder Público viabiJjzará e estimulará o acesso e a 

permanência do trabalhador na escola. mediante ações 

integradas e complementares entre si' (grifo nosso). 

A reprodução em todos os diplomas constitucionais e 

infraconstitucionais do dever do Estado em prover a educação a todos, 

inclusive àqueles que não tiveram acesso em idade própria, em igualdade de 

condições tanto para o acesso quanto a permanência na escola, bem como 

da obrigação dos país e responsáveis em zelar pela freqüência à escola, é 

prova cabal de que o legislador quer ver atendido esse princípio 

constitucional e formador da cidadania. Assim, não há porque deixar de 

• 
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incluir, dentre os encargos dos estabelecimentos de ensino, a 

obrigatoriedade de notificação - ao final de cada bimestre, da relação 

nominal dos alunos que apresentarem 25% de faltas não justificadas - ao 

Conselho Tutelar e ao juiz da respectiva comarca onde estiver localizada a 

instituição de ensino. 

Por que incluir na LDB? - Porque entendemos tratar-se de legislação 

infraconstitucional de maior importância, visto que estabelece as diretrizes e 

as bases da educação brasileira e, ao fIxar no próprio instrumento (inciso VI 

do art. 24) a exigência de freqüência mínima de setenta e cinco por cento 

do total de horas letivas para aprovação e o controle dessa freqüência por 

parte da escola, deixou de instruir os dirigentes das instituições de ensino 

quanto aos procedimentos para os casos de transgressões da norma 

instituída. 

Quanto ao exemplo, do município de Serra, esperamos que sirva 

como demonstração inequívoca dos relevantes serviços que o Poder 

Judiciário pode prestar à Nação. Por que o Poder Judiciário? - Porque o 

poder de cobrar - no caso específico, os pais ou responsáveis legais por 

estudantes faltosos das salas de aula - é exclusivo do judiciário . 

Diante do todo exposto acima, esperamos poder contar com a 

aquiescência dos nobres pares para a presente propositura. 

Sala das Sessões, 21 de outubro de 1.999 . 

. ., . • I • • . • " : ,. ' , . . 

Deputada Federal PDTIRJ 

15 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTIJDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 
1988 

, 

TITIJLO VIII 
Da Ordem Social 

.. ........ .. .................................................................................................................................................. .... .......................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
Da Educação, da Cultura e do Desporto 

Seção I 
Da Educação 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno 
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 
qualificação para o trabalho. 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola~ 

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a 
arte e o saber; , 

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 
instituições públicas e privadas de ensino~ 

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais~ 

V - valorização dos profissionais do ensino, garantidos, na forma da lei, 
planos de carreira para o magistério público, com piso salarial profissional e 
ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos; 

* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nO 19, de 04/06/ 1998. 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei; 

• 
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VII - garantia de padrão de qualidade. 

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a 
garantia de: 

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, assegurada, inclusive, sua, 
oferta gratuita para todos os que a ele não tiveram acesso na idade própria; 

* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nO /-4, de /2/09/ /996. 

n -progressiva universalização do ensino médio gratuito; 

* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional n° /4, de /2 /09/ /996. 

In - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 
preferencialmente na rede regular de ensino; 

IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de 
idade; 

v - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação 
artístic~ segundo a capacidade de cada um; 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando; 

vn - atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de 
programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e 
assistência à saúde. 

§ 1° O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo. 

§ 2° O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua 
oferta irregular, importa responsabilidade da autoridade competente. 

§ 3° Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino 
• fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela 

freqüência à escola . 
........•••.......•......................................•......•...••••••.•..••............••.......•.••••••.••...............••.•.•.. 

...•.................. ......•. . ••.••...................................•••••••••••..•.•••••••.•.........•...... . ........•••••••.•••.•.. 

CÓDIGO PENAL 

DECRETO-LEI N° 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940. 

""' 
" ' " CÓDIGO PENAL 

... ••.•••....•...•....• . ..........•............••.•••••.•.•.•.......................•.•..••••.••.....•.••••....•...••.•....•.•...•.•..• 
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PARTE ESPECIAL 
.............................................................................................................................................................................................................................................................................. 

, 

TITULO VII 
Dos Crimes Contra a Família 

.............................................................................................................................................................................................................................................................................. 

CAPÍTULO IH 
Dos Crimes Contra a Assistência Familiar 

.................................................. .. .......................................................................................................................................................................................................................... 

Abandono intelectual 
Art. 246. Deixar, sem justa causa, de prover à instrução primária de filho 

em idade escolar: 
Pena - detenção~ de 15 (quinze) dias a 1 (um) mês, ou multa. 

Art. 247. Permitir alguém que menor de 18 (dezoito) anos~ sujeito a seu 
poder ou confiado à sua guarda ou vigilância: 

I - freqüente casa de jogo ou mal-afamada ou conviva com pessoa viciosa 
ou de má vida: 

II - freqüente espetáculo capaz de pervertê-lo ou de ofender-lhe o pudor, 
ou participe de representação de igual natureza~ 

IH - resida ou trabalhe em casa de prostituição~ 

IV - mendigue ou sirva a mendigo para excitar a comiseração pública: 

Pena - detenção, de 1 (~a 3 (três) meses, ou multa. 
....••••..• .••••••• •••.....•... .•..........•...•.•.....••..•• •.•••• ••.•••••.......... ..............•.....•...••.•.....••.••••..••• •• •• 

...............................................................................•...............................................•....... 

LEI N° 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996. 

ESTABELECE ·AS DIRETRIZES E BASES DA 
-. . _ . EDYÇAÇÃO NAÇIONAL· n; .tid l l :- . .... " .. . '. ' .. 

................•...•••••....•....•..........•............•........•..•.••.•....•..................••.........•........•.....••••..•••• 
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TÍTIJLO III 
Do Direito à Educação e do Dever de Educar 

Art. 4° O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado 
mediante a garantia de: 

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele 
não tiveram acesso na idade própria~ 

II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio; 

III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com 
necessidades especiais, preferencialmente na rede regular de ensino; 

IV - atendimento gratuito em creches e pré-escolas às crianças de zero a 
seis anos de idade; 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação 
artística, segundo a capacidade de cada um; 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando; 

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com 
características e modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, 
garantindo-se aos que forem trabalhadores as condições de acesso e permanência na 
escola; 

VIU - atendimento ao educando, no ensino fundamental público, por meio 
de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e 
assistência à saúde; 

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, defmidos como a variedade 
e quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do 
processo de ensino-aprendizagem. 

Art. 5° O acesso ao ensino fundamental é direito público subjetivo, 
podendo qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, organização 
sindical, entidade de classe ou outra legalmente constituída, e, ainda, o Ministério 
Público, acionar o Poder Público para exigi-lo. 

§ 1° Compete aos Estados e aos Municípios, . em regime de colaboração, . e 
com a assistência da União: 

I - recensear a população em idade escolar pãra o ensino fundamental, e os...­
jovens e adultos que a ele não tiveram acesso; 

li - fazer-lhes a chamada pública~ 

, 
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IH - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência a escola. 

§ 2° Em todas as esferas administrativas, o Poder Público assegurará em 
primeiro lugar o acesso ao ensino obrigatório, nos termos deste artigo, 
contemplando em seguida os demais níveis e modalidades de ensino, conforme as 
prioridades constitucionais e legais . 

§ 3° Qualquer das partes mencionadas no "caput" deste artigo tem 
legitimidade para peticionar no Poder Judiciário, na hipótese do § 2° do art. 208 da 
Constituição Federal, sendo gratuita e de rito sumário a ação judicial 
correspondente. 

§ 4° Comprovada a negligência da autoridade competente para garantir o 
oferecimento do ensino obrigatório, poderá ela ser imputada por crime de 
responsabilidade. 

§ 5° Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensino, o Poder 
Público criará formas alternativas de acesso aos diferentes níveis de ensino, 
independentemente da escolarização anterior . 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. 

TÍTIJLOIV 
Da Organização da Educação Nacional 

......•. ... . .. .. •. •.. .....•. . ..•. . .. . ... ... . .. .. .... ........ .•• . .. ..•. .... •.•• .. .. .• ... . .. .. .... .... .... ... ... .. .. .. . . .... .. ....... •.•• 

Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e 
as do seu sistema de ensino, terão a incumbência de: 

I - elaborar e executar sua proposta pedagógica; 
. 

II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros; 

UI - assegurar o cumprimento dos dias ietivos e horas-aula estabelecidas; 

IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente; 

V - prover meios para recuperação dos alunos de menor rendimento; 

VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de 
integração da sociedade com a escola; o 

VII - informar os pais e responsáveis sobre _ a freqüência e o rendimento 
dos alunos, bem como sobre a execução de sua proposta pedagógica 

00 

.. ....... ......... .. ...... ....... ...... .. ............. ................ ......... ..... .. .. ... .. .....•...... ... .... ... .............•.. .... 
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, 

TITULO V 
Dos Níveis e das Modalidades de Educação e Ensino 

.............................................................................................................................................................................................................................................................................. 

, 

CAPITULO II 
Da Educação Básica 

Seção I 
Das Disposições Gerais 

.............................................................. .... .. .................................. .............. ...................................... .... ...................................................... ...... .......................................... .. ........ 

Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será 
organizada de acordo com as seguintes regras comuns: 

I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas, distribuídas por 
um mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado 
aos exames fmais, quando houver; 
t .......................................................................................................................................................................................................................................................................... .. 

VI - o controle de freqüência fica a cargo da escola, conforme o disposto 
no seu regimento e nas normas do respectivo sistema de ensino, exigida a freqüência 
mínima de setenta e cinco por cento do total de horas letivas para aprovação; 

VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos escolares, 
declarações de conclusão de série e diplomas ou certificados de conclusão de cursos, 
com as especificações cabíveis . 

.... ..•........•....•..•.•...... .•......••.•.•.•.•..• •... ....... . ...••....•...................... ......••••...•.•.....•••.......•.••••. 

Seção m : 
Do Ensino Fundamental 

Art. 32. O ensino fundamental, com duração mínima de oito anos, 
obrigatório e gratuito na escola pública, terá por objetivo a formação básica do 
cidadão, mediante: 
...•.. .... ............................................... .... ........... ......... .. .............................................•.•..•. 

§ 40 O ensino fundamental será presencial, - sendo o ensino a distância 
utilizado como complementação da aprendizagem ou em situações emergenciais . 

•.••..•..••.............•.•...•.••••••••................................................•................................•.....•....... 



22 

Seção V 
Da Educação de Jovens e Adultos 

Art. 37. A educação de jovens e adultos será destinada àqueles que não 
tiveram acesso ou continuidade de estudos no ensino fundamental e médio na idade . . 
propna. 

§ 10 Os sistemas de ensino assegurarão gratuitamente aos jovens e aos 
adultos, que não puderam efetuar os estudos na idade regular, oportunidades 
educacionais apropriadas, consideradas as características do alunado, seus 
interesses, condições de vida e de trabalho, mediante cursos e exames. 

§ 20 O Poder Público viabilizará e estimulará o acesso e a permanência do 
trabalhador na escola, mediante ações integradas e complementares entre si . 
............. .•.....•..... ................ ......... .....•.. ................ ............................ . .............•.. .•...•••..... •• 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .... .. .. .. .. .... .... .... .. 

LEI N° 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995. 

DISPÕE SOBRE OS JUIZADOS ESPECWS 
CÍVEIS E CRIMINAIS E DÁ OumAS 
PROVIDÊNCIAS. 

CAPÍTULO 1-
Disposições Gerais 

Art. 10 Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais, órgãos da Justiça 
Ordinária, serão criados pela União, no Distrito Federal e nos Territórios, e pelos 
Estados, para conciliação, processo, julgamento e execução, nas causas de sua 

A • 

competencla 

Art. 20 O processo orientar-se-á pelos critéri9s da oralidade, simplicidade, 
informalidade, economia processual e celeridade, buscando, sempre que possível, a 
conciliação ou a transação'. ' ,'. 
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CAPÍTULO II 
Dos Juizados Especiais Cíveis 

Seção I 
Da Competência 

Art. 3° O Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, 
processo e julgamento das causas cíveis de menor complexidade, assim 
consideradas : 

I - as causas cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário mínimo; 

II - as enumeradas no art. 275, inciso II, do Código de Processo Civil; 

III - a ação de despejo para uso próprio; 

IV - as ações possessórias sobre bens imóveis de valor não excedente ao 
flXado no inciso I deste artigo. 

§ 10 Compete ao Juizado Especial promover a execução: 

I - dos seus julgados; 

II - dos títulos executivos extrajudiciais, no valor de até quarenta vezes o 
salário mínimo, observado o disposto no § lOdo art. 8 desta Lei . 
.••• .. •• ••. •••.••••••••••••••••••.•.••• . ....••.. ...... .•.... ..• ••• . •.•. . ...... ••.. .......•....••......... . ... . ......... . .. •...........• , 
.. ... ....... .... . .. .. ........ .. .. ... ... ..... .......... .. ..... ........ .. .. . ............................ ... ..... ......... ................ 

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

LEI N° 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990. 

DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCEN1E, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

LIVRO I 
. : .... .'...--. 

PARTE GERAL 
....... .. ... ............ .. .. .. .. .. ... ............ ... ... ....... .. ... . ... ............................ . ... .... ....... .. ..............•.... 
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TÍTULO II 
Dos Direitos Fundamentais 

.... ...... .. .. ... 4 .. ................................ .. .. .... .................................................................... .. .......................... .... ........................................................................................................ .. 

CAPÍTULO IV 
Do Direito à Educação, à Cultura, ao Esporte e ao Lazer 

Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao 
pleno Jesenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e 
qualificação para o trabalho, assegurando-se-Ihes: 

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 

II - direito de ser respeitado por seus educadores; 

III - direito de contestar critérios avaliativos, podendo recorrer às 
instânc ;, :) escolares superiores; 

IV - direito de organização e participação em entidades estudantis; 

-V - acesso a escola pública e gratuita próxima de sua residência. 

Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis ter ciência do processo 
pedagógico, bem como participar da defInição das propostas educacionais. 

Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente: 

l-ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele 
não tiveram acesso na idade própria; 

II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio; 

UI - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência 
preferencialmente na rede regular de ensino; 

IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de O (zero) a 6 (seis) 
anos de idade; 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação 
artística, segundo a capacidade de cada um; 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do 
adolescente trabalhador; 

VII - atendimento no ensino fundamental, através de programas 
suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à 
saúde. 
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§ 1° O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo. 

§ 2° O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público ou sua 
oferta irregular importa responsabilidade da autoridade competente. 

§ 3° Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino 
fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsável, 'pela 
freqüência à escola. 

Art. 55. Os pais ou responsável têm a obrigação de matricular seus fIlhos 
ou pupilos na rede regular de ensino. 

Art. 56. Os dirigentes de estabelecimentos de ensino fundamental 
comunicarão ao Conselho Tutelar os casos de: 

I - maus tratos envolvendo seus alunos; 

II - reiteração de faltas injustifIcadas e de evasão escolar, esgotados os 
recursos escolares; 

III - elevados níveis de repetência . 
.... ..... ............ .. ....... .. ................. .. .. ........... .................... . .................... .. ...... ........ .... ........... 

..•...... ..........................•........................ .. .............. .... ....................................•.•... •.•.......••. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.910, DE 1999 

Nos termos do art. 119, "caput", I e § 1°, do 
Regimento Inter~o da Câmara dos Deputados, a Sra. Presidenta 
determinou a ábêrtlira ' ':,," e diVulgação" ná Ordem do tliâ das 
Comissões - de prazo para apresentação de emendas ao projeto, 
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a partir de 29 de novembro de 1999, por cinco sessões. Esgotado 
o prazo, não foram recebidas emendas ao Projeto. 

Sala da Comissão, 06 de dezembro de 1999 

" 'IV : 
(jv~ <G~~ 

Carla Rodrigues de Medeiros 
Secretária 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

1- RELATÓRIO 

o presente projeto de lei altera a Lei 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996 - LOS - acrescentando um inciso e dois parágrafos no art. 12. 

o referido artigo atribui incumbências aos estabelecimentos de­

ensino. Pela proposição, ao final de cada bimestre, o Conselho Tutelar do­

Município e o juiz competente da Comarca respectiva, serão notificados e 

receberão a relação nomina.J dos alunos, que apresentem 25% de faltas, nãO 

justificadas. A relação virá acompanhada do nome dos respectivos pais ou ( 

responsáveis legais, além do endereço onde poderão ser encontrados, e só 
será enviada ao Ministério Público após o esgotamento de todos os recursos 

escolares existentes . 

• • I ... 
Na justificação destaca a Autora: 



"A reprodução em todos os diplomas constitucionais 

e infraconstitucionais do dever do estado em prover a 

educação a todos, inclusive àqueles que não tiveram 

acesso em idade própria, em igualdade de condições tanto 

para o acesso quanto a permanência na escola, bem como 

da obrigação dos pais e responsáveis em zelar pela 

freqüência à escola, é prova cabal de que o legislador quer 

ver atendido esse princípio constitucional e formador de 

cidadania" . 

No prazo regimental não foram apresentadas emendas. 

É o relatório. 

11 - VOTO DA RELATORA 

A Constituição Federal em seu Art. 208. § 3° declara que 

"compete ao poder público recensear os educandos no ensino 

fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar junto aos pais ou 

respo~áveis, pela freqüência à escola". 

o Estatuto da Criança e do Adàlescente, Lei nO 8.069, de 13 de 

julho de 1990, em seu art. 54, repete o art. 208 da Constituição Federal, e nos 

artigos 55 e 56, reforça a obrigação dos pais em matricular seus filhos na rede 

regular de ensino, e determina que os dirigentes de estabelecimentos de 

ensino fundamental deverão comunicar aos Conselhos Tutelares os 

casos de maus tratos, reiteração de faltas injustificadas e de evasão 

escolar, e sempre que houver elevados níveis de repetência. 

A Lei de Diretrizes e Bases da educação Nacional - LOS, em 

seu Art. 12, inciso VII, atribui aos estabelecimentos de ensino a incumbência de 

27 
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"informar os pais e responsáveis sobre a freqüência e o rendimento dos 

alunos, bem como sobre a execução de sua proposta pedagógica". 

A preocupação é evidente não só com a responsabilidade dos 

pais no encaminhamento de seus filhos à escola, mas, também com a 

freqüência e rendimento dos alunos. A legislação em vigor tem atendido quase 

que integralmente esta área educacional. 

o presente projeto de lei vem preencher a lacuna que faltava 

para que a LOS, a lei da educação, traduza a necessidade imperiosa de 

notificação bimestral, ao Conselho Tutelar de cada município e ao juiz da 

Comarca respectiva, da relação nominal, com endereço e nome dos pais, dos 

alunos que apresentem 25% de faltas não justificadas. Ressalva, com a cautela 

que consideramos prudente, o esgotamento de todos os recursos no âmbito 

escolar antes da comunicação ao Ministério Público. 

Queremos d,estacar a experiência da Seaetaria de Educação 

da Prefeitura Municipal de Serra, Estado do espírito Santo que para.: reduzir " 

índices de evasão e reprovação escolar, criou um programa específico 
I 

estabelecendo parcerias com o -P~er Judiciário, empresas e associaçõàs :· 
comunitárias. Este exemplo demonstra os relevantes serviços que podem ser 

prestados pelos Poderes competentes sempre que acionados devidamente. 

Pelo exposto, votamos pela :aprovação do PL nO 1.910, de 

1999, de autoria da nobre deputada Miriam Reid. 

Sala da Comissão, em I Cj de "CJ.r J 

Deputada IARA BERNARDI 

Relatora 

de 2000. 
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111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 1.910/99, contra o 
voto da Deputada Esther Grossi, nos termos do parecer da Relatora, Deputada 
Iara Bernardi. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Pedro 
Wilson, Presidente; Gilmar Machado e Nelo ROdolfo, Vice-Presidentes; Agnelo 
Queiroz, Átila Lira, Celcita Pinheiro, Éber Silva, Eduardo Seabra, Esther Grossi, 
Flávio Arns, João Matos, Marisa Serrano, Nice Lobão, Nilson Pinto, Osvaldo 
Coelho, Paulo Lima, Renato Silva e Walfrido Mares Guia. 

Sala da Comissão, em 19 de abril de 2000 

utado Pedro Wilson 
Presidente 

.. , 

r 

• •• .. ' t."" 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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PROJETO DE LEI N° 1.910-B, DE 1999 
(DA SRA. MIRIAM REID) 

DISCUSSÃO EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 
1.910, DE 1999, QUE ALTERA A LEI N° 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 
1996, QUE ESTABELECE AS DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO 
NACIONAL. TENDO PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTO, PELA APROVAÇÃO CONTRA O VOTO DA 
DEPUTADA ESTHER GROSSI (RELATORA: SRA. IARA BERNARDI) 
PENDENTE DE PARECER DA COMISSÃO: DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO 
DEPUTADO BISP0;:@BP'll~{JPE,S ............... { CDa. 'e~ 1 ,rk ( I': // .. /. . . ...... . ... . .... . 

~ jÁ(IiCW1 

)~~ 

)SI RJt? flNOO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 



FOLHA DE INSCRIçÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO 
PROJETO DE LEI N° l.91O-A, DE 1999 

(DIRETRIZES DA EDUCAÇÃO) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

1 .. ( ... .. .... N LMr.,,~:el ...... (8 \J.I.9. R.,~ . ....................... ... .. ... .. 

3 .......... f.c0. .... ..... Át) .. ......... ~~ ................................ .. ......... ...... ...... ...... . 
~ v-v ir 4 ........................... ....................... .... .... .... ................ "tI.~ ............ ... ............ .................... . 

5 ... .. ............ ...... .... .. ......... .. .. ... ....... ...... ....... ................ .. ..... ......... ..... .... .... .... ....... .. ........... . 

• 6 ... ........ ...... ............... .. .. ........... .................. ............ ........ .... .... .......... .. ....... .... ............. .... . . 

7 ...................................................................................................................................... . 

8 .................................................. .... ........... ............. ... .............. .. ..................................... . 

9 .................... .... ............ ... ....... ........ ....... ............. ......... .................... .............. ................. . 

10 ........ ............. .... ............................ ................................................................................. . 

11 ......................................................................... ..... ........ ..... ................................ ........... . 

12 ........................................................................................................... ................ ...... .. ... . 

13 ...................... ...... ..... ........ ...... ........ .... ........ ....... ........ .. .... ............................... ...... .... ..... . 

• 14 ................................................................... ... ..... ..... ... .. ... .. ............................................ . 

15 .................. ...................... ............. ....... ...... .......... ....................... ................................... . 

16 ...................................... ........ ... ... .. ................................................................................ . 

17 ...... .... ............. ................. ................................................................. ......... ........ .. .......... . 

18 .............. ... ............ .. ...................... ...... ..... ..... .... ............ ........ .... ................................................................. . 
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FOLHA DE INSCRIçÃO PARA ENCAMINHAMENTO DO 
PROJETO DE LEI N° l.91O-A, DE 1999 

(DIRETRIZES DA EDUCAÇÃO) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS À MATÉRIA 

1 ...................................................................................................................................... . 

2 ................................................................................................ ...................................... . 

3 ........................................................................................... ...... ..................................... . 

4 ...... ...................................... ....... .......... ......................................................................... . 

5 ...................................................................................................................................... . 

6 ......................... ............................................................................................................. . 

7 ..... ... .......................... ..... .... ... ................. .. ..................................................................... . 

8 ............................................................................ .................... ...................................... . 

9 ...................................................................................................................................... . 

RELAÇÃO DE INSCRIçÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

~~~~~~·Q .... 2 ....... .... 11:V..I O.B ...................................... .. 

• • • • • • • • • • • • • • • •• o •••••••••••••••• • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

• 3 .................................................................................................. ................................... .. 

4 ..................................................................................................................................... . 

5 ........................................................................................................................... ........... . 

6 ..................................................................................................................... ................. . 

7 ..................................................................................................................................... .. 

8 ........ ....... .. ... ....................................................... ... ..... ... ......................... ....... ....... .... .... . . 

9 ................... ....................... ..... .................................................. ........ ...... ....................... . 



EM VOTAÇÃO O PROJETO. 

AQUELES Q FOREM PELA APROV O PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

• 

• 

• 
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Submeta-se ao Plenário. 

Em / / 2000 Presidente 

REQUERIMENTO N° /2000 
(Do Partido Democrático Trabalhista - PDT) 

Requer regime de urgência-urg ntíssima na 
apreciação do ProjetQ de Lei nO 1910, de 1999. 

' .. 

Senhor Pre.§idente: 
. r-" 1F" . .: ~,. . 

Requeremo"S nu termos do art. 155 do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, regime de urgência na apreciação do Projeto de Lei nO 1.910, de 1999, da 
deputada Miriam Reid, que "Altera a Lei n. o 9.394, de 1996, que Estabelece as 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional" . 

I 
/ 

Sessões, f 21 de março de 2.000. 

M 
Deputaço Miro Tei2'eira 

Líder do PDT 

JUSTIFICAÇÃO 

A educação constitui um dos atributos maIS Importantes da cidadania. Porém, os 
números estatísticos não param de crescer apontando para uma crescente evasão, repetência e 
reprovação das crianças brasileiras. 

Como conseqüência, constatamos, também, o crescimento do número de menores de 
rua, que, sem acesso à educação e sem qualquer perspectiva de ambição profissional, acaba 
contribuindo para o aumento acelerado da violência no País. 

Diante desse alarmante quadro, onde a evasão escolar, a repetência e a reprovação 
registram elevados índices que apontam o Brasil como um dos países que oferecem ao seu 
povo um nível de educação abaixo do mínimo satisfatório, ainda que país emergente, 
pouquíssimo tem sido feito para atacar a causa desse verdadeiro ato de mutilação intelectual. 

urgurgen.sam 21/03/00 



(SE "~pYER) 

OPRq~TOFOIE~NDADO 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, CONCEDO A 
PALAVRA À DEPUTADA IARA BERNARDI. .............. .. ................. ..... ... ....... . 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A 
PALAVRA AO DEPUTADO BISPO RODRIGUES ...... ... .. .............. ........ ............. . 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 



EM VOTAÇÃO AS EMENDAS DE PLENÁRIO N0S .. ... ..... .... .. ......... .......... .. ......... ..... .......... .......... . 
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AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

,er ~ , 
EM v OT AÇAO AS E~NDAS DE PLENARlO N0S ....... .. .. .. .... ........ ... ... ... ... .... ...... ..... .. ... .. ....... .. ... . 
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AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM 
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Identificação: PL. (PROJETO DE LEI (CD)) 01910 de 1999 

Autor(es): 

MIRIAM REID (pDT - RJ) [DEP] 

Origem: CD 

Ementa: 

ALTERA A LEI 9394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996, QUE ESTABELECE AS DIRETRIZES E BASES DA 
EDUCAÇÃO NACIONAL. 

Explicação da Ementa: 

EST ABELECENDO QUE AS ESCOLAS AO FINAL DE CADA BIMESTRE DEVERÃO ENVIAR AO 
CONSELHO TUTELAR E AO JUIZ DA COMARCA RESPECTIVA DO MUNICIPIO A RELAÇÃO 
NOMINAL DOS ALUNOS COM VINTE E CINCO POR CENTO DE F ALTAS NÃO mSTIFICADAS. 

Indexação: 

ALTERAÇÃO, LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL, LEI DARCY RIBEIRO, 
INCLUSÃO, COMPETENCIA, EST ABELECIME TO DE ENSINO, NOTIFICAÇÃO, CONSELHO 
TUTELAR, MUNICIPIOS, JUIZ DE COMARCA, RELAÇÃO NOMINAL, NOME, ALUNO, 
PERCENTAGEM, FALTA, AUSENCIA, mSTIFICAÇÃO, FREQUENCIA ESCOLAR, AULA, PAES, 
RESPONSA VEL, ENDEREÇO, EXlGENCIA, COMUNICAÇÃO, F AMILIA, MÃE, OBJETIVO, REDUÇÃO, 
REPROVAÇÃO POR F ALTA, DESISTENCIA, ESTUDANTE. 

Poder Conclusivo: SIM 

Legislação Citada: 

LEI 009394 de 1996 

• Despacho Atual: 

, 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO (CECD) 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSnçA E DE REDAÇÃO (CCJR) 

Ultima Ação: 

TRCOM - EM TRAMITAÇÃO NAS COMISSÕES 
0805 2000 - CCJR - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
RELATOR DEP BISPO RODRIGUES. 

Regime de Tramitação: 

ORDINÁRIA 

.. ./nph-brs.exe?s 1 =PL.O 191 O 1999&d PROH&S2=atÍva&SECT3 PLURON&SECT2=THESO 24/05/00 
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Tramitação: 

2110 1999 - PLENÁRIO (PLEN) 
APRESENTAÇÃO DO PROJETO PELA DEP MÍRIAM REID. 

10111999 - PLENÁRIO (PLEN) 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATÉRIA. 

10111999 - MESA (MESA) 
DESPACHO INICIAL A CECD E CCJR (ARTIGO 54 DO RI) - ARTIGO 24, Il . 

23 111999 - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO (CECD) 
RELATORA DEP IARA BERNARDI. 

29 11 1999 - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO (CECD) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES. 

0612 1999 - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO (CECD) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

23 03 2000 - PLENÁRIO (pLEN) 
APRESENTAÇÃO DE REQUERIMENTO PELOS DEP MIRO TEIXEIRA, LIDER DO PDT; ALOIZIO 
MERCADANTE, LIDER DO PT; FERNANDO GABEIRA, LIDER DO PV; GEDDEL VIEIRA LIMA, LIDER 
DO BLOCO PMDBIPSTIPTN; INOCENCIO OLIVEIRA, LIDER DO PFL; ODELMO LEÃO, LIDER DO PPB; 
ROBERTO JEFFERSON, NA QUALIDADE DE LIDER DO BLOCO PSDBIPTB; SERGIO MIRANDA, A 
QUALIDADE DE LIDER DO BLOCO PSBIPC DO B; BISPO RODRIGUES - BLOCO PLIPSL, EM 
APOIAMENTO; ROBERTO ARGENTA - PFL, EM APOIAMENTO; E OUTRO, SOLICITANDO, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 155 DO RI, URGENCIA PARA ESTE PROJETO. 

03042000 - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO (CECD) 
PARECER F A voRÁ VEL DA RELATORA., DEP IARA BERNARDI. 

19042000: COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO (CECD) 
APROV AÇAO DO PARECER FAVORA VEL DA RELATOM DEP IARA BERNARDI, CONTRA O VOTO 
DA DEP ESTHER GROSSI. (pL. 1910-A/99). 

2704 2000 - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO (CECD) 
ENCAMINHADO A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

15 05 2000 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES . 

20 05 2000 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS . 

.. ./nph-brs. exe?s 1 =PL. O 191 O 1999&d PROH&S2=ativa&SECT3 PLURON&SECT2=THESO 24/05/00 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL 
PROJETO DE LEI N° 1.910-C, DE 1999 

Altera dispositivo da Lei nO 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, que estabelece 
as Diretrizes e Bases da Educação Na­
cional . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O art. 12 da Lei n O 9 . 394, de 20 de dezembro 

de 1996, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 

"Art . 12 

VIII - notificar, ao final de cada bimes­

tre, ao Conselho Tutelar do Município e ao juiz com­

petente da Comarca respectiva, a relação nominal dos 

alunos que apresentem vinte e c~nco por cento de 

faltas, não justificadas. 

§ 1 ° A relação nominal de que trata o ~n­

ciso VIII deverá ser acompanhada do nome dos respec­

tivos pais ou responsáveis legais, além do endereço 

onde poderão ser encontrados. 

§ 2 ° O envio ao Ministério Púbico da rela-

ção de que trata o inciso VIII só se dará após o es­

gotamento de todos os recursos escolares existentes 

e da prévia comunicação aos pais ou responsáveis le-

gais."(NR) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação . 

Sala das Sessões, em 25 de ma~o de 2000 

• 

• 

GER 3.17.23.004-2 (MA1/98) 
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• 

PS-GSE/ )51 /00 Brasilia, 3j de mtlttJ de 2000. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a f~ de ser 

submetido à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei n° 1.910, de 

1999, da Cãmara dos Deputados, que "Altera dispositivo da Lei 

nO 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional", de acordo com o 

caput do art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

~ "--Deputado UBIRATAN AGUIAR 

Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

---- ----- --
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Altera dispositivo da Lei nO 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, que estabelece 
as Diretrizes e Bases da Educação Na­
cional . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O art. 12 da Lei nO 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996, passa a v1gorar com as seguintes alterações: 

"Art. 12 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
VIII - notificar, ao final de cada bimes­

tre, ao Conselho Tutelar do Município e ao juiz com­

petente da Comarca respectiva, a relação nominal dos 

alunos que apresentem vinte e cinco por cento de 

faltas, não justificadas . 

§ 1° A relação nominal de que trata o 1n­

C1S0 VIII deverá ser acompanhada do nome dos respec­

tivos pais ou responsáveis legais, além do endereço 

onde poderão ser encontrados. 

§ 2° O enV10 ao Ministério Púbico da rela­

ção de que trata o inciso VIII só se dará após o es­

gotamento de todos os recursos escolares existentes 

e da prévia comunicação aos pais ou responsáveis le­

gais. " (NR) 

. --~ -- - -- --....... - ---'--~~~"-'---'------------- . ---
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Art . 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação . 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, de matO de 2000 

• 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SlOllo Da SI"OPU 

EMENTA 

PROJETO DE LEI N.· 1. 9 1 O de 19 99 

Altera a Lei n9 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as Dire­
trizes e Bases da Educação Nacdonal. 

(Estabelecendo que as escolas ao final de cada bimestre deverão enviar ao 

conselho tutelar e ao juiz da Comarca respectiva do município a relação nominal dos alunos com 

25% (vinte e cinco por cento) de faltas. não iustificadas). 
ANDAMENTO 

21.10.99 

I 
1., ~ 1 

1 Q.;11 ',99 

23.11.99 

29.11.99 

06.12.99 

COI 3.21.01 ,040-0 (MAI/93) 

PLENÂRIO 
Fala a autora, apresentando o Projeto. 

MESA 
Despacho: Às Comissões de Educação, cultura e Desporto~ e de Cons-

tituição e Justiça e de Redação (Art. 54) - Art. 24, 11. 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir. ocoJ3J1Lf.!?f3.., pág.~coJ. () L 
COORDENAÇAO DE COMISSOES PERMANENTES 

Encaminhado a Comissão de Educação, Cultura e Desporto. 

COMIssAo DE EDUCAÇAo r CULTURA E DESPORTO 

,Distribuido a relatora~ Dep. IARA BERNARDI. 

, 'COMISsAo DE EDUCAcAo r ', 'CULTURA 'E 'DESPORTO 
Prazo para apresentação de emendas: 05 sessoes. 

-
CÕMISsAO DE EDUCAÇAo, 'CUDTURA -'E 

N~O fo~~ - a~esentadas emendas. 

DESPORTO ~ . 

" . " 

Continua ....... . 

--------.-- ----------------------------------------------- - --

AUTOR 

MIRIAM REID 
(PDT-RJ) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

, 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 



ANDAMENTO 

• ~." 2 3 • O 3 • O O 

03.04.00 

19.04.00 

27.04.00 

08.05.00 

15.05.00 

20.05.00 

24'.05.00 

• ,- ---....... 

- ---_._--- -
------~,_. 

PROJETO DE LEI N2 ~.9~0/99 (Verso da folha n 2 01) 

PLENÂRIO 
Apresentação de Requerimento pelos Deps. Miro Teixeira, Líder do PDTi Aloizio Mercadan~e, Líder do PTi 
Fernando Gabeira, Líder do PVi Geddel Vieira Lima, Líder do Bloco PMDB, PST, PTNi Inocencio Oliveira , 
Líder do PFLi Odelmo Leão, Líder 00 PPB: Roberto Jefferson, - na qualidade de Líder do Bloco PSDB, PTB i 
Sérgio Miranda, na qualidade' de Líder do Bloco PSB, PC do B; Bispo Rodrigues - Bloco PL, PSL, em apoi­
amento; Roberto Argenta ~ PFL, em apuiamentoi e outro, solicitando, nos termos do art. 155 do RI , 
URGeNCIA para este projeto. 

COMIssAo DE EDUCAÇAo, CULTURA E DESPORTO 

Pa~ecer f~vorável da relatora, Dep. IARA B~~~RP~, 

. COMISSÃO. .DE, EDUCAÇÃO ,. 'CULTURA E DESPORTO 

Aprovado o parecer favorável da relatora,Dep. IARA BERNARDI, contra o votoda.Dep. Esther Grossi. 

(PL 1.910-A/99), 

COMISSÃO. DE 'EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Encaminhado ã Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIçA. ,E. ,DE, 'REDACÃO 

Distribuido ao relator, Dep. BISPO RODRIGUES. 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessoes. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 
Não foram apresentadas emendas. 

PLENÂRIO 

" 
" 

Apróvado o requerimento dos Senhores Líderes" -apré~'entado 
termos do art. 155 do RIr.. URGENCIA para este projeto. 

.. .. -
na sessao do dia 23.03.00, solicitando, nos 

(continua na fl. 02). 

Continua ... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL - SeçAo de Sinopse 
PROJETO N2 1.910/99 Continuação (fI. 02). 

ANDAMENTO 

25.05.00 

25.05.00 

MESA 

E lido e vai a imprimir, tendo parecer da Comissão de Educaçãq, Cultura e Desporto, pela aprovaçao, contra o voto da Dep. Esther 

Grossi . Pendente de parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

(PL 1.910-B/99). 

PLENARIO 
Discussão em Turno Único. 
Designação do Relator, Dep. Caio Riela, para proferir parecer 
constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa. 
Discussão do projeto pelos Dep. Ayrton Xerez, Bispo Rodrigues 
Encerrada a discussão. 
Em votação o projeto: APROVADO 
Em votação a Redação Final, oferecida pelo Relator, Dep. 
Vai ao Senado Federal. 
(PL. l.9l0-C/99). 

MESA 
AO SENADO FEDERAL, ATRAVÉS DO OF. 

-- -

em substituição a CCJR, que conclui pela 

e Fernando Coruja. 

: APROVADA 
. ~. 

• • 

COI3.21.01.041 ·8 (MAI/93) 
• 

• 
" 

. , 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

I AUTOR: I I Nó DE ORIGEM: 
. PL 1.910/99 
~------------------------------~ 
EMENTA: 

EMENDA DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 1.910-C, DE 1999, que 
"Altera dispositivo da Lei nO 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional". 

DESPACHO: 
29/0312001 _ (ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTÓ; E DE CONSTITUIÇAo E JUSTiÇA E DE 

REDAÇAo (ART. 54» 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 
À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO. EM/ t oq -{lI 

REGIME DE TRAMITAÇÃO PRAZO DE EMENDAS 
URGEN TE 

COMISSÃO INIcIO TÉRMINO 
COMISSÃO DATAlENTRADA / / / / 

/ / 
, 

/ / / / 
/ / / / / / 
/ / / / / / 
/ / / / / / 
/ / / / / / 
/ / / / / / 

-
I G ,STRI~IÇJ\~ISTRJBUIÇJ\O I VISTA Wd~(~ A(o) Sr(a). Deputado(a): Rl ti . ~~c ~ ~o Presidente: 

Comissão de: Em: Zç- CY I O 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 
DCM 3.17.07.003-7 (JUL/ 00) 

r-

V 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.91Q.-D, DE 1999 

EMENDA DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 1.91 O-C, DE 1999, que "Altera 
dispositivo da Lei nO 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional". 

(ÀS COMISSÕES DE ~DUCAÇÃO , CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54» 

• o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O art. 12 da Lei nO 9 . 394, de 20 de dezembro 

de 1996, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

VIII - notificar , ao final de cada bimes­

tre, ao Conselho Tutelar do Município e ao juiz com­

petente da Comarca respectiva, a relação nominal dos 

alunos que apresentem vinte e cinco por cento de 

faltas , não justificadas. 

§ 1° A relação nominal de que trata o 1n­

C1S0 VIII deverá ser acompanhada do nome dos respec-
, . 

tivos pais ou responsáveis legais, além do endereço 

onde poderão ser encontrados. 

§ 2° O enV10 ao Ministério Púbico da rela­

ção de que trata o inciso VIII só se dará após o es­

gotamento de todos os recursos escolares existentes 

e da prévia comunicação aos pais ou responsáveis le-

gais. " (NR) 
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<, 

• . -

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 
A 

CAMARA DOS DEPUTADOS, 31 de de 2000 

• 

• 
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Altera dispositivo da Lei nO 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que estabelece as 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 

Emenda única 
(Corresponde à Subemenda à Emenda n° 2 - Plenário) 

Dê-se ao art. 1 ° do Projeto a seguinte redação: 
"Art. l° O art. 12 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso VIII: 
'Art.12 ......................................................................................................... . , 
.................................................................................................................... 
'VIII - notificar ao Conselho Tutelar do Município, ao Juiz competente 

da Comarca e ao respectivo representante do Ministério Público a relação dos 
alunos que apresentem quantidade de faltas acima de cinqüenta por cento do 
percentual permitido em lei. '" (AC) * 

Senado Federal, em 1.3 de ~ de 2001 
I 

• AC = Acréscimo. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996. 

ESTABELECE AS DIRETRIZES E BASES 
DA EDUCAÇÃO NACIONAL. 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas 
comuns e as do seu sistema de ensino, terão a incumbência de: 

I - elaborar e executar sua proposta pedagógica; 
II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e fmanceiros; 
III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula 

estabelecidas; 
IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente; 
V - prover meios para recuperação dos alunos de menor 

rendimento; 
VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos 

de integração da sociedade com a escola; 
VII - informar os pais e responsáveis sobre a freqüência e o 

rendimento dos alunos, bem como sobre a execução de sua proposta 
pedagógica . 

Art. 13. Os docentes incumbir -se-ão de: 
I - participar da elaboração da proposta pedagógica do 

estabelecimento de ensino; 
II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta 

pedagógica do estabelecimento de ensino; 
III - zelar pela aprendizagem dos alunos; 
IV - estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor 

rendimento; 



. . 

• 

• 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

v - ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de 
participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação 
e ao desenvolvimento profissiona1~ 

VI - colaborar com as atividades de articulação da escola com as 
famílias e a comunidade . 
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Outros Números 

Autor 

Ementa 

Indexação 

Localização atual 

Última Ação 

• 
Rélatores 

Tramitações 
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CD PL. 1910/1999 

DEPUTADO - MIRIAM REID 

Altera dispositivos da Lei nO 9394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 

ALTERAÇÃO, LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL, LEI DARCY RIBEIRO, INCLUSÃO, COMPETÊNCIA, 
ESTABELECIMENTO DE ENSINO, NOTIFICAÇÃO, CONSELHO TUTELAR, MUNICÍPIOS, JUÍZ DE COMARCA, RELAÇÃO NOMINAL, 
NOME, ALUNO, PERCENTAGEM, FALTA, AUSÊNCIA, JUSTIFICAÇÃO, FREQUÊNCIA ESCOLAR, AULA, PAES, RESPONSÁVEL, 
ENDEREÇO, EXIGÊNCIA, COMUNICAÇÃO, FAMÍLIA, MÃE, OBJETIVO, REDUÇÃO, REPROVAÇÃO POR FALTA, DESISTÊNCIA, 
ESTUDANTE. 

SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 

SF PLC 00026/2000 
Data: 21/02/2001 
Local: ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Situação : APROVADA 
Texto: Anunciada a matéria. Discussão encerrada, em conjunto, do projeto, das mendas e da subemenda, tendo usado da pa 
a Sra. Emília Fernandes e os Srs. José Jorge e Lúcio Alcântara. Aprovado o projeto, sem prejuízo das emendas e da subemen 
Aprovada a subemenda à Emenda nO 2-PLEN, de parecer favorável, ficando prejudicadas as Emendas nO 1-CE e 2-PLEN. À C 
para redação final. Em seguida é lido o Parecer nO 36/2001-CDIR, Relator Senador Ronaldo Cunha Lima, oferecendo a redaç 
da emenda do Senado. Aprovada a redação final, nos termos do Requerimento nO 47/2001, da Sra. Emília Fernandes. À Câm 
dos Deputados. À SGM com destino à SSEXP. 

CE Emília Fernandes 

Invert~ordenação deJramitaç.QesJ12ata ascendente) 

SF PLC 00026/2000 

22/02/2001 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Recebido neste órgão às 17: 30 hs. 

22/02/2001 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Procedida a revisão dos autógrafos. À Subsecretaria de Expediente. 

22/02/2001 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
À SSCLSF para revisão dos autógrafos. 

22/02/2001 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Recebido neste órgão às 12:00 hs. 

22/02/2001 SGM - SECRETARIA GERAL DA MESA 
Procedida a revisão da Redação Final da Emenda. À SSEXP. 

21/02/2001 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Situação: APROVADA 
Anunciada a matéria. Discussão encerrada, em conjunto, do projeto, das mendas e da subemenda, 
tendo usado da palavra a Sra. Emília Fernandes e os Srs. José Jorge e Lúcio Alcântara. Aprovado o 
projeto, sem prejuízo das emendas e da subemenda . Aprovada a subemenda à Emenda nO 2-PLEN, de 
parecer favorável, ficando prejudicadas as Emendas nO l-CE e 2-PLEN. À CDIR para redação final. Em 
seguida é lido o Parecer nO 36/2001-CDIR, Relator Senador Ronaldo Cunha Lima, oferecendo a 
redação final da emenda do Senado. Aprovada a redação final, nos termos do Requerimento nO 
47/2001, da Sra . Emília Fernandes. À Câmara dos Deputados. À SGM com destino à SSEXP. 

16/02/2001 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERATIVA 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 21.02.2001. Discussão, em turno único. 

16/02/2001 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: AGENDADO PARA ORDEM DO DIA 
Agendado para a sessão do dia 21.2.2001. 

18/12/2000 SGM - SECRETARIA GERAL DA MESA 
Situação: AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA 
Aguardando inclusão em Ordem do Dia. 

15/12/2000 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Leitura do Parecer nO 1296/00-CE (Relator Senador Senadora Emília Fernades), favorável à Emenda 
2-Plen, nos termos da Subemenda que apresenta. À SGM. 

Publicação em 16/12/2000 no DSF páginas: 25321 ( Ver diário) 

14/12/2000 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: AGUARDANDO LEITURA PARECER (ES) 
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Situação: AGUARDANDO LEITURA PARECER (ES) ~Oe.RAL 
Aguardando leitura de parecer sobre a Emenda nO 2-Plen. Anexada legislação citada no parecer d r~ \ 
CE, de fls. nO 29. ~. 

13/12/2000 CE - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO ~ 
À SSCLSF, para as devidas providências . !:: 
12/12/2000 CE - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
Situação: APROVADO PARECER NA COMISSÃO 
A Comissão, reunida no dia de hoje, aprova o parecer favorável, de autoria da Senadora Emília 
Fernandes,a Emenda n.O 01 PLEN, na forma da subemenda oferecida. . 

04/12/2000 CE - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
Situação: PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO 
Devolvido pela relatora, Senadora Emília Fernandes, com relatório concluindo pela aprovação da 
emenda n.o 02 de plenário, na forma da subemenda oferecida, estando em condições de ser incluído 
em pauta . 

23/11/2000 CE - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
Situação: MATÉRIA COM A RELATORIA 
Retorna a relatora, Senadora Emília Fernandes, para análise da Emenda nO 02- PLEN. 

23/11/2000 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
A Presidência comunica ao Plenário que encerrou o prazo ontem com apresentação da Emenda nO 2-
PLEN, do Sr. José Jorge. À CE, para exame da emenda . 

Publicação em 24/11/2000 no DSF páginas: 23051 - 23052 ( Ver diário ) 

22/11/2000 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Encaminhado ao Plenário para comunicação do término do prazo de apresentação de emendas. 

14/11/2000 SGM - SECRETARIA GERAL DA MESA 
Situação : AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDAS PERANTE A MESA 
Prazo para recebimento de emendas : 16 a 22.11.2000. 

13/11/2000 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Leitura do Parercer nO 1078/2000-CE, Relatora Senadora Emília Fernandes, favorável com a Emenda 
nO 1-CE. A matéria ficará perante a Mesa durante cinco dias úteis para recebimento de emendas. À 
SGM . 

Publicação em 14/11/2000 no DSF páginas: 22364 - 22367 ( Ver diário ) 

08/11/2000 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: AGUARDANDO LEITURA PARECER (ES) 
Anexei, à fI. 19, legislação citada no parecer da Comissão de Educação (CE) . Encaminhado ao Plenário 
para leitura do parecer da CE. 

08/11/2000 CE - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
À SSCLSF, para as devidas providências. 

07/11/2000 CE - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
Situação: APROVADO PARECER NA COMISSÃO 
A Comissão, reunida no dia de hoje, aprova o parecer favorável com a emenda nO 1- CE, de autoria 
da Senadora Emília Fernandes. O Senador Edison Lobão retira o voto em separado, anexado às fls. 
16,17 e 18. 

06/10/2000 CE - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
Devolvido pelo Senador Ed ison Lobão, com voto em separado, conclu indo pela rejeição da matéria, 
estando em condições de ser reincluído em pauta . 

12/09/2000 CE - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
Situação: PEDIDO DE VISTA CONCEDIDO 
A Comissão, reunida no dia de hoje, concede vista ao Senador Edison Lobão pelo prazo regimental de 
cinco dias . 

22/08/2000 CE - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
Situação : PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO 
Devolvido pela relatora, Senadora Emília Fernandes, com relatório favorável, estando em condições 
de ser incluído em pauta . 

07/06/2000 CE - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
Situação: MATÉRIA COM A RELATORIA 
Distribuído a Senadora Emilía Fernandes, para relatar. 

02/06/2000 CE - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
Recebido nesta Comissão em 02/06/2000. Aguardando distribuição. 

02/06/2000 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Expediente despachado pela Presidência, nos termos § 20 do art. 155, do Reg . Interno. À Comissão 
de Educação. À CE . 

Publicação em 03/06/2000 no DSF páginas: 11456 - 11461 

01/06/2000 SGM - SECRETARIA GERAL DA MESA 
Situação : AGUARDANDO LEITURA 
Encaminhado ao Plenário para leitura . 

01/06/2000 PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO 
Este processo contém 09 (nove) folhas numeradas e rubricadas. À SGM. 
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Ofício n° /11 (SF) Brasília, em 13 de ~ de 2001. 
I 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou, 
em revisão e com emenda, o Projeto de Lei da Câmara n° 26, de 2000 
(PL n° 1.910, de 1999, nessa Casa), que "altera dispositivo da Lei n° 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional" . 

Em anexo, encaminho a Vossa Excelência os autógrafos 
referentes à emenda em apreço, bem como, em devolução, um da proposição 
primitiva . 

Atenciosamente, 

P IMEIRA-SECRETARIA 

m,..l.3..1. .... º~_ ........ I.l2J. 
00 ordem, 8 0 Se.nhor Secretário-

Geral da Mes para as d e v i das 

Senador Antero 
Primeiro-Secretãrio, em exerclcio 

providên . s. . / ~ 
(J~'-< [,-__ 

IARA ARA' JO DE ALENCAR AiRES 
Chefe do Gabinete 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
Ess/plcOO-026 
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SENADO FEDERAL 
" PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N° 26, DE 2000 
(N~ 1.910/99, na Casa de origem) 

Altera dispositivo da Lei nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, que estabelece 
as Diretrizes e Bases da Educação Nacio­
nal. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 O art. 12 da Lei nº 9.394, de 20 de dezem­

bro de 1996, passa a vigorar com as seguintes altera­
ções: 

"Art. 12 ...................... .... .................. ..... . 
•..•••......•.... .................. .. ... .. .... ............. .. . 

VIII - notificar, ao final de cada bimes­
tre, ao Conselho Tutelar do município e ao 
juiz competente da Comarca respectiva, a 
relação nominal dos alunos que apresentem 
vinte e cinco por cento de faltas, não justifi­
cadas. 

§ 12 A relação nominal de que trata o 
inciso VIII deverá ser acompanhada de 
nome dos respectivos pais ou responsáveis 
legais, além do endereço onde poderão ser 
encontrados. 

§ 22 O envio ao Ministério Público da 
relação de que trata o inciso VIII só se dará 
após o esgotamento de todos os recursos 
escolares existentes e da prévia comunica­
ção aos pais ou responsáveis legais." (N.R.) 

Art. 22 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PROJETO DE LEI ORIGINAL 
Nº 1.910, DE 1999 

Altera a Lei n2 9.394, de 20 de de­
zembro de 1996, que estabelece as Dire­
trizes e Bases da Educação Nacional. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 º Esta lei altera a Lei de Diretrizes e Bases 

da Educação Nacional. 
Art. 22 Acrescente-se inciso VIII e §§ 12 e 22 ao 

art. 12 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
com a seguinte redação: 

"Art. 12 . ....... ......................................... . 
I -- ........................................................ . 
VIII - notificar, ao final de cada bimes­

tre, ao Conselho Tutelar do município e ao 
juiz competente da Comarca respectiva, a 
relação nominal dos alunos que apresentem 
25% (vinte e cinco por cento) de faltas, não 
justificadas. 

§ 12 A relação nominal de que trata o 
inciso VIII deverá ser acompanhada do 
nome dos respectivos pais ou responsáveis 
legais, além do endereço onde poderão ser 
encontrados. 

§ 22 O envio ao Ministério Público da 
relação de que trata o inciso VIII só se dará 
após o esgotamento de todos os recursos 
escolares existentes e da prévia comunica­
ção aos pais ou responsáveis legais. 

Art. 32 Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 
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Art. 42 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

A educação constitui um dos atributos mais im­
portantes da cidadania. Porém, os números estatísti­
cos não param de crescer apontando para uma cres­
cente evasão, repetência e reprovação das crianças 
brasileiras. 

O Ministério da Educação apresentou, recente­
mente, no final do mês de setembro, os resultados 
preliminares do Censo Escolar de 1999, constatando 
a redução em 1,5% no número de matrículas da 1 ª à 
4ª série e em 4,8%, nas matrículas da 5ª à 8ª série, 
Tais números confirmam a preocupante situação em 
que se encontra o ensino fundamental do País. 

De acordo com o mesmo censo, a escolariza­
ção nessas oito séries, correspondendo à faixa etária 
de 7 a 14 anos, apresenta um quadro de 1,2 milhão 
de crianças em idade apropriada fora da escola. Em 
todo o ciclo, o número de matrículas apresentou um 
crescimento de 1,1 % menos do que os 2,5% por ano, 
média dos últimos 20 anos. Se deixam de obter instru­
ção, passam a desconhecer os direitos e deveres que 
norteiam a vida do cidadão . 

Desses elementos excluidores de cidadania, a 
evasão apresenta-se como o problema maior, já que 
distancia o estudante da escola e amplia o abismo en­
tre aqueles alfabetizados e falta absoluta de instru­
ção. 

Como conseqüência, constatamos, também, o 
crescimento do número de menores de rua, que, sem 
acesso à educação e sem qualquer perspectiva de 
ambição profissional, acabam contribuindo para o au­
mento acelerado da violência no País. 

Por oportuno, reproduzimos as sábias palavras 
de Ruy Barbosa: "A instrução do povo, ao mesmo 
tempo que civiliza e o melhora, tem especialmente 
em mira habilitá-lo a se governar a si mesmo". 

Diante desse alarmante quadro, em que a eva­
são escolar, a repetência e a reprovação registram 
elevados índices que apontam o Brasil como um dos 
países que oferecem ao seu povo um nível de educa­
ção abaixo no mínimo satisfatório, ainda que país 
emergente, pouquíssimo tem sido feito para atacar a 
causa desse verdadeiro ato de mutilação intelectual. 

Bons exemplos existem e podem ser encontra­
dos em nosso próprio território. Foi justamente um 
desses exemplos que nos estimulou, por meio da pre­
sente propositura, a alterar a Lei de Diretrizes e Ba­
ses da Educação Nacional, buscando inserir dentre 

as atribuições dos estabelecimentos de ensino aque­
la de notificar ao Ministério Público sobre a evasão 
escolar. Em particular, ilustramos com o exemplo do 
município de Serra, no Estado do Espírito Santo. 

A Ju íza de Direito da comarca de Serra, Drª Her­
mínia Maria Silveira Azoury, no uso das atribuições 
que o cargo lhe confere, resolveu intimar os pais e 
responsáveis daqueles alunos faltosos das salas de 
aula, para lhes pedir explicações por essas ausênci­
as. 

Nas audiências, a juíza deixa claro aos pais ou 
responsáveis legais que, se não conseguirem manter 
os filhos na escola, poderão ser processados crimi­
nalmente com base no art. 246 do Código Penal. 

Esse dispositivo prevê, verbis: 

"Art. 246. Deixar, sem justa causa, de 
prover à instrução primária de filho em idade 
escolar: 

Pena - detenção, de 15 (quinze) dias a 
1 (um) mês, ou multa." 

Trata-se do crime por abandono intelectual dos 
filhos, isto é, é crime deixar de prover instrução pri­
mária de filho em idade escolar sem justa causa. 

Segundo matéria veiculada pelo periódico A 
Gazeta, em circulação em Vitória (ES), dia 26 de 
agosto do corrente ano, intitulada "Serra usa Código 
Penal contra evasão escolar", a ameaça judicial con­
tra os pais e/ou responsáveis legais por alunos com 
mais de 25% de faltas nas escolas municipais tor­
nou-se a principal arma da Prefeitura Municipal de 
Serra contra a evasão. 

Com medo do processo criminal, os pais e/ou 
responsáveis atenderam em peso ao chamado da juí­
za Hermínia Maria Silveira Azoury. A juíza atenta para 
o fato que "o não uso do Código Penal para reverter 
esse processo de evasão escolar importará em ali­
mentar o País de analfabetismo". 

O Programa de Combate à Evasão e Reprovação 
Escolar, desenvolvido pela Secretaria Municipal de 
Educação e a Justiça para fazer da Lei um instrumento 
à serviço da sociedade e, assim, contribuir enormemen­
te para minimizar os seus problemas sociais. 

O objetivo do programa do Município de Serra é 
a diminuição do índice de evasão escolar, que gira em 
torno de 17%. A expectativa, segundo avaliação da 
Secretaria de Educação, é de que até o final do ano o 
índice caia para 8%. Desta forma, ficam os diretores 
das escolas obrigados a informar à juíza, bimestral­
mente, como está a freqüência dos alunos, cujos pais 
já foram intimados e advertidos na forma da lei. 
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É claro que há aqueles casos em que o estudan­
te complementa ou ainda é o único a prover o susten­
to do lar com algum ganho pecuniário. Nesses casos 
a juíza, muito sabiamente, valendo-se das penas al­
ternativas aplicadas em outros casos1 . Foi criado, 
para esse fim, o Fundo de Combate à Evasão Esco­
lar, que direciona as cestas básicas às famílias cujos 
filhos proviam de alimentos o lar e, por essa razão, 
ausentavam-se das salas de aula. 

Assim, a prefeitura se encarrega de auxiliar na 
distribuição e cabe à Justiça todo o processo de fisca­
lização das entregas. É aí que vemos a complementa­
ridade do programa implementado em Serra, qual 
seja, as cestas básicas arrecadadas com base no 
cumprimento de penas impostas são distribuídas 
para as famílias carentes daqueles estudantes que 
proviam a alimentação da família. Concilia-se, assim, 
a permanência do estudante na escola ao tempo que 
o mesmo estudante que está sendo instruído é o res­
ponsável, enquanto freqüentar a escola, pela manu­
tenção de alimentos, básicos, sim, que manterão sua 
família, sem comprometer o seu futuro, mais ainda, 
construindo um alento e uma esperança para essas 
mesmas famílias no futuro. 

1 Em muitos deles o réu é obrigado a distribuir, enquanto durar a 
condenação, cestas básicas (40 kg de alimentos) às comunida­
des carentes. 

O programa somente beneficia aquelas famílias 
que se comprometem a manter seus filhos na escola. 
Atendendo, assim, a dois problemas sociais (educa­
ção e alimentação) e mais, incorpora o espírito norte­
ador da Constituição Cidadã de 1988 que estabelece, 
em seu art. 208, § 3º que: 

"Art. 208. O dever do Estado com a 
educação será efetivado mediante a garan­
tia de: 

I -- ........................................................ . 
§ 1 º ................................................... ,. .. . 
§ 3g Compete ao Poder Público re­

censear os educandos no ensino funda­
mentai, fazer-lhes a chamada e zelar, jun­
to aos pais ou responsáveis, pela fre­
qüência à escola" (grifo nosso). 

Ao manter a criança na escola, estar-se-á pre­
venindo abusos a seus direitos fundamentais, como 
o abandono, a exploração e aos maus-tratos. 

Como a própria juíza admite "com o advento da 
Lei n2 9.099, de 1995, os juizados nminals têm des­
coberto fórmulas para um atendimento mais efetivo e 

eficaz, e, neste diapasão, desejamos unir forças no 
sentido de combater a evasão e a reprovação escolar 
em face daquilo que a lei chama de abandono intelec­
tual, art. 246 do Código Penal Brasileiro, cujo delito é 
desconhecido pelos pais e alunos". 

O Programa de Combate à Violência e à Evasão 
Escolar no Município de Serra (ES), é fruto de convê­
nio de cooperação celebrado entre o Município, o Po­
der Judiciário e o Ministério Público Estadual, com a 
implementação de ações judiciais e administrativas, 
desenvolvidas no âmbito das Secretarias da Educa­
ção e de Integração e Ação Social. 

A segunda etapa desse projeto alcança o art. 
247, inciso IV, do Código Penal Brasileiro, in verbis: 

"Art. 247. Permitir alguém que menor de 18 (de­
zoito) anos, sujeito a seu poder ou confiado à sua 
guarda ou vigilância: 

1- .......................................... .. 
IV - mendigue ou sirva a mendigo para exci­

tar a comiseração pública. 
Pena: detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou 

multa" (grifo nosso). 
Por ele, a juíza, em parceria com a Polícia Militar 

e o juiz da Vara da Infância e Juventude irão recolher 
todos os menores para levantar a filiação e endereço 
de cada um e, assim, intimar pais advertindo-os dos 
crimes incursos nos art. 246 e 247. Os que não tive­
rem referencial familiar serão encaminhados à Vara 
da Infância e da Juventude. 

Com essa ação, a juíza mostra à sociedade que 
a Constituição Federal, de 1988, a Lei nº 8.069/90 
(Estatuto da Criança e do AdOlescente), e a Lei n2 

9.394/96 (LOS), não constituem letra morta a ampa­
rar tão-somente belos discursos em prol da criança e 
do adolescente, mas servem de instrumento para a 
proteção desses brasileiros para que se tornem cida­
dãos e contribuam para o progresso e bem-estar de 
nossa sociedade. 

Essas leis facultam ao indivíduo investido em 
múnus público, o poder de cobrar dos pais ou respon­
sáveis legais, sempre que os direitos reconhecidos 
nesses diplomas legais forem ameaçados ou viola­
dos, quer por falta ou omissão, quer por abuso. 

O art. 55 da Lei n2 8.069, de 1990, é preciso ao 
dispor sobre a obrigação dos pais e responsáveis le­
gais para com a educação dos filhos: 

"Art. 55. Os pais ou responsáveis têm 
a obrigação de matricular seus filhos ou 
pupilos na rede regular de ensine " (grifo 
nosso) 



E o art. 56 da mesma lei, determina o procedi­
mento a ser adotado pelos dirigentes de estabeleci­
mentos de ensino, ipsis litteris: 

"Art. 56. Os dirigentes de estabeleci­
mentos de ensino fundamental comunicarão 
ao Conselho Tutelar os casos de: 

I - maus-tratos envolvendo seus alu-
nos; 

/I - reiteração de faltas injustificadas e 
de evasão escolar esgotados os recursos 
escolares; 

111 - elevados níveis de repetência /I 

(grifo nosso) 
Observa-se, por essa lei, que os pais têm a obri­

gação de matricular o filho ou pupilo e acompanhar 
sua freqüência e aproveitamento escolar. Se não esti­
ver sendo cumprida, aplica-se o Código Penal. Com 
isso, o juiz estará exercendo, com zelo, sua função ju­
risdicional. 

Ademais, está insculpido na Magna Carta, in 
verbis: 

"Art. 205. A educação, direito de todos 
e dever do Estado e da família, será promo­
vida e incentivada com a colaboração da so­
ciedade, visando ao pleno desenvolvimento 
da pessoa, seu preparo para o exercício da 
cidadania e sua qualificação para o traba­
lho." 

O legislador constituinte, em boa hora, selou 
essa responsabilidade ao esaelecer no inciso I do art. 
206, ipsis litteris: 

"Art. 206 .............. .. .. ............................. . 

I - igualdade de condições para o 
acesso e permanência na escola;" 

E para corroborar essa premissa, o legislador 
fez incluir, em 1990, na Lei n2 8.069, os arts. 53 e 54, 
com o seguinte teor, verbis: 

"Art. 53. A criança e o adolescente têm 
direito à educação visando ao pleno desen­
volvimento de sua pessoa, preparo para o 
exercício da cidadania e qualificação para o 
trabalho assegurando-se-Ihes: 

I - Igualdade de condições para o 
acesso e permanência na escola; 

II - ....................................................... . 
V - acesso a escola pública e gratuita 

próxima de sua residência. 

.- . 

Parágrafo único. É direito dos pais ou 
responsáveis ter ciência do processo peda­
gógico, bem como participar da definição 
das propostas educacionais" (grifo nosso). 

E, ainda: 

"Art. 54. É dever do Estado assegurar 
à criança e ao adolescente: 

I - ensino fundamental , obrigatório e 
gratuito, inclusive para os que a ele não tive­
ram acesso na idade própria; 

11 - ..•.......• ••••• •• ••. •• .••..••.•.... •.•.•.. ...... •• ••... 
VII - atendimento no ensino funda­

mentai, através de programas suplementa­
res de material didático-pedagógico, trans­
porte, alimentação e assistência à saúde. 

§ 1 º O acesso ao ensino obrigatório e 
gratuito é direito público subjetivo. ~ 

§ 22 O não oferecimento do ensino ., 
obrigatório pelo Poder Público ou sua oferta 
irregular importa responsabilidade da autori-
dade competente. 

§ 3º Compete ao Poder Público recen­
sear os educandos no ensino fundamental, 
fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais 
ou responsáveis, pela freqüência à escola" 
(grifo nosso). 

E a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Na­
cional, de 1996, com os arts. 4º e 52, reproduz o 
mandamento, ipsis verbis: 

"Art. 42 O dever do Estado com a edu­
cação escolar pública será efetivado medi­
ante a garantia de: 

I - ensino fundamental, obrigatório e 
gratuito, inclusive para os que a ele não tive- • 
ram acesso na idade própria;" 

II - ....................... ...... .......................... . 

VII - oferta de educação escolar regu­
lar para jovens e adultos, com característi­
cas e modalidades adequadas às suas ne­
cessidades e disponibilidades, garantin­
do-se aos que forem trabalhadores as con­
dições de acesso e permanência na escola; 

VIII - atendimento ao educando, no 
ensino fundamental público, por meio de 
programas suplementares de material didá­
tico-escolar, transporte, alimentação e as­
sistência à saúde" (grifo nosso). 



E, art. 5º verbis: 

"Art. 5º O acesso ao ensino fundamen­
tai é direito público subjetivo, podendo qual­
quer cidadão, grupo de cidadãos, associa­
ção comunitária, organização sindical, enti­
dade de classe ou outra legalmente consti­
tuída, e, ainda, o Ministério Público, acionar 
o Poder Público para exigi-lo. 

§ 1 º Compete aos Estados e aos Muni­
cípios, em regime de colaboração, e com a 
assistência da União; 

I - recensear a população em idade 
escolar para o ensino fundamental, e os jo­
vens e adultos que a ele não tiveram aces­
so; 

11 - fazer-lhes a chamada pública; 
111 - zelar, junto aos pais ou responsá­

veis, pela freqüência à escola. 
§ 2º Em todas as esferas administrati­

vas, o Poder Público assegurará em primei­
ro lugar o acesso ao ensino obrigatório, nos 
termos deste artigo, contemplando em se­
guida os demais níveis e modalidades de 
ensino, conforme as prioridades constitucio­
nais e legais. 

§ 3º Qualquer das partes mencionadas 
no caput deste artigo tem legitimidade para 
peticionar no Poder Judiciário, na hipótese 
do § 2º do art. 208 da Constituição Federal, 
sendo gratuita e de rito sumário a ação judi­
cial correspondente. 

§ 42 Comprovada a negligência da au­
toridade competente para garantir o ofereci­
mento do ensino obrigatório, poderá ela ser 
imputada por crime de responsabilidade. 

§ 52 Para garantir o cumprimento da 
obrigatoriedade de ensino, o Poder Público 
criará formas alternativas de acesso aos di­
ferentes níveis de ensino, independente­
mente da escolarização anterior". 

A LOB vai ainda mais longe, ao dispor no inci­
so VI do art. 24 que "o controle de freqüência fica a 
cargo da escola, conforme o disposto no seu regi­
mento e nas normas do respectivo sistema de ensi­
no, exigida a freqüência mínima de setenta e cinco 
por cento do total de horas letivas para aprovação". 

E arremata, no que tange à permanência e 
acesso do estudante na escola, na forma do disposto 
no art. 32, § 42, nos seguintes termos: 

"Art. 32 ................................................ .. 

§ 12 ............................................... .. .... .. 

§ 4º O ensino fundamental será pre­
senciai, sendo o ensino a distância utilizado 
como complementação da aprendizagem ou 
em situações emergenciais" (grifo nosso). 

E, no art. 37, § 2º: 

"Art. 37 ................................................ .. 

§ 1º ................................... .................. .. 

§ 2º O Poder Público viabilizará e esti­
mulará o acesso e a permanência do traba­
lhador na escola, mediante ações integra­
das e complementares entre si" (grifo nos­
so). 

A reprodução em todos os diplomas constitucio­
nais e infra-constitucionais do dever do Estado em 
prover a educação a todos, inclusive àqueles que não 
tiveram acesso em idade própria, em igualdade de 
condições tanto para o acesso quanto a permanência 
na escola, bem como da obrigação dos pais e respon­
sáveis em zelar pela freqüência à escola, é prova ca­
bal de que o legislador quer ver atendido esse princí­
pio constitucional e formador da cidadania. Assim, 
não há por que deixar de incluir, dentre os encargos 
dos estabelecimentos de ensino, a obrigatoriedade 
de notificação - ao final de cada bimestre, da relação 
nominal dos alunos que apresentarem 25% de faltas 
não justificadas - ao Conselho Tutelar e ao juiz da 
respectiva comarca onde estiver localizada a institui­
ção de ensino. 

Por que incluir na LDB? Porque entendemos tra­
tar-se de legislação infraconstitucional de maior im­
portância, visto que estabelece as diretrizes e as ba­
ses da educação brasileira e, ao fixar no próprio ins­
trumento (inciso VI do art. 24) a exigência de freqüên­
cia mínima de setenta e cinco por cento do total de 
horas letivas para aprovação e o controle dessa fre­
qüência por parte da escola, deixou de instruir os diri­
gentes das instituições de ensino quanto aos procedi­
mentos para os casos de transgressões da norma 
institu ída. 

Quanto ao exemplo do município de Serra, es­
peramos que sirva como demonstração inequívoca 
dos relevantes serviços que o Poder Judiciário pode 
prestar à Nação. Por que o Poder Judiciário? Porque o 
poder de cobrar - no caso específico, os pais ou res­
ponsáveis legais por estudantes faltosos das salas de 
aula - é exclusivo do judiciário. 



Diante do todo exposto acima, esperamos po­
der contar com a aquiescência nos nobres Pares para 
a presente propositura. 

Sala das Sessões, 21 de outubro de 1999. - Mi­
riam Reid, Deputada Federal, PDT - RJ. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

lEI Nº 9.394, 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 

Estabelece as Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional. 

................................................................................ .... 

... ... .............................................................................. 
TíTULO IV 

Da Organização da Educação Nacional 

••• o •••••••••••••••• • ••••• • •• •• ••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respei­
tadas as normas comuns e as do seu sistema de ensi­
no, terão a incumbência de: 

I - elaborar e executar sua proposta pedagógi-
ca; 

11- administrar seu pessoal e seus recursos ma­
teriais e financeiros; 

111- assegurar o cumprimento dos dias letivos e 
horas-aula estabelecidas; 

IV - velar pelo cumprimento do plano de traba­
lho de cada docente; 

V - prover meios para recuperação dos alunos 
de menor rendimento; 

VI - articular-se com as famílias e a comunida­
de, criando processo de integração da sociedade 
com a escola; 

VII - informar os pais e responsáveis sobre a 
freqüência e o rendimento dos alunos, bem como so­
bre a execução de sua proposta pedagógica. 
o ••••••••• • ••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •••••••• • ••••••••••••• o •• • ••••••••• • • 

(À Comissão de Educação.) 

Publicado no Diário do Senado Federal, de 3.6.2000. 

Secretaria Especial de Editorado e Publicações do Senado Federal- DF 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 
N°l.078, DE 2000 

Da Comissão de Educação, sobre o projeto 
de Lei da Câmara no 26, de 2000 (no 1.910/99, na 
Casa de origem) que altera clspositivos da Lei no 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece 
as Direb izes e Bases da Educação Nacional. 

Relatora: Senadora Emília Fernandes 

I - Relatório 

o Projeto de Lei da Câmara nO 26, de 2000, tem 
como finalidade modificar o art. 12 da Lei n° 9.394/96 
- Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
(LOB). 

O referido artigo fixa as incumbências dos 
estabelecimentos de ensino, entre as quais a 
proposição em comento pretende inserir a de enviar, 
a cada bimestre, ao Conselho Tutelar do Município e 
ao juiz competente da Comarca respectiva, a relação 
dos alunos com vinte e cinco por cento de faltas não 
justificadas. 

Intenta a iniciativa que essa modificação 
contenha o nome dos pais ou responsáveis dos 
respectivos alunos, além de seus endereços. 
Adernais, determina que a relação dos alunos 
faltosos seja enviada ao Ministério Público somente 
depois de esgotados os recursos escolares 
pertinentes. 

Em sua justificação, a autora apresenta dados 
estatísticos sobre as mazelas da educação escolar 
brasileira - elevados índices de evasão, repetência e 
reprovação - e relata a experiência do Município de 
Serra, no Estado do Espírito Santo. 

Em Serra, a Secretaria Municipal de Educação, 
com o auxílio do Poder Judiciário local, estão 
intimando os pais e responsáveis dos alunos com 
excesso de faltas não justificadas para informar-lhes 
que poderão ser processados criminalmente, COm 
base no art. 246, do Código Penal Brasileiro, caso 
não mantenham os filhos na escola. Trata-se de crime 
de abandono intelectual, para o qual o Estatuto 
Repressor prescreve a pena de detenção, de quinze 
dias a um mês, ou multa. 

Dessa forma, os dirigentes das instituições de 
ensino fundamental estão obrigados a informar à 
juíza da Vara da Infância e da Juventude, a cada dois 
meses, a relação dos alunos faltosos, cujos pais já 
foram intimados e advertidos na forma da lei. Informa 
a nobre Deputada que o receio de processo criminal 
tem levado os pais e responsáveis a atender em peso 
ao chamado da juíza. 

Paralelamente, criou-se, no município, o Fundo 
de Combate à Evasão Escolar, com o objetiw de 
prover cestas básicas às famílias que necessitam do 
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trabalho de suas crianças para complementar o 
orçamento doméstico. 

O sucesso das referidas ações é atribuído à 
parceria estabelecida entre o Município, o Poder 
Judiciário e o Ministério Público Estadual, que 
desenvolveram medidas judiciais e administrativas no 
âmbito das Seaetarias da Educação e de Integração e 
Ação Social. 

A autora ressalta, também, que as medidas 
implementadas em Serra mostram à sociedade que 
as leis, tais como a Constituição Federal, o Código 
Penal, a Lei n° 8.069/90 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente,) e a Lei n° 9.394/96 (LOB), constituem, 
efetivamente, instrumentos poderosos de proteção 
para as crianças e adolescentes. 

Na Câmara dos Deputados, o projeto de lei em 
análise foi distribuído às Comissões de Educação, 
Cultura e Desporto e de Constituição e Justiça e de 
Redação (CCJR). Na primeira, recebeu parecer 
favorável, contra o voto da Deputada Esther Grossi. A 
aprovação pela CCJR deu-se no Plenário, devido à 
aprovação de requerimento de urgência apresentado 
pelos líderes. 

No Senado, a proposta foi encaminhada apenas 
à Comissão de Educação. 

É o relatório. 

li-Análise 

Entre os diversos dispositivos constitucionais 
que abordam temas educacionais, destacamos, por 
unanimidade, os seguintes: 

Art. 22 Compete privativamente à União legislar 
sobre: 

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional; 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do 
Estado e da família será promovida e incentivada com 
a colaboração da sociedade, visando ao pleno 
desenvoMmento da pessoa, seu preparo para o 
exercício da cidadania e sua qualificação para o 
trabalho. 

Art. 206. O ensino será ministrado com base 
nos seguintes princípios: 

I - igualdade de condições para o acesso e 
permanência na escola; 

Art. 208. O dever do Estado com a educação 
será efitivado mediante a garantia de: 

I - ensino fundamental obrigatório e gratuito, 
assegurada, indusive, sua oferta gratuita para todos 
os que a ele não tiver acesso na idade própria; 

11 - progressiva universalização do ensino 
médio gratuito; 

§ 1 ° O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é 
direito público subjetivo. 

§ ~ O não-oferecimento do ensino obrigatório 
pelo poder público, ou sua oferta irregular, importa 
responsabilidade da autoridade competente. 

§ 3° Compete ao poder público recensear os 
educandos do ensino fundamental, fazer-lhes a 
chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, 
pela freqüência à escola. 

Sobre essa estrutura normativa, os constituintes 
de 1988 esperavam que fosse, efitivamente, 
organizado e instituído um sistema nacional de 
educação capaz de demoaatizar a educação básica 
pública. 

Importante passo nessa direção foi dado com a 
publicação da Lei nO 9.394, em 20 de dezembro de 
1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional - LOB), que, tendo como principio a 
liberdade de organização dos sistemas de ensino, de­
fine as inaJmbências dos níveis de governo e dos 
estabelecimentos de ensino. Aos primeiros por 
exemplo, cabe assegurar, com prioridade, a oferta do 
ensino fundamental e aos últimos, cumpre criar 
processos de integração da sociedade com a escola 
e informar os pais e responsáveis sobre a freqüência 
e o rendimento dos alunos, bem como sobre a 
execução de sua proposta pedagógica (art. 12, 
incisos VI e 11). 

Nesse contexto, observa-se uma evolução 
positiva nos indicadores educacionais brasileiros na 
década de noventa. No que diz respeito ao ensino 
fundamental, houve ampliação no atendimento, no 
número de matrículas e nas taxas de escolarização 
média da população com idade entre sete e quatorze 
anos. 

Não obstante, sabemos que ainda estamos 
bem distantes da universalização do ensino funda­
mentai e, menos ainda, do ensino médio. Além disso, 
é do conhecimento geral que a expansão do 
atendimento ocorreu em detrimento da qualidade do 
ensino ofertado. 

As estatísticas educacionais são contundentes 
e insistem em denunciar que grande parte de nossas 
crianças encontram-se fora da escola, seja porque 
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ainda não tiveram oportunidade de nela ingressar, 
seja porque a abandonaram devido, principalmente, 
aos repetidos fracassos e à necessidade de 
complementar o orçamento familiar. 

Para reverter esse quadro, necessitamos de 
todo o empenho do Estado, dos pais e da sociedade, 
em geral. Daí porque entendemos que o Projeto de 
Lei da Câmara nO 26, de 2000, ao complementar os 
dispositivos do art. 12, acima referido, cria um 
ambiente normativo capaz de formentar o 
acompanhamento contínuo dos alunos por parte dos 
dirigentes de estabelecimentos de ensino, dos 
órgãos municipais de educação e do Poder Judiciário 
local. 

Da mesma forma, a parceria ressultante 
constitui reforço no sentido de pressionar o Poder 
Executivo a estabelecer medidas complementares 
que garantam a permanência das crianças na escola, 
- a exemplo do que fez o Município de Serra com a 
criação do Fundo de Combate à Evasão Escolar. 

111- Voto 

Em face das circunstâncias, opinamos pela 
aprovação do Projeto de Lei da Câmara nO 26, de 
2000. Contudo, julgamos conveniente fazer um 
pequeno ajuste na redação do § ~ do art. 12 da LOB, 
na forma em que se apresenta no art. 1° do projeto, 
com o objetivo de definir com maior clareza a 
atribuição do Conselho Tutelar de enviar a redação 
dos alunos faltosos ao Ministério Público. 

Outrossim, o PLC nO 2612000 requer acerto para 
acrescentar a notação (AC) ao final dos dispositiws 
que acrescentam à LOB, conforme recomenda a boa 
técnica legislativa. 

Para tanto, apresentamos a seguinte emenda 
de redação: 

EMENDA N° 1 - CE 

Dê-se ao art. 1° do Projeto de Lei da Câmara n° 
26, de 2000, a seguinte redação: 

"Art. 1° O art. 12 da Lei n° 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

Art. 12 

VIII - notificar, ao final de cada bimestre, ao 
Conselho Tutelar do Município e ao Juiz competente 

da Câmara respectiva, a relação f1Of1'Wlal dos alunos 
que apresentam vinte e cinco por cento de faltas, não 
justificadas. 

(AC) 
§ 1 ° A redação nominal de que trata o inciso VIII 

deverá ser acompanhada do nome dos respectiws 
pais ou responsáveis legais, além do endereço onde 
poderão ser encontrados. (AC) 

§ ~ Esgotados todos os recursos escolares 
existentes e após a comunicação aos pais ou 
responsáveis, o Conselho Tutelar do Município 
enviará ao Ministélio Público a relação de que trata o 
inciso VIII. (AC)". 

Sala da Comissão, 7 de Novembro de 2000. ~ 
Freitas Neto, Presidente _ Emilia Fernandes, Rela­
tor - José Jorge - Ricardo Santos - Romeu Tuma­
Eduardo Siqueira campos - Gerson camata -
Djalma Bessa - Edison Lobio - Osmar Dias -
Geraldo Cândido - Sebastião Rocha - Mozarildo 
cavaJcanti - Pedro Simon - Alvaro Dias. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUiÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Art. 22.* Compete plivativamente à União 
legislar sobre: 

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional; 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do 
Estado e da família, será promovida e incentivada 
com a colaboração da sociedade, visando ao pleno 
desenwMmento da pessoa, seu preparo para o 
exercício da cidadania e sua qualificação para o 
trabalho. 

Art. 206.* O ensino será ministrado com base 
nos seguintes princípios: 

I - igualdade de condições para o acesso e 
permanência na escola; 

Art. 208.- O dever do Estado com a educação 
será efetivado mediante a garantia de: 

I - ensino fundamental obrigatólio e gratuito, 
assegurada, inclusive, sua oferta gratuita para todos 
os que a ele não tiverem acesso na idade própria; 



11 - progressiva universalização do ensino 
médio gratuito. 

§ 1° O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é 
direito público subjetivo. 

§ 2!' O não-oferecimento do ensino obrigatório 
pelo poder público, ou sua oferta irregular, importa 
responsabilidade da autoridade competente. 

§ 3° Compete ao poder público recensear os ...... , 
educandos no enslno fundamental, fazer-lhes a 
chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, 
pela frequência à escola, 

• • 

LEI ti' 1.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Esta.um da Criança e do. 

Adolescente, e dá outras providências 

DECRETO-LEI N° 2.848 
DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940(") 

Código Penal 
Art. 246. Deixar, sem justa causa, de prover à 

instrução primária de filho em idade escolar. 
Pena - detenção, de 15 (quinze) dias a 1 (um) 

mês, ou multa .• 

Publicado no Diário do Senado Federal de 14-11 -2000 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- DF 
OS: 1935412000 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 
N° 1.296, DE 2000 

Da Comissão de Educação, sobre a 
Emenda n2 2, de Plenário, oferecida ao 
Projeto de lei da Câmara n2 26, de 2000 
(n2 1.910/99, na Casa de origem), que "al­
tera dispositivo da lei n2 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que estabelece as Di­
retrizes e Bases da Educação Nacional". 

Relatora: Senadora Emilia Fernandes 

I - Relatório 

A Emenda n2 2, de Plenário, de autoria do Sena­
dor José Jorge, tem como finalidade alterar o art. 12 

do PLC n2 26, de 2000, que modifica o art. 12 da Lei n2 

9.394/96. Para tanto, confere nova redação ao inciso 
VIII e suprime os §§ 12 e 2º propostos. 

O autor justifica sua iniciativa argumentando 
que a incumbência de notificar ao Conselho Tutelar e 
ao Ministério Público deve seguir os procedimentos 
estabelecidos nas normas comuns a todos os estabe­
lecimentos educacionais bem como naquelas fixadas 
pelo respectivo sistema de ensino. Dessa forma, 
acredita que o texto estaria de acordo com o próprio 
caput do art. 12 . 

11- Análise 

O principal objetivo do PLC nº 26, de 2000, é 
combater o elevado índice de abandono observado 
na educação básica. Para tanto, cria mecanismo que 
envolve o Poder Judiciário e o Ministério Público na 
solução do problema. 

Entendemos que a emenda oferecida pelo Se­
nador José Jorge não altera a natureza da iniciativa. 
Entretanto, julgamos que, ao dispor que a notificação 
ao Conselho Tutelar, ao juiz competente da Comarca 
respectiva e ao Ministério Público seja feita quando a 
quantidade de faltas alcançar patamar acima do per-

mitido em lei , a medida perde, completamente, sua 
eficácia. De acordo com o art. 24, inciso VI da LOS, a 
freqüência mínima exigida para a aprovação é seten­
ta e cinco por cento do total de horas letivas, ou seja, 
o aluno que tiver percentual de faltas acima de vinte e 
cinco por cento estará reprovado. Não devemos per­
mitir que ele chegue a esse limite. 

Em tais circunstâncias, embora acatando as su­
gestões encaminhadas pela emenda, julgamos con­
veniente fixar um percentual de faltas inferior ao exigi­
do em lei, de forma a desencadear as medidas pre­
ventivas que redundem no retomo do aluno às ativi­
dades normais. 

111- Voto 

Diante do exposto, opinamos pela aprovação da 
Emenda nº 2, de Plenário, nos termos da seguinte su­
bemenda: 

SUBEMENDA N2 - CE 

Dê-se ao art. 1 º do Projeto de Lei da Câmara nº 
26, de 2000, a seguinte redação: 

"Art. l2 O art. 12 da Lei n2 9.394, de 20 
de dezembro de 1996, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

Art. 12 Os estabelecimentos de ensino, 
respeitadas as normas comuns e as do seu 
sistema de ensino, terão a incumbência de: 

VIII - notificar ao Conselho Tutelar do 
Município, ao juiz competente da Comarca e 
ao respectivo representante do Ministério PÚ­
blico a relação dos alunos que apresentem 
quantidade de faltas acima de cinqüenta por 
cento do percentual permitido em lei." (AC) 
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Sala da Comissão, 12 de dezembro de 2000. -
Freitas Neto, Presidente - Emilia Fernandes, Re­
latora - Julio Eduardo - Djalma Bessa - Gilvam 
Borges - Henrique Loyola - Roberto Saturnino -
José Jorge - Ricardo Santos - Lúdio Coelho -
Agnelo Alves - Romeu Tuma - Bello Parga -
Osmar Dias - Gerson Camata - Edison Lobão. 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

lEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 

Estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional. 

~ al ....... ............................................................................ . 
~ 

CAPíTULO \I 
Da Educação Básica 

SEÇÃO I 
Das Disposições Gerais 

Art. 24. A educação básica, nos níveis funda­
mentai e médio, será organizada de acordo com as 
seguintes regras comuns: 
............................................... ..................................... 

VI - o controle de freqüência fica a cargo da es­
cola, conforme o disposto no seu regimento e nas 
normas do respectivo sistema de ensino, exigida a 
freqüência mínima de setenta e cinco por cento do to­
tal de horas letivas para aprovação; 

Publicado no Diário do Senado Federal, de 16.12.2000 . 

. Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF · 
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SENADO FEDERAL 
PARECER 

N° 36, DE 2001 
COMISSÃO DIRETORA 

Redação final da Emenda do Sena­
do ao Projeto de Lei da Câmara n2 26, de 
2000 (n2 1.910, de 1999, na Casa de ori­
gem). 

A Comissão Diretora apresenta a r.edação final 
da Emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n2 26, de 2000 (n2 1.910, de 1999, na Casa de ori­
gem), que altera. dispositivo da Lei n2 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional. 

Sala de Reuniões da Comissão, 21 de feverei­
ro de 2001. - Jader Barbalho, Presidente - Ronal­
do Cunha Lima, Relator - Carlos Wilson - Anto­
nio Carlos Valadares. 

Emenda única 

(Corresponde a Sube:menda à 
Emenda n2 2 - Plenário) 

Dê-se ao art. 12 do Projeto a seguinte redação: 

"Art. 12 O art. 12 da Lei n2 9.394, de 20 de de­
zembro de 1996, passa a vigorar acrescido do se­
guinte inciso VIII: 

'Art. 12 ........................................................... . 
, 

........... ..............•.• ......••••.•.. •......... ........... .......... 

'VIII - notificar ao Conselho Tutelar do Municí­
pio, ao Juiz competente da Comarca e ao respectivo 
representante do Ministério Público a relação dos alu­
nos que apresentem quantidade de faltas acima de 
cinqüenta por cento do percentual permitido em lei:" 
(AC)* 

• ANEXO AO PARECER N2 36, DE 2001 

Altera dispositivo da Lei n2 9.394, de * AC = Acréscimo. 
20 de dezembro de 1996, que estabelece as 
Dirébizes e Bases da Educação Nacional. Publicado no Di á rio do Senado Federal. de 22-2-2001 

Secretaria Especial de Editoraçào e Publicações do Se nado Federal- DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PL. 1910/99 
(EMENDA DO SENADO FEDERAL) 

, 
As Comissões: 
Educação, Cultura e Desporto 
Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54,RI) 
(Prioridade - Art. 151 , lI, "a", RICD) 

Em 021' / 03 / 0\ 

1111111 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 1.910-0, DE 1999 

I - RELATÓRIO 

EMENDA DO SENADO FEDERAL AO 
PROJETO DE LEI N° 1.910-C, DE 1999, que 
"Altera dispositivo da Lei nO 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que estabelece as 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional". 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relatora: Deputada CELCITA PINHEIRO 

A presente EMENDA DO SENADO FEDERAL, denominada 

Emenda única, corresponde à Subemenda à Emenda nO 2 , de Plenário, 

apresentada pelo Senador José Jorge e relatada na Comissão de Educação do 

Senado Federal pela Senadora Emilia Fernandes, quando recebeu parecer 

favorável. 

A emenda altera o projeto original, PL nO 1.910, de 1999, de 

autoria da Deputada Miriam Reid, que "altera a Lei nO 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional- LDB". O 

PL acrescenta um inciso e dois parágrafos ao art. 12 da LDB para notificar ao 

final de cada bimestre, ao Conselho Tutelar do município e ao juiz da Comarca 

respectiva, a relação nominal dos alunos que apresentem 25% (vinte e cinco por 

cento) de faltas, não justificadas. A relação deve vIr acompanhada do nome dos 

pais ou responsáveis e seus respectivos endereços. O envio da relação ao 

Ministério Público só será feita após esgotados todos os recursos escolares e da 

prévia comunicação aos pais ou responsáveis. 

17874 
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o referido Projeto de Lei foi aprovado na Câmara dos 

Deputados e enviado ao Senado Federal. 

Distribuído à Comissão de Educação, recebeu parecer 

favorável da relatora Senadora Emilia Fernandes, com uma emenda (emenda nO 

1) que propunha fazer um pequeno ajuste na redação do § 20 
, com o objetivo de 

definir com maior clareza a atribuição do Conselho Tutelar de enviar a relação 

dos alunos faltosos ao Ministério Público, bem como acrescentar a notação (AC) 

ao final dos dispositivos. 

Aprovado na Comissão de Educação foi encaminhado ao 

Plenário do Senado Federal, onde recebeu uma emenda do Senador José Jorge, 

emenda nO 2, propondo nova redação ao inciso VIII e a supressão dos dois 

parágrafos. 

Retornou à Comissão de Educação do Senado Federal 

para apreciação. O relatório da Senadora Emilia Fernandes concluiu pela 

aprovação da emenda nO 2 de Plenário, na forma da subemenda oferecida, 

elevando para cinqüenta por cento do percentual permitido por lei as faltas a 

serem consideradas para notificação. 

A Comissão Diretora do Senado Federal aprovou o Parecer 

N° 36, de 2001 , do Relator Senador Ronaldo Cunha Lima, que dá a redação final 

da EMENDA DO SENADO FEDERAL ao Projeto de Lei da Câmara nO 26, de 

2000 (nO 1.910, de 1999, na Casa de origem), que altera dispositivo da Lei nO 

9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da 

• Educação Nacional - LDB. 

O projeto retoma a Casa de origem para apreciação da 

emenda oferecida pelo Senado Federal. 

É o Relatório. 

11 - VOTO DA RELATORA 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, no art. 

24, inciso VI, determina que a freqüência mínima exigida para a aprovação é de 

setenta e cinco por cento do total de horas letivas. 

17874 
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Logo, o aluno que ultrapassar os vinte e cinco por cento de 

faltas permitido, será inevitavelmente reprovado. 

Ao propor o encaminhamento ao representante do 

Ministério Público da relação dos alunos que apresentarem quantidade de faltas 

acima de cinqüenta por cento dos vinte e cinco por cento permitido pela LDB, os 

ilustres Senadores ampliaram o alcance da proposta. 

A fixação de um percentual de faltas inferior ao exigido em 

lei permitirá a tomada de medidas preventivas que apontam para maior eficiência. 

Ao se proceder uma verificação precoce dos problemas do 

aluno, estará criada a possibilidade de rápido retorno do aluno às atividades 

escolares, o que é fundamental ao seu aprendizado. 

Por enterdermos que estamos criando um mecanismo 

efetivo de combate à evasão escolar e à reprovação escolar por faltas, opinamos 

pela aprovação da Emenda única do Senado Federal. 

104734.0016 

17874 
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Sala da Comissão, em .z ~ de ~ 

Deputada CELC 

Relatora 

de 2001. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO 

EMENDA DO SENADO AO PROJETO DE LEI N.º 1.910-C, DE 1999 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em 
reunlao ordinária realizada hoje, opinou, unanimemente, pela aprovação da 
Emenda do Senado Federal ao Projeto de Lei n.º 1.910-C/99, nos termos do 
parecer da Relatora, Deputada Celcita Pinheiro. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Walfrido 
Mares Guia, Presidente; Átila Lira, Dino Fernandes e Celcita Pinheiro, Vice­
Presidentes; Agnelo Queiroz, Costa Ferreira, Eduardo Seabra, Esther Grossi, 
Flávio Arns, Gastão Vieira, Ivan Valente, João Matos, Luis Barbosa, Miriam 
Reid, Nelo Rodolfo, Nice Lobão, Osvaldo Biolchi, Paulo Lima, Professor 
Luizinho, Tânia Soares e Wolney Queiroz. 

Sala da Comissão, em 23 de maio de 2001 

A1V 
Dep 

~I 
r s Guia 

residente 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.91 O-E, DE 1999 

EMENDA DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI NQ 1.91 O-C, DE 1999, que "Altera 
dispositivo da Lei nQ 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional"; tendo parecer da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela 
aprovação (relatora: Deputada CELCITA PINHEIRO). Pendente de parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação. 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54)) 

SUMÁRIO 

.Projeto Inicial 

II - Emenda do Senado Federal 

111 - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 

• 
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Aprovada a Emenda do 
Senado Federal. 
A MATÉRIA VAI À SANÇÃ 
Em 21/08/200 . 

ai da Mesa 

.... ... . I 

c DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 1.910-E, DE 1999 

EMENDA DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N2 1.91D-C, DE 1999, que -Altera 
dispositivo da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional-; tendo parecer da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela 
aprovação (relatora: Deputada CELCIT A PINHEIRO). Pendente de parecer da Comissão de 
Constituição € Justiça e de Redação. 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54)) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Emenda do Senado Federal 

111 - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 
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o CONGRESSO NACIONAL :decreta: 

. 
Art. 1 0 O art. 12 da Lei n 09.394, de 20 de dezembro 

de 1996, passa a v::Lgorar com as seguintes alterações: 

0, 

blicação. 

"Art. 12 . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .... ...................................... .. 

VIII - notificar, ao final de cada bimes­

tre, ao Conselho Tutelar do Município e ao )U::LZ com­

petente da Comarca respectiva, a relação nominal dos 

alunos que apresentem vinte e cJ..nco por cento de 

faltas, nao justificadas. 

§ 1 0 A relação nominal de que trata o J..n­

C::LSO VIII deverá ser acompanhada do nome dos respec­

ti vos pais ou responsáveis legais I além do endereço 

onde poderão ser encontrados. 

§ 2 0 O envJ..o ao ~nistério Púbico da rela­

çao de que trata o inciso VIII só se dará apos o es­

gotamento de todos os recursos escolares existentes 

e da prévia comunicação aos pais ou responsáveis le-
I 

gais . " (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

CÂMARA DOS DEPUTADOS, de 
)'l/I {f / [ 

I. i, .... "" '" 

\-0, ------..., 

de 2000 
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• 
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Altera -dispositivo da Lei nO 9.394, de ?O de 
dezembro. de 1996, que estabelece as 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 

Emenda única 
(Corresponde à Subemenda à Emenda n° 2 - Plenário) 

Dê-se ao ano J (\ do Projeto a seguinte redacão: - _ . . 

··Art. l° O art. 12 da Lei n° 9.394. de ?O de dezembro de 1996. passa a 
vigorar acrescido do seguinte inciso VIl!: - -

. Art. 1 ? ............................................................. : ........................................... . 

..............................................................•......................•.••••..•....••.•...... ---_ .... 
-VIII - notificar ao Conselho Tutelar do Município. ao Juiz competente 

da Comarca e ao respectivo . representante do Ministério Público a relação dos 
alunos que apresentem quantidade de faltas acima de cinqüenta por cento do 
percentual pennitido em lei.'" (AC) • 

Senado Federal. em /.3 de /~iCWC<J de 2001 

. 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESn..:"DOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996. 

ESTABELECE AS DIRETRIZES E BASES 
DA EDUCAÇÃO NACIONAL. 

3 
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_ TITULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO 'DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

.... __ .... _____ .. __ .. . _ ............ __ ................ _ ................. __ ........................ ......... 0.-- ........ · .. · ... · .. · .... ······· .. ··· .... ·•·· 

, An. 12. Os estabelecimentos de ensÍno_ respeitadas as nonnas 
comuns e as do seu sistema de ensino, terão a incumbência de: 

I - elaborar e executar sua proposta pedagógica~ 
II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros: 
I I I - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula 

estabelecidas: 
IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente: 
V - prover meios para recuperação dos alunos de menor 

rendimento: 
VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos 

de integração da sociedade com a escola: 
VI I - informar os pais e responsáveis sobre a freqüência e o 

rendimento dos alunos, bem como sobre a execução de sua proposta 
pedagógica. 

An. 13. Os docentes incumbir-se-ão de: 
1 panicipar da elaboração da proposta pedagógica do 

estabelecimento de ensino: 
II - elaborar e cumprir plano de trabalho_ segundo a proposta 

pedagógica do estabelecimento de ensino: 
III - zelar pela aprendizagem dos alunos: 
IV - estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor 

rendimento: I 

v - ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos~ além de 
participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação 
e ao desenvolvimento profissional: 

VI - colaborar com as atividades de articulação da escola com as 
famílias e a comunidade-
____ .. _0_---- ... _ ... _ ..... _ ... --_· .. __ .... _ .. ·· .. _--_ .. ·········· ........... ......... -- .... -- ... -- ....... -..... - .. -.- .. - ............ -... _- ... . 

_ ..... _ ................ _ ..... _ •• __ ................ _'O ..... _ ••••• 'O •••• 'O_ ........................ 0 ..... 0 •• _ ... 0 ............ _ .. o ••• - •••• o ..... - .. . 
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SF PLC 00026/2000 de 01/06/2000 

. '1,; ; ": ~ ' " . 

/ 

D:t:'Ui':':)O . :vl~I~M REze 

Altera dIS::losl, '\los êa leI ,,09394. de 2G oe oe:ernc,o ce !996. oue es,aoelece as D:re:rI:es e Bases ela Educação N2CIO". 

:'l TE;:;;..CÃO. :.:! C': D!"ETR.!ZES E SAS:5 :>:. EO~::;"C;'O NAC!ONAL. L:! DA;::cY ;::!S:!~O . II\;CLUSÃO. COMPETÊNCIA. 
ESõASEl:C! ~~::1I:7C oe ENSINO. NOTIF!C:'Ç':'C. CONSEll-!O TUTELAR. I'~UNIC!P'OS. jlJ!2 DE COMARCA. õl.ELAÇÃO NOM!r. 
NOME. A:'U:l:C . ?ERCENTAGEM. FALT;.. AUSÊNCI;'. JUSõ!FI(.;ÇÀO. F~:QUÊNC!A :5(0:";R. ;.tJLA. PAES. RES?ONSAVE!... 
ENOER:ÇO. :XIGÊNG:'. COMUNICAÇÃC. FA.'llU:'. MÃE. OSJETIVO. ;;'EvUÇ;'C. Re::>RCv;..ÇÁO PO" FALTA. D:S!STÊNC;;" . 
:SõUDA:l:T:. 

SSEXP • S"5S:C;;':í.: .. ::U:. :::>E EXPEDIEIIIT: 

Data : 21102/2001 
LOca:: :'T:',Pl=~ - Si.J5SEG<:TARIA DE ATA· ?LENARIC 
SI,uacão: APROVAOA 
oex!o : AnunClaCia a mater,a . O,scussão encerraoa. em conJun:o. dO proJeto. cas rne:lcas e da Sut>emenoa. tenao usaad C 

a Sra . :rnll la Fernanoes e os Srs. Jose jorQe e LUClO Alcántara. Aprovaoo o prOJe:o. ser:l prejuízo oas emendas e da suoe 
AorovaCia a suoemenda a emenoa nO ;:·PlEIII. de parecer favorável. fIcandO ::;reJucl::a:::as as Emendas nC l-CE e 2-PLEN . 
para recação I::la l. em seouloa e lodo o ?arecer ,,0 36/ 2001-CO!R. "e;ator Senador RonalOO Cunha LIma. oferecendO a re 
ca emenda 00 Scnaoo. A;rovada a reoaçãc (ona; . nos termcs co ReQuerlme:-:tO I"c "7!200:. ca Sra . Emíha Fernandes . ;.. 
aos Deou:ados . A SGM COr.> oestlno a SS::XP . 

Inver"ler o'oe~a:;ão de :rarnl:ac;:óes (Dala ascendente) 

SF PlC 00026/2000 

22/0Z! 2CD! SS:XP - SUBSECRETARIA ~E :X::>eDJEN': 
Receol(:;o :lcste orgão as 17: 30 hs. 

22/02/ 2001 SSCLSF - SUeS·EC. COO::tDENAÇÃO LEGIS'-ATlVA DO SEr.;;..DO 
Procedloa a reVIsão dos autógrafos. Á Suosecrelana de Expedlcnte . 

22/02/20C: SSEX::> • SUBSECRETARIA DE EXPEDJENo: 
À SSC:..SF oara reVIsão dos autógrafos . 

22/02! 20::: 1 SSEX? - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Rc<ebloo ncste órgão as 12:00 hS. 

22/02/ 2001 SG!v. - SECRETA"IA GEAAL DA ~ESA 
Proceol(::a a revIsão da Redação Final di! Emenda. Á SSEXP. 

21/02/ 2001 t..Tt..·PLEN • SU8SECRETARIA DE AoA - PLENÁRIO 
SItuação : r .. PRovADA 
AnunClaoa a materoa . Dlsc:JSsão encerrada. em conjunto. do prOJeto. elas menoas e ca suoemenda. 
tenoo usaoo oa palavra a Sra . Emília Femandes e os Srs. Jose Jorge e LLICIO Alcãntara. Aorovado o 
:lroJe:o. se,," preJuizo das emcndas e da suoemenda. Aprovaoa a suoemenca a Emenoa nO 2-;:>LEN. de 
parecer favoravel . focanoo preJudlcaoas as Emendas nC l-CE e 2-PLEN. A COIR para redação fInal. Em 
seço,;lca e 1100 o Parecer nO 36/2001-CDlR. Rela:Or Senador Rrmaloo Cunna LIma. o(erecer.co a 
reoaçi:c i .nai da ~I~enoa do Senado. Aorovada i! redação fInal, nos termos dO ReQuerimento nO 
~7/2C::!. cc! Sri: . Emília femandes. Á Câmara dos De:lutaoos. À SGM com oestlno a SS::X? 

ló/Ci2; 2DO : SSClSF . SU8SEC. COORO:Nt..ÇÁO L:GISU-TlvA DO SerIADO 
S',uacao : ;~:CLü:OO EM ORDEM 00 OI;" Dr, S::SSÁO D:USERATlV;" 
InClul:;C er:l O'cero dO DIa da sessão Oellberallva ordlOar.a de 2".0:<.2:C: . Dlscussco. e:r. turno UnICO. 

! 5/Ci:< i2 G~ , SSc..S= . SUBSEC. COOROENACÃO LE<?SU-TlVA 00 SeNADO 
SltuacÍõ':) : t..G"NDADO PARA ORDEM DO DIA 
Agencaoo pcr;; a s\?Ssão dO dIa 2! .2.200J.. 

:S/12:2(jOO SG;'; • 5=CKETARiA GERAL DA 1'1E5':" 
Sltuaçáo : ':"GüARD'::"NDO INCLUSÃO ORDEM :)0011, 
AgU2rOõnco InCh . .:são em Orde~ do Dia. 

:5/12í2000 ATA'?LEN - SUSSECRElARIA DE :..--;;.. - r:L:NÁRIO 
Leitura 00 Parece~ nO 1296/00-CE (Relator Senado~ Senadora Emítoa Femades). favoravel à Emenda 
2-!>len, nos termos da Subemenda que apresent<!o A SGK 

?u!)hc;:çào em 16/1212000 no DSF páginas: 25321 : Ve:- c:iário 

14/12/2000 SSCLSr - SUBS=C. COORDENAÇÃO LEGISLAT1V1. DO SENADO 
Sltuaç~o: AGUARDANDO LEITURA PARECER (=S) 

Situação: AGUARDANDO LEITURA PARECER (ES) 
Aguardando leitura de parecer sobre a Emenda nO 2-Plen. Anexada legislação dtada no parecer d~ 
0:, de fls. nO 29. . 7' 
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13/12/2000 CE - COMISSÃO D:: EDUCAÇÃO 
À SSCLSF, para as devidas providências . 

12/12/2000 CE - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
Situação: APROVADO PARECER NA COMISSÃO , ' 
A Comissão" reunida no dia de hOJe, aprova o parecer favorável. de autoria da "Senadora Emília 
FemilOdes,a Emenda n:o, 01 Pl.EN, na forma da subemenda oferecida. 

04/12/2000 CE - COMISSÃO DE eDUCAÇÃO 
Situação: PRONTO PARA A PAUTA NA-COMISSÃO 
Devolvido pela relatora, Senadora Emília Fernandes, com relatório concluindo pela aprovação da 
emenda n.o 02 de plenário, na forma da subemenda ofe~ecida, estando em condições de ser inCluído 
em pauta. 

23/11/2000 CE - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
Situação: MATERTA COM A RELATORIA 
Retoma a relatora. Senadora Emília Femandes. para analise da Emenda nO 02- PLEN. 

23/11/2000 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
A Presidência comunica ao Plenário que' encerrou o prazo ontem com aoresentação da Emenda nO 2-
PlEN, do Sr. José,Jorge. À CE, para exame da emenda . 

Publicaçào em 2~/1l/2000 no DSF páginas : 23051 - 23052 ( Ver diilrio :: 

22/11/2000 SSCLS;: - SUÔSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
EncaminhadO ao Plenário para comunicação do término do prazo de apresentação de emendas , 

14/11/2000 SGM - SECRETARIA GERAL DA M5A 
Situação : AGUARDANDO RECESIMENTO DE: EMENDAS PERANTE A MESA 
Prazo para recebimento de emendas: 16 a 22.11.2000. 

13/11/2000 ATA-PlEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÀRIO 
leitura do Parercer nO 1078/2000-CE, Relatora Senadora Emília Fernandes. favorável com a Emenda 
nO I-CE. A matéria ficara perante a Mesa durante CinCO dias !iteis para recebimento de emendas. À 
SGM. 

Publicação em 14/11/2000 no DSF páginas: 22364 - 22367 : Ver diilrio " 

08/11/2000 SSCLSF - SUSSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: AGUARDANDO lE:iTURA PAREC!:R (ES) 
Anexei . à fi . 19, legislação Citada no parecer da Comissãõ de Educação (C!: ). Encaminhado ao Plenario 
para leitura do parecer da CE . 

08/11/2000 CE - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
À SSCLSF, para as devidas providências. 

07/11/2000 CE: - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
Situação : APROVADO PAREC!:R NA COMISSÃO 
A ComiSsão, reunida no dia de hoje, aprova o oarece; favorável com a emenda nO 1- Cf. de autoria 
da Senadora Emília Fernandes. O Senador Edison lobão retira o voto em separado, anexado às fls. 
16.17 e 18. 

06/10/ 2000 CE: - COMISSÃO DE E:DUCAÇÃO 
Devolvido pelO Senador Edison lobão, com voto em separado. conClUindo pela rejeição da matéria. 
estando em condições de ser reincluído em pauta. 

12/09/2000 CE - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
Situação : PEDIDO DE VISTA CONCEDIDO 
A Comissão. reunada no dia de hOJe. concede vista ao Senador Edison lobão pelo prazo regimental de 
CinCO dias. 

22/08/2000 C: - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
Situação : PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO 

DeVOlvido pela relatora, Senadora Emília Femandes, com relatório favoravel, estando em condições 
de ser incluído em pauta. 

07/06/2000 CE - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
Situação : MATERIA COM A RELATO RIA 
Distribuido a Senadora Emilía Femandes. para relatar. 

02/06/2000 CE - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
Recebido nesta Comissão em 02/06/2000. Aguardando distribuição, 
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• 
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02/06/2000 ATA-Pt..:N - SUSSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Exped!~nte~paê~ãCio pel~:'Pr'esidenC!~ , nós termõs§' 20' do arto 155, do Reg ~ Intemoo À Comissão 
de Educaçãoo A CEo 

Publicação em 03/06/ 2000 no DSF pág inás : 11456 • 11461 

01 /06/ 2000 SGM • SEC~ETARiA GERAL DA MESA 
Situação : AGUARDANDO LEITURA 
Encaminhado ao Plenáno pa~ le!tulê . 

01/05/ 2000 PlEG - PROTOCOLO LEGiSLATIVO 
=ste processo contem 09 (nove) folhas numeradas e rubric2úaso À SGMo 

Fonte: Secretaria-Geral da Mesa 

Dúvidas, redamações e informações: SSINF - Subsecretaria de Informações 
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';' /1 J ü 3 W; / À CÂP!.A~oJ:. DOS DEPUTADOS ATRAVÉS DO OFJSF N° /? / 
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Oficio nO /11 (SF) Brasília- em /.:] de .~~ de 2001 . 

Senhor Primeiro-Secretário. 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou. 
em revisão c com emenda. o Prqjeto de Lei da Câmara nO '6. de 2000 

- (PL n° 1-910. de 1999. nessa Casa). que "altera dispositivo da Lei nO 9394, de 20 de 
dezembro de 1996. que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional'". 

Em anexo. encaminho a Vossa Excelência os autógrafos -
referentes à emenda em apreço. bem como. em devolução. um da proposição 
primitiva. 

Atenciosamente. 

,.... : • :- _ ~"., .. "\~ .... ",.. ·i ~\ · ; ~- -· 
1-0:)"2 1" r 0": · ·· . -:"'<".;..1/ . .... '-, ~...) 1 •• \"; : • :...J a ~ 
""""" . . ' ,- C 'l' ._ ... ..., 1' - ' 

1
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- ... ' ... :-. ~. :·'·0 r- ,. , -"" .. ,.....-. ~ .. '- ·-S 
I..A~ ;.,4. ~ ~~ ':~ \".; .J 0 t:. ~:"'':' i~ \...o':- : '" ; · d í\~ 

\ Cheie é:.l G;.;binei;; 
'. 

Senador Antero 
Primeiro-Secretãrio, em exerc1cio 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Ca\'a1cami 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
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COMISSÃO· DE 'EDucAçÃo, CULTuRA E DESPORTO ' 

I - RELATÓRIO 

A presente EMENDA DO SENADO FEDERAL, denominada 

Emenda única, corresponde à Subemenda à Emenda nO 2 , de Plenário, 

apresentada pelo Senador José Jorge e relatada na Comissão de Educação do 

Senado Federal pela Senadora Emília Fernandes, quando recebeu parecer 

favorável. 

A emenda altera o projeto original, PL nO 1.910, de 1999, de 

autoria da Deputada Miriam Reid, que "altera a Lei nO 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional- LDB". O 

PL acrescenta um inciso e dois parágrafos ao art. 12 da LDB para notificar ao 

final de cada bimestre, ao Conselho Tutelar do município e ao juiz da Comarca 

respectiva, a relação nominal dos alunos que apresentem 25% (vinte e cinco por 

cento) de faltas, não justificadas. A relação deve_vir acompanhada do nome dos 

pais ou responsáveis e seus respectivos endereços. O envio da relação ao 

Ministério Público só será feita após esgotados todos os recursos escolares e da 

prévia comunicação aos pais ou responsáveis. 

O referido Projeto de Lei foi aprovado na Câmara dos 

Deputados e enviado ao Senado Federal. 

Distribuído à Comissão de Educação, recebeu parecer 

favorável da relatora Senadora Emilia Fernandes, com uma emenda (emenda nO 

1) que propunha fazer um pequeno ajuste na redação do § ~ , com o objetivo de 

definir com maior clareza a atribuição do Conselho Tutelar de enviar a relação 

dos alunos faltosos ao Ministério Público, bem como acrescentar a notação (AC) 

ao final dos dispositivos. 

Aprovado na Comissão de Educação foi encaminhado ao 

Plenário do Senado Federal, onde recebeu uma emenda do Sc>~ador José Jorge, 

emenda nO 2, propondo nova rejação ao inciso VIII e a supressão dos dois 

parágrafos. 

• 

• 

L--_______________________ ___________________________ _ 
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.., 

- --. Retomou a ComisSão de: EducaÇão do Senado Federal 

para apreciação. O · relatório da:· Senadora -Emilia~- Femar:ldés concluiu ·· pela 

aprovação da emenda nO 2 · de Plenário, na forma · da subemenda oferecida, 

elevando para cinqüenta por cento do percentual permitido por lei as fattas a 

serem consideradas para notificação. 

A Comissão Diretora do Senado Federal aprovou o Parecer 

N° 36, de 2001, do Relator Senador Ronaldo Cunha Lima, que dá a redação final 

da EMENDA DO SENADO FEDERAL ao Projeto de Lei da Câmara n° 26, de 

2000 (nO 1.910, de 1999, na Casa de origem), que altera dispositivo da Lei nO 

9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional - LDB. 

O projeto retoma a Casa de origem para apreciação da 

emenda oferecida pelo Senado Federal. 

É o Relatório. 

11- VOTO DA RELATORA 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, no art. 

24, inciso VI, determina que a freqüência mínima exigida para a aprovação é de 

setenta e cinco por cento do total de horas letivas. 

Logo, o aluno que ultrapassar os vinte e cinco por cento de 

faltas permitido, será inevitavelmente reprovado. 

Ao propor o encaminhamento ao representante do 

Ministério Público da relação dos alunos que apresentarem quantidade de faltas 

acima de cinqüenta por cento dos vinte e cinco por cento permitido pela LDB, os 

ilustres Senadores ampliaram o alcance da proposta. 

A fixação de um percentual de fattas inferior ao exigido em 

lei pennitirá a tomada de medidas preventivas que apontam para maior eficiência. 

9 
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.. .. Ap. s~pr:ocecjerllf.[la verificação precoce dos problemas do 

aluno, estará cr:iada. a.:-possibilidade çie -rápiqo retomo .do aluno às atividades 

escolares, .0 que é fundamental ao seu apren·dizado. 

Por enterdermos que estamos criando um mecanismo 

efetivo de combate à evasão escolar e à reprovação escolar por faltas, opinamos 

pela aprovação da Emenda única do Senado Federal. 

. 
Sala da Comissão, em .:z ~ de ~ 

Deputada CELC 
Relatora 

111- PARECER DA COMISSÃO 

de 2001. 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em 
reumao ordinária realizada hoje, opinou, unanimemente, pela aprovação da 
Emenda do Senado Federal ao Projeto de Lei n.º 1.910-C/99, nos termos do 
parecer da Relatora, Deputada Celcita Pinheiro. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Walfrido 
Mares Guia, Presidente; Átila Lira, Dino Fernandes e Celcita Pinheiro, Vice-

• 

Presidentes; Agnelo Queiroz, Costa Ferreira, Eduardo Seabra, Esther Grossi, • 
Flávio Arns, Gastão Vieira, Ivan Valente, João Matos, Luis Barbosa, Miriam 
Reid, Nelo Rodolfo, Nice Lobão, Osvaldo Biolchi, Paulo Lima, Professor 
Luizinho, Tânia Soares e Wolney Queiroz. 

Sala da Comissão, em 23 de maio de 2001 

Secretaria F -- .' _. :. , de l 

NU ~ 
Dep 

( ! 
\ ! 

r s Guia 
residente 

. • ,.. 1"' . . ' . -"ções do Senado Fcderal- Brasília - D, 
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PROJETO DE LEI N° 1.910-E, DE 1999 
(DA SRA. MIRIAM REID) 

DISCUSSÃO EM TURNO ÚNICO, DA EMENDA DO SENADO 
FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 1.910-D, DE 1999, QUE ALTERA 
DISPOSITIVO DA LEI N° 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996, QUE 
ESTABELECE AS DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL. 
TENDO PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO, PELA APROVAÇÃO (RELATORA: SRA. CELCITA PINHEIRO) 
PENDENTE DE PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
mSTIçA E DE REDAÇÃO . 

PARA OFEREC ARECER À EME O SENADO FEDERAL EM 
SUBSTITU - O À COMISSÃ CONSTITUIÇÃO E m E DE 
RED -O, CONCED PALAVRA AO DEP O NELSON 
1".11'\.. KC DE ZA N ............................................................... . 

--- 1 

~~ V'- I-Ad~ f(ML~~ ~rh ~ 7}tfvlc / 
w,. tJ L{~ ~~ ~Vl- /.( [V'l ~ - ~k 0-.;..,..e~ _ 
~ 0\Ii) / h/V\~/ ~ . JJ 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 1.910-D, DE 1999 

c. l.,. f) '\ . 
.' , . .. ,.. " • 1,,1, R".'~ > 

COIIIlooão de Cçno\l\1!,çóo • _J ... . 
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P íH.to n '--! í .j '. 

I - RELATÓRIO 

Emenda do Senado Federal ao Projeto 
de Lei n° 1.910-C, de 1999, que "Altera 
dispositivo da Lei nO 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que estabelece as 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional". 

Autor: Deputado SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado NELSON MARCHEZAN 

A Câmara dos Deputados aprovou projeto de lei para 

inserir, no art. 12 da Lei De Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB, nova 

obrigação aos estabelecimentos de ensino, qual seja, a de notificarem, ao final de 

cada bimestre, ao Conselho Tutelar do Município e ao Juiz competente da 

Comarca respectiva, a relação nominal dos alunos que apresentarem vinte e 

cinco por cento de faltas não justificadas. Acrescenta ainda o projeto aprovado 

pela Câmara, dois parágrafos ao citado art. 12, dizendo o primeiro que a relação 

nominal deve ser acompanhada do nome dos respectivos pais ou responsáveis 

legais, e seu endereço, e no segundo, que ela deveria ser enviada ao Ministério 

Público apenas após o esgotamento de todos os recursos escolares existentes e 

da prévia comunicação aos pais ou responsáveis. 

No Senado Federal fo i feita emenda ao projeto, sob o 

argumento de que se a notificação for feita após a quantidade de faltas alcançar 

limite acima do permitido em lei , a medida seria inócua. O art. 24 da LDB exige 

freqüência mínima de 75% do total de horas letivas para aprovação do aluno . A 

25150 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99\ 



• 

• 

• 

2 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

notificação deveria ser feita , portanto, antes do aluno atingir o limite de 25% de 

faltas. 

Com essa justificativa, fizeram emenda para dispor que a 

obrigação de notificar o Conselho Tutelar do Município, o Juiz competente da 

Comarca e o Ministério Público existe quando os alunos "apresentem quantidade 

de faltas acima de cinqüenta por cento do percentual permitido em lei" ( ou seja, 

metade de 25%). 

o projeto veio a esta CCJR para exame de 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, nos termos regimentais . 

É o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

A matéria aqui tratada é de competência da União Federal 

(art. 22, XXIV da Constituição Federal), de iniciativa do Congresso Nacional (art. 

61 da Constituição), não atentando a emenda contra nenhum dispositivo 

constitucional. 

Não há observações a serem feitas quanto à jurid icidade. 

No que tange à técnica legislativa, pode ser apontada uma 

incorreção, que são as letras AC, entre parênteses , ao final do inciso 

acrescentado. A Lei 95/98 nada dispõe quanto à colocação de tais letras ao final 

de dispositivos novos. A esse respeito , ela diz apenas que as letras NR devem 

ser após dispositivos modificados. 

Como não cabe à Câmara dos Deputados fazer alterações 

em emendas oriundas do Senado Federal , em projetos nesta Casa iniciados, 

cabe-nos, apenas, ressaltar essa incorreção para que afinal , aprove-se ou rejeite­

se a emenda, do modo como veio. 

No mérito, em que pese nao ser da competência desta 

Comissão, reconheço que a redação dada pelo Senado é realmente a melhor 

para o que a norma objetiva. Como bem ressaltou a ilustre Senadora Emília 

Fernandes, o percentual de faltas fixado como limite para a comunicação das 

25150 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/991 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

faltas ao Conselho Tutelar, Juiz e MP deverá ser "inferior ao exigido em lei , de 

forma a desencadear as medidas preventivas que redundem no retorno do aluno 

às atividades normais". 

11 Ante o exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade e 

\ boa técnica legislativa da emenda do Senado Federal ao PL 1.910-0, de 1999. 

105820.110 

25150 

Sala da Comissão, em 

I 
I 

Deputado NELS 

R 

I 

I 

\. 

de 2001 . 

GER 3.1723004-2 IJUN/991 
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FOLHA DE INSCRIçÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO 
PROJETO DE LEI N° 1.910-E, DE 1999 

(DIRETRIZES DA EDUCAÇÃO - EMENDA." DO SF) 

S ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

1 ............................................................. ~ ... &.. ~~t:-!p. .. J~.; .. h .( . ~ .... ./.?~.~.I! .. -:.'J/) 

2 .................. ..... . ... ;.l .. ~ ............. ~.~ ...... f2 .. ~ ... h .4.J.~ ................. . 
3 ........................ Er ç 11/:-:'~........ . <::::"": c. < J:;;;, {. F ~~" ~ "! 00 . ~(? p)I s iJ 
4 .............................. ~.~ ........ ~ .... ~ ... !. ............................................. . 
5 ...................................................................................................................................... . 

6 ............................................................................................................................. ......... . 

7 .. .......... .............................................................. ... .......... ........ ......................... .. ............ . 

8 ...................................................................................................................................... . 

9 ...................................................................................................................................... . 

10 ................ .. ....... .......................................................................... ... .. ....... ...... ..... .... ....... . . 

11 ............................... ....................................................................................................... . 

12 ...................................................................................................................................... . 

• 13 ................................................................................................................................... .. . . 

14 ...................................................................................................................................... . 

15 ...................................................................................................................................... . 

16 .... .......... ................. ......... ..... ..................... .... ............................. ...... ....... ......... ...... ....... . 

17 ...................................................................................................................................... . 

]8 .......... ....... ..... .......... .......... .... ......................................... ..... ...... .... ...... .. .................................................... . 



FOLHA DE INSCRIçÃO PARA ENCAMINHAMENTO, 
DO PROJETO DE LEI N° 1.910-E, DE 1999 

(DIRETRIZES DA EDUCAÇÃO - EMENDA DO SF) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS À MATÉRIA 

1 ................... ...... ................ ........ .................. ...... ............................................................. . 

2 ...................................................................................................................................... . 

3 ...................................................................................................................................... . 

4 ............................... ......................................... ... .... .... ................................................... . 

5 ...................................................................................................................................... . 

6 ........................................................ .............................................................................. . 

7 ...................................................................................................................................... . 

8 ............................. .......................................................................... ........ ....................... . 

9 ...................................................................................................................................... . 

RELAÇÃO DE INSCRIçÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

1 .......... ".1:I} ....... ~ .. ~ ..... H1h!. ~... J0.J~, .............. . 
2 .................... ~ .. ~~ .. ~ ... y.~ ... ..... , .. ~(.> ... ~ .... ~ . F. .~~ .'!~.ty .~.~ .... ~ Ru-s 4 

3.. . . . r~~ti4d1-f 
4 ............................ : ..... .. l . Lv ........ .. . ................. ~ .... & .. .' ...... 0::] ............ . 
5 ...................................................................................................................................... . 

6 .............................. ............................ .................................... ........... .... ... ...................... . 

7 ...... ...... .......................................................................................................................... . 

8 ..... ........................................ .. ........ ................... ............................................................ . 

9 ...................................................................................................................................... . 



EM VOTAÇÃO A EMENDA DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI 
N° 1.910-E, DE 1999,~SB:itt:lZ~m~~~~tm~ 

AQUELES QUE FORE PELA APR VAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

(SE REJEITADA) - A MATÉRIA VAI À SANÇÃO POR TER SIDO 
APROV ADA NESTA CASA, NA SESSÃO DO DIA 25 DE MAIO DE 2000. 



EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL 

AQUELES Q~ FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE 
ACHAM. I 

AMA TÉRIA V AI À SANÇÃO 
--
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CÂMARA DOS 

-
EMENDA DE REDAÇÃO 

A Emenda única do Senado Federal ao Projeto 
de L~i n.o 1.910~ de 1999, que '"altera 
dispositivos da Lei n.o 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional" . 

Dê-se ao inciso VIII do art. 12 da Lei n.o 9.394/96 (LDB) , 
alterado pela Emenda única do Senado Federal ao Projeto de Lei n.o 1.910, de 
1999, em seu art. 1°, a seguinte redação. 

·"Art. 12 ......... ' .. 1 •••••••••••••••••••••• , ..... ...... . ....... . 

I - ............................................................... . 

VI II - notificar ao Conselho Tutelar do Município, ao Juiz 
competente da Comarca c ao respectivo representante do Ministério Público a 
relação dos alunos que apresentem quantidade de faltas acima de cinqüenta 
por cento do percentual ·llf(~visto em Lei, que corresponde a ..1;?% de faltas 
não justificadas, conforme art. 24, inciso VI". \'Z..<. .... Yo 

Sala das Sessões, 20 de junho de 2001 . 

, 

utada Miria 
PSB/RJ 

GER 3.17 23.004-2 IJUN/99) 
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PROJETO DE LEI N° 1.910-E, DE 1999 
(DA SRA. MIRIAM REID) 

DISCUSSÃO EM TURNO ÚNICO, DA EMENDA DO SENADO 
FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 1.910-D, DE 1999, QUE ALTERA 
DISPOSITIVO DA LEI N° 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996, QUE 
ESTABELECE AS DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL. 
TENDO PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO, PELA APROVAÇÃO (RELATORA: SRA. CELCITA PINHEIRO) 
PENDENTE DE PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO . 

PARA OFERECER PARECER À EMENDA DO SENADO FEDERAL, EM 
SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO DEPUTADO NELSON 
MARCHEZAN ............................ ................. ....... ........... . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 



FOLHA DE INSCRIçÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO 
PROJETO DE LEI N° 1.910-E, DE 1999 

(DIRETRIZES DA EDUCAÇÃO - EMENDA DO SF) 

RELAÇÃO DE INSCRlçÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS A MATÉRIA 

1 ......................................... .................. ........................................................................... . 

2 ................................... .. ............................................................................ ..... .. .... .... ...... . 

3 ...................................................................................................................................... . 

• 4 ...................................................................................................................................... . 

5 ...................................................................................................................................... . 

6 ................................ .. ... .. .......... ... ...... .... ... .......... .... .. .. ..... .......... ... ..... ..... ....................... . 

7 ....................................................................................... : .............................................. . 

8 .................... ........ .... ............................................................. ......... ..................... ..... ... .. . . 

9 .............. ..................................................... .. ......................... ...................................... .. . 

10 ............................ ..... .. .... ........ .. ...... ............ .................. ........ ...... ....... ...... .. ...... .. ............ . 

11 ........... ... .................. ............ ... .. ........... ........................... .. ...... .. ............ ....... ............... ... . 

12 ...................................................................................................................................... . • 13 ..................................................................................... ' .. ........... ... .... ....... .. .... .... ........ ... . . 

14 ..... ..... ................... .... ...... ....... ....... .. ............. .... .............. ..... ........................................... . 

15 ...................................................................................................................................... . 

16 ..... ... .... ........................................ ....................... .................................... .. ............ ......... . 

17 ............ ............................................... ........ ........ .. .. ...... ............... ... .... .. .. .... ..... .. ............ . 

18 ............................................................................................. ......................................... . 

1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N.· 1 • 91 o de 19 99 
I' .. o.lo OI IINO"" 

EMENTA 
Altera a Lei n9 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as Dire­

trizes e Bases da Educação Nacdonal. 

(Estabelecendo que as escolas ao final de cada bimestre deverão enviar ao 

conselho tutelar e ao juiz da Comarca respectiva do municipio -a rel~ção nominal dos alunos com 

25% (vinte e cinco por cento) de faltas, não justificadas). 
ANDAMENTO 

21.10.99 

10.11.99 

23.11.99 

29.11.99 

PLENÂRIO 
Fala a autora, apresentando o Projeto. 

MESA 
Despacho: Às Comissões de Educação, Cultura e Desporto; e de Cons-

tituição e Justiça e de Redação (Art. 54) - Art. 24, 11. 

PLENÂRIO 

:E lido e vai a imprimir. ocoJ3JiL/$ p6g.5!!3'Zl;col.~ 

COORDENAÇAo DE COMISSOES PERMANENTES 

Encaminhado a Comissão de Educação, Cultura e Desporto. 

COMIssAo DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

Distribuido a relatora; Dep. IARA BERNARDI. 

'COMIssAo DE EDUCACAo, CULTURA 'EDESPORTO 
Prazo para apresentação de emendas: 05 sessoes. 

Jt liI 
'4 I " O 6 • 1 2 • 9,9 :. 'I 
l ,1 I - - I 

I I 

~. - . . ,- ~ -
tÕMISSAo DE EDUCAÇAo,CULTUAAE 

Nã6. fO~'--:i:-'resentadas emendas. 

DESPORTO ~ . 

" ./ ' 

I 

coA ua ...•.•.. 

COI 3.21 .01 .0.0-0 (MAI/93' 

AUTOR 

MIRIAM REID 
(PDT-RJ) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 



• 

I'~ ANDAMENTO 

'.' 23.03.00 . 

03.04.00 

19.04.00 

27.04.00 

08.05.00 

15.05.00 

20.05.00 

24.05.00 

PROJETO DE LEI NQ 1.910/ 99 (Ve rso da folha n Q 01) 

PLENÁRIO 
Apresentação de Requerimento pelos Deps. Miro Teixeira, Líder do PDT; Aloizio Mercadante, Líder do PT; 
Fernando Gabeira, Líder do PV; Geddel Vieira Lima, Líder do Bloco PMDB, PST, PTN; Inocêncio Oliveira , 
Líder do PFL; Odelmo Leão, Líder no PPB: Roberto Jefferson, - na qualidade de Líder do Bloco PSDB, PTB ; 
Sérgio Miranda, na qUnlidade de Líde r do Bloco PSB, PC do B; Bispo Rodrigues - Bloco PL, PSL, em apoi­
amento; Roberto Argenta ~ PFL, c~ avui am8oto; c outro, solicitando, nos termos do art. 155 do RI , 
URG~NCIA para este projeto. ~ ;'-~A 

DCDl!1J.m..fOtJ, pág:!JJCfS; cõl:~ 
COMISsAo DE EDUCAÇAo, CULTURA E DESPORTO 

Pa~ecer fqvorável da relatora, Dep. IARA B~RN~RDI. 

COMISSÃO, .DE. EDUCAÇÃO, 'CULTURA E DESPORTO 

Aprovado o parecer favorável da rel a tora,De p. IARA BERNARDI, ~ontra o voto da.Dep. Esther Grossi. 

(PL 1.910-A/99). OCO-:~.r!../f!::l..JOO .. Pág./tF31 ,Col. O/ 
COMISSÃO. DEEDUCAÇJl:O,CULTURA E DESPORTO 

Encaminhado à Comissão de Constituição e J u s t iça e de Re d ação. 

. 'COMISSÃO DE CONSTITUI CÃo E JUSTI ÇA. ·H DE. 'REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. BISPO RODRIGUES. 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessões. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 
Nao foram apresentadas emendas. 

PLENÁRIO 
Apróvado o requerimento dos Senhores Lídered , a9r~sentado na sessao do dia 23.03.00, solicitando, nos 
termos ~o a~t. 15~ do RIc URGENCIA para este projeto. 

(continua na fI. 02) . 

• Con t i nua . . • 

I ~ . . 
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/'CÃMARA DOS DEPUTADOS 

CEL - Seção de Sinopse 
PROJETO N2 1. 91 0/99 Continuação (fl. 02). 
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ANDAMENTO 

- 25.05.00 

25.05.00 

31.05.00 

13.03.01 

I 
• __ .:.. I 

~ , 
I t, 

MESA 

~ lido e vai a imprimir, tendo parecer da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovaçao, contra o voto da Dep. ,Esther 

Grossi. Pendente de parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

(PL 1.910-8/99). 

PLENARIO 
Discussâo em Turno Único. 
Designação do Relator, Dep. Caio Riela, para proferir parecer em substituição a CCJR, que conclui pela 
constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa. 
Discussão do projeto pelos Dep. Ayrton Xerez, Bispo Rodrigues e Fernando Coruja. 
Encerrada a discussão. 
Em votação o projeto: APROVADO 
Em votação a Redação Final, oferecida pelo Relator, Dep. Mendes Ribeiro Filho : APROVADA 
Vai ao Senado Federal. 
(PL. 1.91O-C/99). ;; 

f)(!lt~OS ,QQ ~~J)@b2Cof.112-
MESA 
AO SENADO FEDERAL, ATRAVÉS DO OF. PS-GSE/154/00. 

, MESA , 
Of. n9 191, do Senado Federal ~o~nicando a aprovaçao deste Projeto, com emenda. 

~ :MBSA 
Despacho: Ãs Comissões de Educação , Cultura e Desport.o ' e de Constituição e Justiça e de 

- , 

Redação. (Att. 54) -

, fPLEN~IO 
g ,t 1idol ' e vai a imprimir a 

(PL. 1.9tO:-D/99) :---

Emenda do Senado Federal. 

r.nl " ?1 01 nA., .Q , .. ft I ,Q'1\ 

, , 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO N2 1 . 9 l0/ 99 Continuação 

CEL . Seção d e Sinopse 

~~~======================================~~===--=-<~ 
ANDAMENTO 

COMI SSÃO DE EDUCAÇÃO! CULTURA E DESPp RTO (j::I\ENDA DO SENADO) 

25 . 04 . 0 1 Distribu i do a re l at or a , Dep .• CELCITA !' I l'iHB I P,Q 

COMISSÃQ DE .CONSTITUI ÇÃO E JUST10A 'B 'DE RED\ÇÃO (EMENDA DO SENADO) ____ ...... _. _6._- _6 ___ .. _._,.... .... .. ... _ 0 .. _ .. __ _ _ .. ____ ._ • ... - • . _ -0-- .. ------.. _-- - - -
27 . 04 .01 Distr i bu i do ao rel ator, Dep . NELSON MARCIIE~AN . 

lS.05.01 

23.05.01 

23.05.01 

16.08.01 

COMIssAO DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO (EMENDA DO SENADO) 
Parecer favorável da relatora, Dep. CELCITA PINHEIRO. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA E DESPORTO (EMENDA DO SENADO) 

Aprovado unanimemente o parecer favorável da relatora, Dep. CELCLTA PINHEIRO. 

MESA 
E lido e vai a imprimir a EMENDA DO SENADO FEDERAL, tendo parecer da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação. 

Pendente de parecer da Comissão de Constituição e Justi ça e de Redação. 

(PL 1.910-E/99). 

PLENÁRIO 
Discussão em turno 
Adiada a discussão 

, . 
un1CO da Emenda do Senado Federal. 
por falta de "quorum". 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-
EMENDA DE REDAÇÃO 

A Emenda única do Senado Federal ao Projeto 
de L~i n.o 1.910, de 1999, que "altera 
dispositivos da Lei n.o 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que ~stabelece as Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional". 

Dê-se ao inciso VIII do art. 12 da lei 11.° 9.394/96 (LDB), 
a1terado pela Emenda única do Senado Federal ao Projeto de Lei n.o 1.910, de 
1999, em seu art. 1°, a seguinte redação . 

• 4 Art. 12 ...... .. .... oO ........... oO ...... oO ....... oO ........... t .. ................................... .. 

I - ............................................................... . 

VIII - notificar ao Conselho Tutelar do Município, ao Juiz 
competente da Comarca e ao respectivo representante do Ministério Público a 
relação dos alunos que apresentem quantidade de faltas acima de cinqüenta 
por cento .do percentual ·.prcvisttr-em-L-ei, que corresponde a .J?% de faltas 
não justificadas, conforme art. 24, inciso VI", 't'l..\"'Yc -

GER 3.17 23.004-2/JUN/99l 

-
Sala das Sessões, 20 de junho de 2001. 

, 'v!;~I0{Y\UlLt( 
utada Miria(n Reid 

PSB/RJ 

\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL 
PROJETO DE LEI N° 1.910-F, DE 1999 

Altera dispositivo da Lei nO 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, que estabelece 
as Diretrizes e Bases da Educação Na­
cional . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O art. 12 da Lei nO 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996, passa a v~gorar acrescido do seguinte inciso VIII: 

blicação. 

"Art. 12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

VIII notificar ao Conselho Tutelar do 

Município, ao juiz competente da Comarca e ao res­

pectivo representante do Ministério público a rela­

ção dos alunos que apresentem quantidade de faltas 

acima de cinqüenta por cento do percentual permitido 

em lei." (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em v~gor na data de sua pu-

Sala das Sessões, em 21 de agosto de 2001 

Relator 
f?1J eS L';N:B1M 

GER 3.17.23.004-2 lJUN/99\ 



• 

• 

AVISO/PS-GSE/023/01 Brasília , 29 de agosto de 2001. 

Mensagem 

Deputados 

n O 

Senhor Ministro, 

Encaminho, por 

023/01, na qual o 

seu alto 

Presidente 

enV1a ao Excelentíssimo Senhor 

intermédio, 

da Câmara 

Presidente 

a 

dos 

da 

República o Projeto de Lei n O 1.910, de 1999, que "AI tera 

dispositivo da Lei nO 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 

estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional." 

Colho o ensejo para expressar a Vossa 

Excelência protestos de estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Deputado 

ê<Jl-!:-o-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Dr . PEDRO PARENTE 

Ministro-Chefe da Casa Civil da Presidência da República 

N E S T A 



l , 

• 

• 

MENSAGEM N° 23/01 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

~ 

O PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS env~a a 

Vossa Excelência, para os fins constantes do artigo 66 da 

Constituição Federal, o incluso Projeto de Lei nO 1.910/99, que 

"Al tera dispositivo da Lei nO 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional." 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, 29 de agosto de 2001 . 



PS-GSE/ 347/01 Brasília, 29 de a gosto de 2001. 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, a fim de levar ao 

conhecimento do Senado Federal, que a Câmara dos Deputados, 

em revisão, aprovou a emenda oferecida por essa Casa ao 

Projeto de Lei n O 1.910, de 1999, da Câmara dos Deputados, (nO 

26/00 , no Senado Federal), que "Altera dispositivo da Lei n O 

9.394 , de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes 

e Bases da Educação Nacional." 

Na oportunidade, informo a Vossa Excelência que a 

referida proposição foi, nesta data, enviada à sanção. 

Atenciosamente, 

Deputad 

Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Comunica remessa à sanção - com emenda aprovada 

--------- -



• 

• 

Altera dispositivo da Lei nO 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, que estabelece 
as Diretrizes e Bases da Educação Na­
cional. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O art. 12 da Lei nO 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VIII: 

blicação. 

----- ---

"Art. 12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

VIII notificar ao Conselho Tutelar do 

Município, ao juiz competente da Comarca e ao res­

pectivo representante do Ministério Público a rela­

ção dos alunos que apresentem quantidade de faltas 

acima de cinqüenta por cento do percentual permitido 

em lei." (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em v~gor na data de sua pu-

cÂMARA DOS DEPUTADOS, 29 de agosto de 2001 
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PROJETO DE LEI N,· 1. 91 O .. de 19 99 

" trizes , e 
Altera a Lei n9 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as Dire­

Bases da Educação Nacdonal. 
I~ '0 

(Estabelecendo qu e as es col as ao fi na l de cada bimestre deve rão enviar ao 

cdnselho tutelar e ao juiz da Comarca respectiva do município a rel ação nom i nal do s alunos c om 
l'o: I i. _.... . 

25% (vinte e ' cinco or cento) de faltas nao ·ust i ficadas ) . 
I'A N o A M E N T o 

21.10.99 
~ 

10.11.99 

COI 3,21 , Ol ,040~ (MAI/D3) 

I 
• 

o' 

, 
1 

PLENÂRIO 
Fala a autora, apresentando o Projeto. 

. MESA 
Despacho: Âs Comissões de Educação, Cultura e Desporto; e de Cons-

I , 
tituição e Justiça e de Redação (Art. 54) - Art. 24, 11. 

PLENÂRIO 

E lido e vai a imprimir. ocoJ..lIiJ.J!Yl, Pág.5'-1~col . .J2...i. 
COORDENAÇAO DE COMISSOES PERMANENTES 

Encaminhado ã Comissão de Educação, Cultura e Desporto. 

COMISSÃO DE EDUCAÇAo, CULTURA E DESPORTO 

Distribuido a relatora; Dep. IARA BERNARDI. 

'COMISSÃO DE EDUCAoAo, 'CULTURA 'E 'DESPORTO 
Prazo para apresentação de emendas: 05 sessões. 

DESPORTO J. 
! I 

r 

Continua .•..•••• 

I 
I 

ti 
I 

AUTOR 

MIRIAM REID 
(PDT-RJ) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

I 

, J: 
./ 

• • 
I 

.. 1 , I I , 

"/ 

I, 
I 
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I ; 



I, 

~ . A . N ; D A M E N T O 
'~. 

." .' 23.03.00 ' 

03.04.00 

19.04.00 
"--

27.04.00 

08.05.00 

15.05.00 

20.05.00 

24.05.00 

I _. ,---~ .. 

. _- V 

PROJETO DE LEI Nº 1.910/99 (Verso da folha nº 01) 

PLENÂRIO 
Apresentação de Requerimento pelos Deps. Miro Teixeira, Líder do PDTi Aloizio Mercadante, Líder do PTi 
Fernando Gabeira, Líder do PVi Geddel Vieira Lima, Líder do Bloco PMDB, PST, PTNi Inocêncio Oliveira , 
Líder do PFLi Odelmo Leão, Líder no PPB: Roberto Jefferson, - na qualidade de Líder do Bloco PSDB, PTB i 
Sérgio Miranda, na qualidade' de Líde r do Bloco PSB, PC do Bi Bispo Rodrigues - Bloco PL, PSL, em apoi­
amentoi Roberto Argenta ~ PFL, ~~ auvia m2ntoi e outro, solicitando, nos termos do art. 155 do RI , 
URG~NCIA para este projeto. " '-~A 

D(I)J..~.JQl,M, pág~/Jlqs: cõl:~ 
COMISSÂO DE EDUCAÇAo, CULTURA E DESPORTO 
Pa~ecer f~vorável da relatora, Dep. IARA B~~~RDl~ 

.. CQM1SSÃ!l ,DE. 'EDUCACÃO. 'CULTURA E DESPORTO 

Aprovado o parecer favorável da relatora,Dep. IARA BERNARDI, contra o voto da.Dep. Esther Grossi. 

(PL 1.910-A/99). DCO-;r20../J!::LIOO ,Pág./183f ,Co!. O/ 
'COMISSÃO. DE 'EDUCACM ,CULTURA E DESPORTO 

Encaminhado ã Comissão de Constituição e Justiç a e de Redaç ão. 

. COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSnçA ,EDE, 'REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. BISPO RODRIGUES. 

COMISSÂO DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
Prazo para apresentação de emendas: 05 sessoes. 

COMISSAO DECONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇÂO 
Nao foram apresentadas emendas. 

PLENÂRIO 
Apióvado o re4ueii~ento dos Senhores Líderes, 'apresentado na sessao do dia 23.03.00, solicitando, nos 
termos ~o art. 155 doRI( . URGENCJA para este projeto. , 

(continua na fl. 02). 

Cont i nua .•. 

I ~ . ' 

" , 
-'.. 4 ' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

••• _-~ /' ~ CEL - Seçllo de Sinopse 
PROJETO N2 1.910/99 Continuação (fI. 02). 

. ~ . ~===================================================================================== 
ANDAMENTO 

25.05.00 

25.05.00 

31.05.00 

13.03.01 

29.03.01 

MESA 

t lido e vai a imprimir, tendo parecer da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovaçao, contra o voto da Dep . Esther 

Grossi. Pendente de parecer da Comissão de Constituição e Justi ça e de Redação. 

(PL 1.910-B/99). 

PLENARIO 
Discussâo em Turno Único. 
Designação do Relator, Dep. Caio Riela, para proferir parecer em substituição a CCJR, que conclui 
constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa. 
Discussão do projeto pelos Dep. Ayrton Xerez, Bispo Rodrigues e Fernando Coruja. 
Encerrada a discussão. 
Em votação o projeto: APROVADO 
Em votação a Redação Final, oferecida pelo Relator, Dep. Mendes Ribeiro Filho : APROVADA 
Vai ao Senado Federal. 
(PL. 1. 9l0-C/99) . ;; 

DC1t~OS ,QQ p'<5ri~)§b2Cof.Q2 
MESA 
AO SENADO FEDERAL, ATRAVÉS DO OF. PS-GSE/ 154/00 . 

.MESA . 

Df. n9 191, do Senado Fe de ~al ~o~nicando a aprovaçao de s t e Pr oj e to, com emenda. 

MESA 
Despacho: Ãs Comissões de Educaç ão, Cultura e De sporto ' e de Const i tuição e Justiç a e de 

Redação. (A~t. 5 4) -

PLENÃRIO 

~ lido e vai a imprimi r a Emenda do Senado Federal. 

(PL. 1.910.-Dj99). 

pela 

CONTlNUA ..• 
COI 3.21 .01 .0.1-8 (MAl I 93) 



• 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL - Se çêo de Sinopse 
PROJETO N2 1 . 910 / 99 Continuação (Verso da folha nº 02) 

ANDAMENTO 

COMISSAO DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO (BMENDA DO SENADO) 

25.04.01 Distribuido a relator-a, DeI1 .. CELCITA !'I NHEIP-Q 

27 .0 4 .01 

1:'.05.01 

23.05.01 

23.05.01 

16.08.01 

21.08.01 

21.08.01 

COMISSAQ DE ,CONSTITUIÇAO E JUSTI OA ,E DE RED~ÇAO (EMENDA DO SENADO) .. _"--_____ .. __ .. _._t-...... ~_. ____ . __ .. ______ ... -. ---.. _ . .... 0_--. ------- -
Distribuido ao relator, Dep. NELSON iviARCIIEZ AN . 

COMISSÃO DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO (EMENDA DO SENADO) 
Parecer favorável da relatora, Dep. CELCITA P~NHEIRO. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA E DESPORTO (EMENDA DO SENADO) 

Aprovado unanimemente o parecer favorável da relatora, Dep. CELClTA PINHEIRO. 

" MESA 
E lido e vai a imprimir a EMENDA DO SENADO FEDERAL, tendo parecer da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação. 

.:. . 
Pendente de parecer ' da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

(PL 1.910-E/99). 

PLENÂRIO 
Discussão em turno único da Emenda do Senado Federal. 
Adiada a discussão por falta de "quorum". 

PLENÂRro 
Discussão em turno único da Emenda do Senado Federal. 
Sobre a mesa o parecer do relator, Dep Nelson Marchezan, designado em substituição à C~ que conclui pe­
la constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa. 
Discussão do projeto pelo Dep Fernando Coruja, Mirian Reid e 1;'ompeo de Mattos. 
Aprovação da Emenda do Senado Federal: 
Aprovação da redação final, oferecida pelo relator, Dep 

MESA , 
Despacho a sançao. PL. 1910-F/99. 

CONTINUA .•• 
COI 3,21.01.041 -8 (MAI/93) 
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A . ... J O I c DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N~ 1.910-E, DE 1999 

EMENDA DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N!! 1.910-C, DE 1999, que "Altera 
dispositivo da Lei n!! 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional·; tendo parecer da Comissão dê Educação, Cultura e Desporto, pela 
aprovação (relatora: Deputada CELCIT A PINHEIRO). Pendente de parecer da Comissão de 
Constituição 6 Justiça e de Redação. 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54)) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Emenda do Senado Federal 

111- Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 
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o CONGRESSO NACIONAL .decre·ta: 

. 
Art. 10 O art. 12 da Lei n 09.394, de 20 de dezembro 

de 1996, passa a v~gorar com as seguintes alterações: 

blicação. 

"Art. 12 .. ... ... .. .. .. .. .. .. ... ... ... ... .. ... .. ... .. .. .. .. ... .. ... ... ... ... .. ... ... .. ... .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... ... .... ............................................. .. ..................... .. 

VIII - notificar, ao final de cada bimes-

tre, ao Conselho Tutelar do Município e ao JU~z com­

petente da Comarca respectiva, a relação nomi.nal dos 

alunos que apresentem vinte e c~nco por cento de • 

faltas, nao justificadas. 

§ 1 o A rel.ação nominal de que trata0 ~­

c~so VIII deverá ser acompanhada do nome dos respec­

ti.vos pais ou responsáveis legais, além do endereço 

onde poderão ser encontrados. 

§ 2° O env~o ao Ministério Púbico da rel.a­

ção de que trata o inciso VIII só se dará após o es­

gotamento de todos os recursos escolares existentes 

e da prévia comunicação aos pais ou responsáveis le-
.' 

gais . 11 (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em v~gor na data de sua pu-

CÂMARA DOS DEPUTADOS, de 
Yl/I (f/[ 

I . 'i,. .... "" ." de 2000 

\ 

\ 

• 
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• 

.., 

Altera dispositivo da Lei nO 9.394, de 70 de 
deiembro . de 1996, que estabelece as 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 

Emenda única 
(Corresponde à Subemenda à Emenda n° 2 - Plenário) 

Dê-se ao ano I C> do Projeto a seguinte redação: 

·~An. 1° O ano P da Lei nO 9.394. de 70 de dezembro de 1996. passa a 
vüwrar acrescido do se2:uinte inciso VIII: - -

. An. 17 . ... .. . .... . . .... . .......... . . .. ...... ...... ... ..... ......... : .. . .......... . .... .... ......... . . .......... . 

.. ................ .• ................. . .. _- ..................... . .......•.••..•..•.•..••.....•..••..•.............. . . 

·VIII - notificar ao Conselho Tutelar do Município. ao Juiz competente 
da Comarca e ao respectivo representante do Ministério Público a relação dos 
alunos que apresentem quantidade de faltas acima de cinqüenta por cento do 
percentual permitido em lei.'" (AC) • 

Senado Federal. em /.3 de .,~a..:cv de 2001 

~L . . r· 
Senad~~a~~;;~~·;· '\.. 

Presidemé d Senado Eeóeral 
I 

\ 
. 

LEGISLAÇÃO CITADA ANeXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA nvos - CEDI 

LEI N° 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996. 

ESTABELECE AS DIRETRIZES E BASES 
D.A EDUCAÇÃO NACIONAL. 

3 
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_ TíTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

..................... -... .......... .. .. .. .... .... .. - .. . ... . .. . ..... .. .. . ........ .... .. .. ... .. ..... . . .. . .. . . .. ...... .... ....... .. . -. .. .. ..... ... . _ . . .. ... ..... .. .. _ .... _ .. -... .. _ .. -.. .. .. 

. An_ 12_ Os estabelecimentos de ensino_ respeitadas as normas 
comuns e as do seu sistema de ensino~ terão a incumbência de: 

I - elaborar e executar sua proposta pedagógica~ 
I1 - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros : 
III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula 

estabelecidas : 
IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente~ 

V - prover meios para recuperação dos alunos de menor 
rendimento: 

VI - articular-se com as famílias e a comunidadeo criando processos 
de integração da sociedade com a escola: 

VII - informar os pais e responsáveis sobre a freqüência e o 
rendimento dos alunos, bem como sobre a execução de sua proposta 
pedagógica. 

An_ 13 _ Os docentes incumbir-se-ão de: 
1 participar da elaboração da proposta pedago~lca do 

estabelecimento de ensino: 
II - elaborar e cumprir plano de rrabalho_ segundo a proposta 

pedagógica do estabelecimento de ensino: 
III - zelar pela aprendizagem dos alunos: 

• 

IV - estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor • 
rendimento: , 

v - ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos~ além de 
participar integralmente dos penodos dedicados ao planejamento, à avaliação 
e ao desenvolvimento profissional: 

VI - colaborar com as atividades de articulação da escola com as 
famílias e a comunidade-
--_ . .. ...... ... __ .. .... _- -_ .. --_ . .. - - -_ .. .. . ... .. .. -. .. . . . .. ................... .. . . .. . .... . . . .. .. .. .. _ ..... -••• ...•• . . . . _ .......... .. .... _ .. . ... _ ...... . 
. . .. . ..... .. ... .. . . -. . ... ... .. . .. ..... .. .... . . . -. ... ....... ... ... . .. ... ....... . .. .. . .. .. . . . . .... .. .. . ..... .... .. .... ... . ...... ........ .... .. ... " 
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SF PLC 00026/2000 de 01/06/2000 

. · I .~: "; ~' ", 

/' 

C~ ;:~ . ZS:Of 199Ç 

OE?Ui ;.~O : t'-"'!r\.I':'~ REze 

Altera dIS:lOSI:lvos 'êa ("e, ,,0 93S~. ce 2C oe ce!eme~o oe 199Ó. Que es:aoelece as O:~e:,,:és e Bases ca Educação Naclcc: 

.:.(" TE~';CÃO . :.:; C': u;i<:;R.!ZES E SAS:S ::>.:. EDU::;'C':'O NAC10NAL. :.E! OA~cY ~ ! =:!i<O. III:CLUSÃO. COMPETÊNCiA. 
ESõASE(,,:C!~~EII:70 DE ENSINO. NonF;c;.çÃO. CONSELHO TUTELAr: . r-~UNICip;os. jl!!Z DE COMARCA. i<Ei.AÇÃO NOMZr. 
NOME. A:'U:l:C . ?E?CENT':'GEM. FALT;.. ;'WSÊlI:CI':'. JUSTlFIo.ÇÃO. FREQUÊNC!A ESCO:..,.:.~ . AUlA, PAES, RES?ONSÁVE(". 
ENDE;U:ÇO. EXIGENC;;,. COMUNICAÇÃC. FA.'llUA, MÃE, 05JETlVO. REDUÇÃO. ~E:>RCV':'ÇÃO POi< FALTA. DES!STÊNC;;. , 
ESiUDA:l:TE . 

SSEXP • SuS5EÇRET ;.;<1.:. OE EXPEOI::lI:T: 

Oata : 21 / 0212001 
Loca!: ,:,õ;',PI.EN· Su5S::CR::,ARIA DE ;'õ;" PLENARIC 
Situação: APROVAOA 
õexto : AnunClaoa a matcr,a , DIScussão encerrada. em con)un:o. dO p~c)eto. :::as mencas e oa subemenda. tendO usadc C 
a Sra. Emilla Femances e os Srs. Jose iorge e LUCIO Alcãntara. Aprovaco O pro)e:o. sem preJuizo das emendas e da suoe 
Aorcvêc;a ê suoemenOê ê :menoa nO 2 ·p~EN. ac Oêrecer favorável. ftcanao :;'eJuCI;;êCêS as Emencas nC l·CE e 2-PLEN. 
para recação I:na l. Em seoulda e hdo o Parecer ,,0 36/2001-CO!~. Re;ato~ Senaocr RenalCO Cunna LIma. oferecendO are 
ca emenda 00 Senaoo. A;rovaaCl a reoação trna;. nos termos co ReQu~"me~to "c "7;20~" . coa Sra. Emilta femanoes. ;.. 
005 Oeputados , I- SGM com oestlno à SS::xp, 

Inverter o'oe~a~o ce :1'3""':açães (Data ascendente) 

SF PLC 00026/2000 

22/02/ 2COl SS::XP • SU6SECRETARIA "E :xPEOIEN7: 
ReceOIQc neste 0~9ão às 17 :30 hs. 

22/02/2001 SSCLSF • SUeS·EC. COOi<OENAÇÃO LEGISi.AT!VA DO SEII:"OO 
ProceOlda a reVisão 005 autógrafos. Á SuDSecretana de Expediente. 

22/02/20C" 5S:XP • SUBSECRETA~IA OE EXPEDIEN'E 
À SSC~SF para reVisão dos autógrafos . 

22/02!20C 1 5S:XP • SUBSECRETARIA OE EXPEDIENTE 
Receblco neste órgão às 12:00 hs. 

22/02/ 2001 SGM • S:Ci<ETARIA GERAL DA ~ESA 
ProceOlca a revisão oa Redação Final da Emenda. Á SSEXP. 

21/02/2001 &"&"PL::N • SUBSECRETARIA DE A,A • PLENÁRIO 
Situação : f,PROVAOA 
AnunClaaa a matena . DISCUSsão encerrada. em conJunto. do prOJeto. das menoas e Ci! suoemenda. 
tenao usaoo ela palavra a Sra . Emília Fernandes e os Srs. Jose Jorge ~ 1.':'00 Alcântara. A:lrovaoo o 
:lro)e:o. se"" prejuízo das emendas e da subemenda. Aprovaaa a suoemenaa à Emenoa nO 2·PLEN. de 
parecer favoravel . frcanelO preJudlcaoas as Emendas nO l·CE e 2-PLEN. A COIR para reoaçikl final. Em 
seçulca e lidO o Parecer nO 36/2001-COIR. Relator Senador R~nalCo Cunna Lima. oferece~ao a 
reaaçác t.nai da ~"'enoa dO Senado. Aorovada a redação fina: . nos termos do ReQu<?nmentc nO 
~7f20'"!. Ci! Sré: . Emilra Fern.;!ndes. Á Cámara dos Oeoutados. Á SGM com destlt'\O a SS~X? 

15/02:200: SSC~SF . SUBSEC. COOROEN.:.CÃO LEGISU-TIVA 00 SErIADO 
Sltuacao : l~:CLü : DO EM ORDEM DO OI;.. Df, Si:SSÃO OEU6ERATIv,:, 
lnClulCC em O'cem do Dia da sessão deliberativa ordmarla de 2l.02.2:01 . Dlscusx:o. z;r. turno UnICO. 

1 é/0:Z í2G~ l SSCS= . SÜBSEC. COORDENAci,o LE~SU-T1VA DO SENADO 
S,tuaca~ : .:.G:!I;D.:.DO PARA Oó<DEM DO DIA 
Agencaco ocr;; a S\?S~O dO dia 2! .2.20C}. 

~S/12:2(ji)O SG;·; - 5:CRETARiA G:RAL DA "'E5;,. 
SItuação : AG;.JAROANDO INCLUSÃO ORDEM ~O DIA 
Aguardõnco Inclusão em Ordem do Dia. 

~Sn.2í2vOC ATA-?lEN - SU6SECRETARIA D: :"7:" - ;:L:NARIO 
leitura c::o Parece~ nO 1296/00-CE (Relator Senado~ Senadora Emíha Femades), favoravel i. Emenda 
2-Plen, nos termos da SuDemenda que apresenta. A SGK 

?u!)hcc:ção em 16/12/2000 no DSF páginas: 2S32~ : v~ ciário 

!4/12/20oo SSCL5F - SUBS:C. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO S:NAOO 
Situação : AGUARDANDO L!:ITURA PARECER (:S) 

Situação: AGUARDANDO LEITURA PARECER (ES) 
Aguardando leitura de parecer sobre a Emenda nO 2-Plen. Anexada legislação atada no parecer d~ 
CE, de fls. nO 29. ' 7' 

" - -
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13/12/2000 CE - COM!SSÃO DE EDUCACÃO 
À SSCLSF, para as cevidas providências: 

12/12/2000 CE - COM!SSÃO DE EDUCAÇÃO 
Situacão : APROVADO PARECER NA COMISSÃO . " 
A Comissão., reunida no dia de ho].e, aprova o parecer favoravel. de au.orla da 'Senadora Emília 
F'emandes,a Emenda n.o 01 PLEN, na forma da subemenda oferecida . 

04/12/2000 Cf - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
Situação : PRONTO PARA A PAUTA NA· COMISSÃO 
Devolvido pela relatora, Senadora Emília Femandes, com relatório concluindo pela aprovação da 
emenda n. ° 02 de plenario, na forma da subemenda oferecida, estando em condições de ser incluído 
em pauta. 

23/11/2000 CE - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
Situação: MATERIA COM A RELATORIA 
Retoma a relatora , Senadora Emília Fernandes. para analise da Emenoa nO 02- PLEN. 

23/11/2000 ATA-PLEN - SU8SECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
A Presidência comunica ao Plena rio Que' encerrou o prazo ontem com aoresentação da Emenda nO 2-
PLEN, do Sr. José.Jorge. À CE, para exame da emenda. 

Publicação em 24/11/2000 no DSF paginas : 23051 - 23052 : Ver diàrio :: 

22/11/2000 SSCLSi= - SU5SEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Encaminhaoo ao Plenario para comunicação do término do prazo de apresentação de emendas . 

14/11/2000 SGM - SECRETARIA GERAL DA M5A 
Situação : AGUARDANDO RECESIMENTO DE EMENDAS PERANTE A MESA 
Prazo para recebimento de emendas: 16 a 22.11.2000. 

13/11/2000 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÀRIO 
Leitura do Parercer nO 1078/2000-CE, Relatora Senadora Emília Femandes, favorável com a Emen~a 
nO l-CE. A matéria ficara perante a Mesa durante CIOCO dias uteis para recebimento de emendas. A 
SGM. 

Publicação em 14/11/2000 no DSF págmas : 22364 - 22367 : Ver diàrio .' 

08/11/2000 SSCLSF - suaSEe. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: AGUARDANDO LEiTURA PARECER (5) 
Anexei, à fI. 19, legislação Citada no parecer da Comissãõ de Educação (CE). Encaminhado ao Plena rio 
para leitura do parecer da CE. 

08/11/2000 CE - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
À SSCLSF, para as devidas providências. 

07/11/2000 CE - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
Situação : APROVADO PARECER NA COMISSÃO 
A ComiSsão, reunida no dia de hoje. aprova o oarecer favoravel com a emenda nO 1- Cf, de autona 
da Senadora Emília Fernandes. O Senado:'" Edison Lobão retira o voto em separado, anexado ás fls . 
16,17 e 18. 

06/10/ 2000 CE - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
Devolvido pelo Senador Edison Lobão, com VOto em separado. conclUindo pela rejeição da matéria. 
estando em condições de ser reincluído em pauta. 

12/09/2000 CE - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
Situação : PEDIDO DE VISTA CONCEDIDO 
A Comissão. reUnida no dia de hOJe, concede vista ao Senador Édison Lobão pelo prazo regimental de 
cmco dias. 

22/08/2000 Cf - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
Situação : PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO 

Devolvido pela relatora, Senadora Emília Femandes, com relatório favorável, estando em condições 
'de ser incluído em pauta. 

07/06/2000 CE - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
Situação: MATÉRIA COM A RELATORIA 
Distribuído a Senadora Emilía Fernandes, para relatar . 

02/06/2000 CE - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
Recebido nesta Comissão em 02/06/2000. Aguardando distribuição . 

• 

• 



,------------------------------------

02/06/2000 ATA-PLEN - SUSSECRETARIA DE ATA - PLENÁR!O 
Expedl~iii:e ~paê~ãâo pel,ã:'Pr-eSidencla, nos termos §' 2" do· art. ISS, do Reg~ Intemo. À Comlssào 
de Educação. A CE. 

Publicação em 03/06/2000 no DSF pág inás: 11456 • 11461 

01/06/2000 SGM • SEC~ETAR~A GERAL DA MESA 
Situação : AGUARDANDO LEITURA 
Encaminhado ao Plenáno par-a le!tura . 

01/05/2000 PLEG - PROTOCOLO LEGiSLATIVO 
Este processo contem 09 (nove) folhas numeradas e ruOricaCias. À SGM. 

7 

Fonte: Secretaria-Geral da Mesa 

. 

• 

" 0 

o ./ 

o 

Dúvidas, reda:nações e informações: SSINF - Subsecretaria de Informações 

/1 J ():; J.;U; I À CÂP!.:"'~.~ DO~ DEPUTADOS ATRAVÉS DO OFJSF N° / 9/ -

Oficio nO /'-/1 (SF) Brasília. em /3 de -~'ÓV de 2001. 

Senhor Primeiro-Secretário. 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou. 
em revisão c com emenda. o Projeto de Lei da Câmara nO '6. de 2000 

- (PL n° 1.910. de 1999_ nessa Casa). que "altera dispositivo da Lei nO 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996. que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional", 

Em anexo. encaminho a Vossa Excelência os autógrafos -
• referentes à emenda em apreço. bem como. em devolução. um da proposição 

primitiva. 

--~---"-. __ .. 
E 

,':; , ('1 7 ~ : ! ~ i 
,." " . o i o L- ' _ 

• ••• • • .-.;..: ...... . . . 1 •••••• ~ •• : :"fI'! •••• _ ... . .. .••••••• -

Atenciosamente. 

-::: p~··~ta· ~-0_' .. _1 _. 1:V 

(..------

, 

Senador Antero 
Primeiro-Secretario, em exerclcio 

A Sua Excelência o Senhor 
Depurado Severino Ca\'alcami 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

\ 
{ 
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COMISSÃO DE -EDUCAÇÃO, CULTuRA E DESPORTO· 

I - RELATÓRIO 

A presente EMENDA DO SENADO FEDERAL, denominada 

Emenda única, corresponde à Subemenda à Emenda nO 2 , de Plenário, 

apresentada pelo Senador José Jorge e relatada na Comissão de Educação do 

Senado Federal pela Senadora Emilia Fernandes, quando recebeu parecer 

favorável. 

A emenda altera o projeto original, PL nO 1.910, de 1999, de 

autoria da Deputada Miriam Reid, que "altera a Lei nO 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional- LOS". O 

PL acrescenta um inciso e dois parágrafos ao art. 12 da LOS para notificar ao 

final de cada bimestre, ao Conselho Tutelar do município e ao juiz da Comarca 

respectiva, a relação nominal dos alunos que apresentem 25% (vinte e cinco por 

cento) de faltas, não justificadas. A relação deve_vir acompanhada do nome dos 

pais ou responsáveis e seus respectivos endereços. O envio da relação ao 

Ministério Público só será feita após esgotados todos os recursos escolares e da 

prévia comunicação aos pais ou responsáveis. 

O referido Projeto de Lei foi aprovado na Câmara dos 

Deputados e enviado ao Senado Federal. 

Distribuído à Comissão de Educação, recebeu parecer 

favorável da relatora Senadora Emilia Fernandes, com uma emenda (emenda nO 

1) que propunha fazer um pequeno ajuste na redação do § ~ , com o objetivo de 

definir com maior clareza a atribuição do Conselho Tutelar de enviar a relação 

dos alunos faltosos ao Ministério Público, bem como acrescentar a notação (AC) 

ao final dos dispositivos. 

Aprovado na Comissão de Educação foi encaminhado ao 

Plenário do Senado Federal, onde recebeu uma emenda do St=>~ador José Jorge. 

emenda nO 2, propondo nova redação ao inciso VIII e a supressão dos dois 

parágrafos. 

• 

, 
~ 



. ... - Retomou à ComisSãó de: Educação do Senado Federal 

para apreciação. O relatório da- · Senàélora . Emilia~ Femaf-ldes concluiü -pela 

aprovação da emenda nO 2 de Plenário, na forma · da subemenda oferecida, 

elevando para cinqüenta por cento do percentual permitido por lei as faltas a 

serem consideradas para notificação. 

A Comissão Diretora do Senado Federal aprovou o Parecer 

N° 36, de 2001, do Relator Senador Ronaldo Cunha Lima, que dá a redação final 

da EMENDA DO SENADO FEDERAL ao Projeto de Lei da Câmara nO 26, de 

2000 (nO 1.910, de 1999, na Casa de origem), que altera dispositivo da Lei nO 

9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da 

• Educação Nacional- LDB. 

• 

o projeto retoma a Casa de origem para apreciação da 

emenda oferecida pelo Senado Federal. 

É o Relatório. 

11 - VOTO DA RELATORA 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, no art. 

24, inciso VI, determina que a freqüência mínima exigida para a aprovação é de 

setenta e cinco por cento do total de horas letivas . 

Logo, o aluno que ultrapassar os vinte e cinco por cento de 

faltas permitido, será inevitavelmente reprovado. 

Ao propor o encaminhamento ao representante do 

Ministério Público da relação dos alunos que apresentarem quantidade de faltas 

acima de cinqüenta por cento dos vinte e cinco por cento permitido pela LDB, os 

ilustres Senadores ampliaram o alcance da proposta. 

A fixação de um percentual de faltas inferior ao exigido em 

lei permitirá a tomada de medidas preventivas que apontam para maior eficiência. 
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Ao. se . p(Oceder~a verificação precoce dos problemas do 

aluno, estará cr:iada. 'a :-possibilidade çie -rápid,o retomo ,do aluno às , atividades 

escolares, ,o que é fundamental ao seu apren'dizado. 

Por enterdermos que estamos criando um mecanismo 

efetivo de combate à evasão escolar e à reprovação escolar por faltas. opinamos 

pela aprovação da Emenda única do Senado Federal. 

. 
Sala da Comissão, em .:z ~ de ~ 

Deputada CELC 

Relatora 

111- PARECER DA COMISSÃO 

de 2001. 

A Comissão de Edue-ação, Cultura e Desporto, em 
reumao ordinária realizada hoje, opinou, unanimemente, pela aprovação da 
Emenda do Senado Federal ao Projeto de Lei n.º 1.910-C/99, nos termos do 
parecer da Relatora, Deputada Celcita Pinheiro. 

• 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Walfrido 
Mares Guia, Presidente; Átila Lira, Dino Fernandes e Celcita Pinheiro, Vice­
Presidentes; Agnelo Queiroz, Costa Ferreira, Eduardo Seabra, Esther Grossi, 
Flávio Ams, Gastão Vieira, Ivan Valente, João Matos, Luis Barbosa, Miriam • 
Reid, Nelo Rodolfo, Nice Lobãú, Osvaldo Biolchi, Paulo Lima, Professor 
Luizinho, Tânia Soares e Wolney Queiroz. 

Sala da Comissão, em 23 de maio de 2001 

NU ~ 
Dep 

r ! 
\ ! 

~ s Guia 
residente 

~---_ ... -
Secretaria F --·'~ :,: de 1. . . /' 1' .. ' ' '''1çóe5 do Senado Fc:deral - Br.uilia - D? 



PS-GSE / 449/01 Brasília, O~ de outubro de 2001. 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, que o Projeto de Lei nO 1.910, de 1999 (nO 26/2000 no 

Senado Federal), o qual "Altera dispositivo da Lei n O 9.394, de 

20 de dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional", foi sancionado pelo Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República, convertendo-se na Lei nO 10.287, de 20 

de setembro .de 2001. 

Na oportunidade, encaminho a essa Casa uma 

v~a dos autógrafos do referido projeto, bem como o texto da Lei 

em que o mesmo foi convertido. 

Atenciosamente, 

Deputad 

P r im.~:-rc:'5'· 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

'\ 



• 

Aviso nQ 1. 10 (). C. Civil. 

Brasília, 2 O de setembro de 2001. 

Senhor Primeiro Secretário, 

• 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nQ 1.910, de 

1999 (nQ 26/2000 no Senado Federal), que se converteu na Lei nQ 10 . 287, de 2 O de 5 e tem 

bro de 2001. 

Atenciosamente, 

• 
PRIMEIRA-SECRETARIA 

ms2A .. (Q .. ?1 ...................... ..I.Q.1.", 
De ordem, ao enhor @§~flt,pi 

Geral da Mesa, a a I. d V I g I 
Provid!ncias. 

• 
IARA AR • J 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado SEVERINO CA V ALCANTI 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

• 

ARQUIVE-S 
/lQ , 

Secretári - esc 
----~---+------ .... ... _~-
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Mensagem n!! 1 . O 11 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Altera dispositivo da Lei nO 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional". Para o arquivo do Congresso 

Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n!! 10. 287 , 

de 20 de setembro de 2001. 

Brasília, 2 O de setembro de 2001 . 
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Altera dispositivo da Lei n O 9.394, de 
20 de dezembro de 1996 , que estabelece 
as Diretrizes e Bases da Educação Na­
cional. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° O art. 12 da Lei n O 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996 , passa a v1gorar acrescido do seguinte inciso VIII : 

blicação . 

"Art. 12 

VIII notificar ao Conselho Tutelar do 

Município, ao juiz competente da Comarca e ao res­

pectivo representante do Ministério Público a rela-

ção dos alunos que apresentem quantidade de faltas 

acima de cinqüenta por cento do percentual permitido 

em lei." (NR) 

Art. 2 ° Esta Lei entra em v1gor na data de sua pu-

cÂMARA DOS DEPUTADOS, 29 de a gosto de 2001 



• 

, 

• 
Lei: 

LEI N2 10. 287 , DE 2 O DE SETEMBRO DE 2001. 

AJtera dispositivo da Lei n° 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que estabelece as 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art. 12 O art. 12 da Lei nO 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso VIII: 

"Art. 12 .. ....... ... ..... .. .. .. .... ..... .. ....................... .............. .. .... ....... .... ... .... ... .... .. ...... ..... . 

VIII - notificar ao Conselho Tutelar do Município, ao juiz competente da Comarca e 
ao respectivo representante do Ministério Público a relação dos alunos que apresentem 
quantidade de faltas acima de cinqüenta por cento do percentual permitido em lei. "(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 2 O de setembro de 2001 ; 180º da Independência e 113º da República. 
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Atos do Poder Legislativo 

N' 10.287. DE 20 DE SETEMBRO DE 200 I 

Altera dispositivo da Lei nO 9.394. de 20 de 

dezembro de 1996. que estabelece as Di· 
retriz.es e Bases da Educação Nacional . 

O PR ES ID E NT E D A R E P Ú BLI CA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

An' I' O art. 12 da Lei n° 9.394. de 20 de de-
1996. passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VHJ: 

"An. 12 .... ........ .............. .......... .............. ........ ... , .. . 

VIII - notificar ao Conselho Tutelar do Mu· 

nicípio. ao juiz competente da Comarca e ao respectivo 

representante do Ministério Público a relação dos alunos 

que apre.çentem quantidade de faltas acima de cinqüenta 

por cento do percentual pe:nnitido em lei . "(NR) 

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Brasflia. 20 de setembro de 200 I: 180' da In­
dependência e 113! da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Paulo ReMlo Souza 

LEI N' 10.288. DE 20 DE SETEMBRO DE 200 I 

Allera a Consolidação das Leis do Traba­
lho. dispondo sobre o jus poslulandi. a as­
sistência judiciária e a representação dos 
menores no foro trabalhista. 

O PR ES ID ENTE D A R E P Ú B L I CA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

An. I' O ano 789 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. aprovada pelo Decrel<>-Iei n' 5.452. de I' de maio de 1943. 
passa a vigorar acrescido do seguinte § 10: 

"An. 789 ................................................... . 

§ 10. O sindicato da categoria profissionaJ pres­
tará assistência judiciária gratuita ao trabalhador desem­
pregado ou que perceber saJário inferior a cinco salários 
mínimos ou que dec lare . sob responsabilidade. não possuir. 
em razão dos encargos próprios e familiares. condições 
econômicas de prover à demanda." (NR) 

. Art . 2! Os ans. 791 e 793 da Consolidação das 
Leis do Trabalho. aprovada pelo Dccreto-Iei n' 5.452. de J'! de maio 
de 1943. passam a vigorar com a seguinte redação: 

"An. 791. (VETADO)'" 

"Art. 793. A reclamação trabalhista do menor 
de 18 anos será feita )Xlr seus representantes legais e. na 
falta destes, pela Procuradoria da Justiça do Trabalho, pelo 
sindicato. pelo Ministério Público estadual ou curador n" 
meado em juízo. "(NR) 

Art. 3! Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

An. 4' (VETADO) 

Brasflia. 20 de setembro de 2001; 180' da In­
dependência e 113' da República. 

FERNANDO HENRJQUE CARDOSO 
Paulo Jobim Filho 

LEI N' 10.289. DE 20 DE SETEMBRO DE 2001 

Institui O Programa Nacional de Controle 
do Câncer de Próstata. 

O PR ES ID ENTE D A R E P Ú BLI C A 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu san­

ciono a seguinte Lei: 

An. I ' (VETADO) 

An. 2! ~ autorizado o Poder Executivo. por intermédio do 
Ministério da Saúde. a assumjr os encargos da promoção e coor· 
denação do Programa Nacional de Controle do Cânccr de Próstata 

Art. 3! O Ministério da Saúde promovcr5 o conscnso entre 
especialistas nas áreas de planejamento em saúde. gCMão em saúde, 
avaliação em saúde, epidemiologia. urologia. oncologia clínica. ra · 
dioterapia e cuidados paliativos sobre as formas de prevcnção. diag­
nóstico e tratamento do câncer de próstata. em todos os seus estágios 
evolutivos, para subsidiar a implementação do Programa. 

Art. 4! O Programa Nacional de Controle do Câncer de 
Próstata deverá incluir. dentre outras. as seguintes atividades: 

I - campanha institucional nos meios de comunicação. com 
mensagens sobre o que é o câncer de próstata e suas formas de 
prevenção; 

n . parcerias com as Secretarias Estaduais e Municipais de 
Saúde. colocand"se à dis)Xlsição da )Xlpulação masculina. aCima de 
quarenta anos. exames para a prevenção ao câncer de próstata: 

III . parcerias com universidades. sociedades civis orga­
nizadas e sindicatos. organizando-se debates e palestras sobre a doen· 
ça e as formas de combate e prevenção a ela; 

IV • outros atos de procedimentos líc itos e úteis para a 
consecução dos objetivos desta Insti tu ição. 

Parágrafo único. (VETADO) 

Art. 5! Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 20 de setembro de 200 I; 180! da Independência c 
113' da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
JO.'ié Serra 
Robeno Brant 

Atos do Congresso Nacional 

saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu. Edison 

~~Ienle do Senado Federal. Interino. nos termos do art. 48, 

&8. <I<l>l~e!:ilTlc:n lo [ntemo, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

N' 361. DE 2001 

Aprova o ato que outorga concessão à fun­

dação CULTURAL SANTA BÁRBARA 

para executar serviço de radicxlifusão de 

sons e imagens na cidade de Cachoeiro do 

ltapemirim, Estado do Espírito Santo. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. l' Fica aprovado o alo a que se refere o Decreto sln' . 

de 2 de junho de 2000, que outorga concessão à Fundação Cultural 

Santa Bárbara para executar, por quinze anos, sem direito de ex­

clusividade. serviço de radiodjfusão de sons e imagens. co~ fins 

exclusivamente educativos. na cidade de Cachoeiro do l tapemirim. 

Estado do Espírilo Sanlo. 

Art. 2! Este Decreto Legislativo entrã em vigor na data de 

sua publicação. 

Senado Federal. em 20 de selembro de 200 I 

Senador EDISON LOBÃO 

Presidente do Senado Federal , 

Interino 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu. Edison 

Lobão. Presidente do Senado Federa1. Interino. nos lennos do art. 48. 

item 28. do Regimento Interno. promulgo O seguinte 

j 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 1.910-D, DE 1999 

I - RELATÓRIO 

Emenda do Senado Federal ao Projeto 
de Lei nO 1.910-C, de 1999, que "Altera 
dispositivo da Lei nO 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que estabelece as 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional". 

Autor: Deputado SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado NELSON MARCHEZAN 

A Câmara dos Deputados aprovou projeto de lei para 

inserir, no art. 12 da Lei De Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB, nova 

obrigação aos estabelecimentos de ensino, qual seja, a de notificarem, ao final de 

cada bimestre, ao Conselho Tutelar do Município e ao Juiz competente da 

Comarca respectiva, a relação nominal dos alunos que apresentarem vinte e 

cinco por cento de faltas não justificadas. Acrescenta ainda o projeto aprovado 

pela Câmara, dois parágrafos ao citado art. 12, dizendo o primeiro que a relação 

nominal deve ser acompanhada do nome dos respectivos pais ou responsáveis 

legais, e seu endereço, e no segundo, que ela deveria ser enviada ao Ministério 

Público apenas após o esgotamento de todos os recursos escolares existentes e 

da prévia comunicação aos pais ou responsáveis. 

No Senado Federal foi feita emenda ao projeto, sob o 

argumento de que se a notificação for feita após a quantidade de faltas alcançar 

limite acima do permitido em lei, a medida seria inócua. O art. 24 da LDB exige 

freqüência mínima de 75% do total de horas letivas para aprovação do aluno. A 

7320 

GER 31723004-2 IJUN/99\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

notificação deveria ser feita, portanto, antes do aluno atingir o limite de 25% de 

faltas. 

Com essa justificativa, fizeram emenda em sentido 

totalmente contrário, ou seja, o Senado Federal dispôs que a obrigação de 

notificar o Conselho Tutelar do Município, o Juiz competente da Comarca e o 

Ministério Público existe quando os alunos "apresentem quantidade de faltas 

acima de cinqüenta por cento do percentual permitido em lei". 

o projeto veio a esta CCJR para exame de 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, nos termos regimentais. 

É o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

A matéria aqui tratada é de competência da União Federal 

(art. 22, XXIV da Constituição Federal), de iniciativa do Congresso Nacional (art. 

61 da Constituição), não atentando a emenda contra nenhum dispositivo 

constitucional. 

Não há observações a serem feitas quanto à juridicidade. 

No que tange à técnica legislativa, pode ser apontada uma 

incorreção, que são as letras AC, entre parênteses, ao final do inciso 

acrescentado. A Lei 95/98 nada dispõe quanto à colocação de tais letras ao final 

de dispositivos novos. A esse respeito, ela diz apenas que as letras NR devem 

ser após dispositivos modificados. 

Como não cabe à Câmara dos Deputados fazer alterações 

em emendas oriundas do Senado Federal, em projetos nesta Casa iniciados, 

cabe-nos, apenas, ressaltar essa incorreção para que afinal, aprove-se ou rejeite­

se a emenda, do modo como veio. 

No mérito, em que pese não ser da competência desta 

Comissão, não posso deixar de registrar que a emenda aprovada pelo Senado 

Federal inviabilizou totalmente o projeto. 

7320 

GER 317.23004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ora, como bem ressaltou a ilustre Senadora Emília 

Fernandes, o percentual de faltas fixado como limite para a comunicação das 

faltas ao Conselho Tutelar, Juiz e MP deveria ser "inferior ao exigido em lei, de 

forma a desencadear as medidas preventivas que redundem no retorno do aluno 

às atividades normais". Ocorre que cinqüenta por cento das faltas é muito mais 

que o mínimo, já que o aluno pode ter, no máximo, vinte e cinco por cento de 

ausência. O aluno que tem cinqüenta por cento de faltas já está reprovado, nada 

havendo que o Ministério Público, o Juiz, os pais ou os responsáveis possam 

fazer. 

Ante o exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade e 

inadequada técnica legislativa da emenda do Senado Federal ao PL 1.910-0, de 

1999 . 

Sala da Comissão, em aS- de JMLM de 2001. 

Oep tado NELS N 

105820.110 

7320 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 1.910-D, DE 1999 
... 0' · '\~. 

I - RELATÓRIO 

Emenda do Senado Federal ao Projeto 
de Lei nO 1.910-C, de 1999, que "Altera 
dispositivo da Lei nO 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que estabelece as 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional" . 

Autor: Deputado SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado NELSON MARCHEZAN 

A Câmara dos Deputados aprovou projeto de lei para 

inserir, no art. 12 da Lei De Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB, nova 

obrigação aos estabelecimentos de ensino, qual seja, a de notificarem, ao final de 

cada bimestre, ao Conselho Tutelar do Município e ao Juiz competente da 

Comarca respectiva, a relação nominal dos alunos que apresentarem vinte e 

cinco por cento de faltas não justificadas. Acrescenta ainda o projeto aprovado 

pela Câmara, dois parágrafos ao citado art. 12, dizendo o primeiro que a relação 

nominal deve ser acompanhada do nome dos respectivos pais ou responsáveis 

legais, e seu endereço, e no segundo, que ela deveria ser enviada ao Ministério 

Público apenas após o esgotamento de todos os recursos escolares existentes e 

da prévia comunicação aos pais ou responsáveis. 

No Senado Federal foi feita emenda ao projeto, sob o 

argumento de que se a notificação for feita após a quantidade de faltas alcançar 

limite acima do permitido em lei, a medida seria inócuà. O art. 24 da LDB exige 

freqüência mínima de 75% do total de horas letivas para aprovação do aluno. A 

25150 
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notificação deveria ser feita, portanto, antes do aluno atingir o limite de 25% de 

faltas. 

Com essa justificativa, fizeram emenda para dispor que a 

obrigação de notificar o Conselho Tutelar do Município, o Juiz competente da 

Comarca e o Ministério Público existe quando os alunos "apresentem quantidade 

de faltas acima de cinqüenta por cento do percentual permitido em lei" ( ou seja, 

metade de 25%). 

o projeto veio a esta CCJR para exame de 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, nos termos regimentais. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A matéria aqui tratada é de competência da União Federal 

(art. 22, XXIV da Constituição Federal), de iniciativa do Congresso Nacional (art. 

61 da Constituição), não atentando a emenda contra nenhum dispositivo 

constitucional. 

Não há observações a serem feitas quanto à juridicidade. 

No que tange à técnica legislativa, pode ser apontada uma 

incorreção, que são as letras AC, entre parênteses, ao final do inciso 

acrescentado. A Lei 95/98 nada dispõe quanto à colocação de tais letras ao final 

de dispositivos novos. A esse respeito, ela diz apenas que as letras NR devem 

ser após dispositivos modificados. 

Como não cabe à Câmara dos Deputados fazer alterações 

em emendas oriundas do Senado Federal, em projetos nesta Casa iniciados, 

cabe-nos, apenas, ressaltar essa incorreção para que afinal, aprove-se ou rejeite­

se a emenda, do modo como veio. 

No mérito, em que pese não ser da competência desta 

Comissão, reconheço que a redação dada pelo Senado é realmente a melhor 

para o que a norma objetiva. Como bem ressaltou a ilustre Senadora Emília 

Fernandes, o percentual de faltas fixado como limite para a comunicação das 

25150 
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faltas ao Conselho Tutelar, Juiz e MP deverá ser "inferior ao exigido em lei, de 

forma a desencadear as medidas preventivas que redundem no retorno do aluno 

às atividades normais". 

Ante o exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade e 

boa técnica legislativa da emenda do Senado Federal ao PL 1.910-0, de 1999. 

Sala da Comi ão, em de 2001. 

I 
Deputado 

105820.110 

25150 
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Altera dispositivo da Lei n° 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que estabelece as 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 

Emenda única 
(Corresponde à Subemenda à Emenda n° 2 - Plenário) 

Dê-se ao art. 1° do Projeto a seguinte redação: 
"Art. 1° O art. 12 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso VIII: 
'Art.12 ......................................................................................................... . 

, .................................................................................................................... 
'VIII - notificar ao Conselho Tutelar do Município, ao Juiz competente 

da Comarca e ao respectivo representante do Ministério Público a relação dos 
alunos que apresentem quantidade de faltas acima de cinqüenta por cento do 
percentual permitido em lei. ", (AC) * 

Senado Federal, em /3 de ~ de 2001 

• AC = Acréscimo. 


